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B.B

À SECCIONAL DE SAO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGÂDOS DO BRASIL REALIZOU,
ENTRE OS DIÀS 23 E 3I DE MAIO DE 1990, UM SEMINARIO EÉONOIXOO OS OrNÉi:Tos FUNDAIIENTATS DAQUELES euE arltDA NAo coNsEGurRAM, óe raro, I pLENA
POSSE DE SUA CIDADANIA.

O ARTIGO 227 DA CONSTITUICAO DE 1988 DECLARA, DE FORJíA MODERNA E,EN.
IIE !0s,!NoVADoRA, 0S DTRETTOS DA CRTaNCA e aoor-ÉsceNrE, ao pÂsso 'oúe
ESTATUI SER DEVER DA FA]íILIA, DA SOCIEDADE E DO ESTADO GARANTIR TATS di.REITOS, E PROTEGER CRIATICAS E ADOLESCENTES DAS VARIAS FORIíAS DE VIOLEN-
CIÀ.

APESAR DO AVANCO TEORICO DÀ CONSTITUICAO, A SITUACAO DA CRIANCA E A-
DOLESCENTE ETí NADÀ iIELHOROU. CONTINUAM ELES úTTTMAS DE UMA SOCTEOAOT QÚENAO LHES ASSEGURA SEQUER O DIREITo DE NASCEREM SADIos, E ASsIiI IucaxCa-
REM sEU PRIIíEIRo ÀN0 DE VIDA. sE coNSEGUEM ulrnapassaá o pnlrrreíiõ Àid,
TERAO PELA FRENTE UMA VIDA SEM O MENOR RESPEITO A SUA SÂUDE, SUA TúOiúi:
DUALIDADE, SUA INTEGRIDADE FISICA OU PSIQUICA, SUÀ LTSENOAOÉ SEXUAL,0 AUMENTO NOs INDICES DE cRIltII{ALIDADE esia otnerAMENTE LIGADo Ao
AUiIENTO DA VIOLENCIA CONTRA CRIANCÂ E ADOLESCENTE, VIOLENCIA POR EUE§
ENCONTRADA NA SOCIEDADE, OU DE}ITRO DE SEUS PNOPNTóS LARES.

FORMAM-SE A CADA ANO NOVAS LEGIOES DE ADOLESCENTES iTARGINALIZADOS
QUE' c0M0 BEM DIssE 0 PRoF.DALMo DE ABREU DALLARI NA ABERTuRa oo semtxÀ-RIO, NUNCA TIVERAM, CO}IO SEUS, FAMILIÂ OU PATRIlíONIO, QUAilDO DEiIOSTRAiI
FALTA DE RESPEITo PoR ESsEs vALoREs euE NAo coxxscenÁu, sAo ExrERltrNADos
POROUE INCOHODA]ú.

CO}IO REPRESENTANTE DÂ SOCIEDADE CIVIL, A OAB VEM TENTANDO CUMPRTR
sEU DEVER, coNsrITUctoNALIúENTE ESTATUIDo, DE pRorEcER cRIANces e aoole§-
CENTES, NAO SO COM CAIIPANHA DE SENSIBILIZÂCAO, SENAO COM ATUACAO 

- 
õúEPRETENDE INTERFERTR NA REALIDADE. ASSIM SE CNiOU O SAC- SERVICO OC IOú0.

CACIA DA CRIANCA - E SE TRAXSFOR}IOU O DEPARTAMENTO DA CRIANCA E ADOLES-
CENTE EM ENTIDADE AUTONOMA.

A PUBLICACÂO OUE ESTAMOS APRESENTANDO REFLETE AINDA O APOIO QUE NOSF0I 0FERECID0 PEL0 BANCo BAMERIttDus ouE, Nu]ta INTEGRACAo DA rxicrlrrva
PRIVADA A NOSSOS ESFORCOS FEZ Â GRAVACAO, FILTAGET E TRANSCRICAO I}IEDIA-TA D4S PALESTRAS, PoSSIBILITANDO AOS PARTICIPAXTES RECEBEREM JA NA ULTI-]íA NOITE O TEXTO EDITADO E REVISTO. ÂO ENSEJO, AGRADECE}IOS AINDA A VALI-
OSA COLÀBORACAO DA ADVOGADA DANIELA LIBORIO, QUE TRABALHOU NA ORGANIZA-
CAO E REVISAO DOS TEXTOS,

}IARY LIVI NGSTON

DEPARTAMENTO DA CRIANCA E ADOLESCENTE

OAB/SP
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MODULO - 1

23/AS/90

CRIANCAS E ADOLESCENTES

- CIDADAOS DE PRIMEIRA CLASSE -

TEMA: " DlRElros FUNDAMENTATS E GARANTTAS coNsrtructoNArs -

PROF. DALMO DE ABREU DALLARI . FADUSP

ÂDA PELLEGRINI GRINOVER . FADUSP

PATROGINIO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SAO PAULO

APOIO: B€ BA'VIERINDUS
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DIREITOS FUNDAMENTAIS E GARANTIAS CONSTTTUCIONAIS

PROF. DALMO DE ABREU DALLARI

_--.F COiI PRAZER QUE ESTOU AQUI, HOJE, PARA FALARTíOS ALGUIÚA COTSA ARESPEITO DÀ CRIANCA E DO ADOLEScENTE,LEIúBRÀxDo AsPEcTos TAIS DIRÉiaúÊxrÊ
RELACIONADOS com AS caRANTIAS coNsrrrucroNArs volraoa§ pARA AtíBos. cHAMoA ATEXCAO PARA O FATO DE QUE ESTAiIOS FALANDO DE CRIANCA E ADOLESCENTE.

ISTO E UM DADO NOVO E UMA EVOLUCAO, PORQUE COIíO JA SE DISSE TANTAS
YFIES_ilO BRASTL, NOS ACOSTU]íAIíOS A FAZER UMA CLARA Otrenexcracao ,CRIANCA E FILHO DE RICO,MENOR E FILHO DE POBRE. OUÃiOO SE FAZIA A SEIIAXADA CRIANCA ERA HORA DE LEMBRAR DOS BRINOUEOOS, OdS PRESENTES DA CNTEXCÀRICA. QUANDO SE FAZIA A SE}IANA DO TENOR ENI XóRA OE PEXSAR NA CRIANCA
IgBRE QUE, ENTRE OUTRAS COISAS, NAO RECEBIA A QUALIFICACAO DE CNTAXCÀ.
PRECISAiIENTE NESTE IíO}IENTO, ESTAMOS EM FÂSE FINAL DE APROVACAO DO
ESTÂTUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, QUE DEVERA SUBSÍITUIR O CODIGO DEiIENORES. ESTE E UiI DADO NOVO QUE INTERESSA }IUITO A AREA JURIDICA,TAS OUÉNÀ REALIDADE,INTERESSA, A TODOS OS BRASILEIROS E A TODOS OS SENE§ XUrrÀ -NOS. E UHA INOVACAO QUE SE COLOCA DENTRO DESTA PERSPECTIVA DE VALORIZÂ.
CAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE. CHÂ}IO A ATENCAO PARA UM DADO NOVO óUEsE REFLETE NA coNsrrrurcao E NA LEctsLAcao xova ou: É o neconxecrmeiió
DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, COMO PESSOAS

ESTE E 0 PRIMEIR0 DADO FUNDAMENTAL: REC0NHECIMENTO COilO PESSOA. ISTO
PARECE OBVIO.

EVENTUALIIENTE ALGUEIú PERGUNTARA: MAS ATE AQUI NAO ERAM RECONHECIDAS,
NAO ERAM TRATADÂS COMO PESSOAS AS CRIANCAS BRASILEIRAS ? PARA DIZER Á
VERDADE, MUITAS E }IUITAS VEZES, NEN A CRIANCÀS, NEM OS ADOLESCENTES TEMsID0 REc0NHEctDos E TRATADoS coiro pEssoAs. EsrE e um óaoo essexcral,pon-
QUE QuaNDO EU QuIsER túE REFERTR As GARANTTas coNsrrrucroNArs DA cniaiCa
E_Dq |DOLESCENTE, E itulTo IMpoRTANTE euE EU xao itE EseuEcA ols canaxrrÀ§
CONSTITUCIONAIS DE TODÂS AS PESSOAS. EXISTEM STX,CANEiTIAS QUE SAO CSPE-
CIFICAS,MAS EXISTEM GARAI{TIAS QUE SAO GENERICAS,óUE SAO DE TODAS AS PE§.SOAS. SENDO DE TODÂS AS PESSOAS SAO rArEÉú DÂ CRIANCA E DO ADOLESCENTE. RESSALTO ALGUHAS DESTAS pARTICULARIDADES FUNDAiIENTAIs oo xossó
SISTETA CONSTITUCTONAL EM RELACAO AS QUAIS E PRECISO QUE NAO NOS ESOUECA
MOs DA cRIANca E D0 ADoLEScENTE coMo pEssoe. pnrmernoi A coltsrrrúrclo
ouANDo ESTABELECE Lgqg N0 ÀRTTGO r, OS FUNDATíENTOS DA REPUBLTCa,XO rXêr-
SO III, DA CO]íO UH DOS FUNDAIÚENTOS A DIGNIDADE DA PESSOA XUMAXA.

E FUNDAMENTAL, CONDICIOilANTE E NECESSARIO QUE FACATOS UM DESTAQUE A
UMA pARTICULARTDADE DA pRopRIA coxsrITUIcAo. ATE AeuI, líuITos luntsras,JUIzEs, PROIIOTORES E ADvoGADoS, TEM coNSIDERADo os pnixclpros coxsrITU-
CIONAIS COMO UMA SIMPLES RECO]íENDACAO. O QUE E ESSENCIALMEXTE ENNEOó.

ISSO A TEORIA }IODERXA DA CONSTITUICÂO JA CORRIGIU. COM INSISTENCIA
VEM RESSALTÂNDO QUE TUDO AOUILO QUE SE ENCONTRA NA CONSTITUICAO : iONMA
LEGAL, E OBRIGÂCAO, NAO E ]úERA SUGESTAO, NAO E HERA RECO]íENDACAO.

QUÀNDO sE DIZ : NA cONSTITutcAo E FUNDA]íENTO DA REPUBLICA , ouEE UTA NOR}IA CONSTITUCIONAL A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA , NAO POóEiOS
AD]íITIR CO]íO LEGAL, COiIO CONSTITUCIONAL, QUALQUER LEI, QUALQUER DECISAO
DE AUTORIDADE,QUALOUER ÂTO PRATICADO NA SOCIEDÂDE QUE AFRONTE A DTGNIDA-
DE DA PESSOA HU}IANA.

ISTO E CONDICIONANTE. BASTARIA ISTO PARA OUE U]íA LEI FOSSE JULGADA
INCONSTITUCIONAL, E UMA LEI QUE ATENTA CONTRA A DIGNIDADE DA PESSOA HUMA
NA E BASTA. XO ENTANTO, NOS NAO TEiIOS PROCEDIDO ASSTIí, MAS E PRECISO PRO
CEDERJTIOS, ESTA NA CONSTITUICAO. E REGRA OBRIGÂTORIA. OBRIGATORIA E PARA
TODOS, A COiIECAR DO LEGISLADOR. OBRIGATORTA PARA TODOS OS INTERPRETES E
APLICADORES DA LEt.

EIí SEGUIDA, QUANDO EU VOU AO ARTIGO 3 E VEJO ALI DECLARADOS OS OBJETIVOS FUNDA]úENTAIS DA REPUBLICA, EU DESTACO TAIi|BEN ENTRE OS OBJETIvos ALGUNS INCISoS oUE ME PARECEII }IAIS IMPORTANTES PARÂ ESSES NOSSOS
OBJETIVOS ESPECIFTCOS DA CRIÂNCA E DO ADOLESCENTE.

0 INCISO I DIZ QUE 0 OBJETM FUNDAITIENTÀL DA REPUBLICÂ E CONSTRU-IR UMA SOCIEDADE LIVRE,JUSTA E SOLIDARIA. ENTAO JA E TEMPO DE LANCAR
}IOS UM OLHAR PARÂ NOSSÂ SOCTEDADE, PARA NOSSAS RUAS, NOSSAS PRACÀS E PER
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GUNTAR}IOS SE E}I RELACAO AS NOSSAS CRIANCAS E ADOLESCENTES A XOSSA SOCIE-
PADE E JUSTA, E JUSTA NA SUA ORGANIZACAO. SE ELA E JUSTA NO SEU FUN'Ió-
}IAMENTO,JUSTA NO GARANTIR O ACESSO AOS BENS SOCIAIS, SE EXISTE REALIíENTE
ESSA JUSTICA NA ORDETI SOCIAL E JURIDICA BRASILEIRÂ. COM TUITA FACILIDA-
DE EU VEJO QUE NAO. SE NA REALIDADE AS MARGINALIZACOES E AS INJUSTICAS
SAO PATENTES,ESTA MÂIS DO OUE EVIDENTE E DE}IOT{STRADA A NECESSIDADE DE
UlíA ]íUDANCA.

A PARTIR DESSA ]íUDANCA DE CONSCIENCIA SE }IUDA AS PRATICAS SOCIAIS E
SE MUDA , QUANDO NECESSÀRIO, A PROPRIÂ LEGISLACAO. A COXSTITUICAO FALA
TAMBEM NA SOCIEDÂDE LIVRE, JUSTA E SOLIDARIA. QUANTOS BRASILEIROS REAL -
}IENTE SAO SOLIDARIOS E SE PREOCUPAM COM AS CRIANCÂS, COM OS ADOLESCENTES
QUE ESTAO EM SITUACAO DE ABAilDONO, COM AS CRIANCAS E ADOLESCENTES
E]ú ESTADO DE MARGINALIZACAO ? ÍíUITOS OLHA}! COM INDIFERENCA ESSA GRANDE
QUANTIDADE DE TARGIIALIZÂCAO E SE IRRITA}I COM A SIIIPLES PRESENCA DA
CRIANCA E ADOLESCENTES MARGINALIZADOS.

COIíO E DESAGRADAVEL AQUELA CRIANCA POBRE OUE SE APROXITA DE UM CARRO
NO CRUZA]íENTO DE UMA RUA E PEDE DINHEIRO. A CRIANCÂ QUE, COIú AR DEsuB NUTRIDA PEDE aLGuÍíA ATENCAo, pEDE ALGUIíA corsA. colto INéoitoDA EsrA
CRIANCA E QUANTA GENTE SE IRRITÂ COM ISTO E PEDE OUE ALGUMA AUTORIDADE
TIRE ESTA CRIANCA DA RUA. NAO COM A PREOCUPACAO DE QUE HAJÂ JUSTICA, PRó
TEca0 E SOLIDARIEDADE,ÍíAs cou Â pREocupAcAo DE ltAo sER MAts lxcomoóaoa.
OUE ESTA CRTANCA SE TORNE INVISIVEL, PORQUE ASSIM }IAO AGRIDE MINHÂ CONS-CIENCIA. ISTO, TNFELIZIíENTE E PARTE DE NOSSA PRATICA.

AINDA ENTRE OS OBJEÍIVOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUICAO, NO INCISO IV,
DO ARTIGO 3, PROMOVER O BE}t DE TODOS, SEM PRECONCEITOS OÉ ORTCCM, RECÁsExo, coR, rDADE E euArseuER ourRAs FoRt{Âs DE DrscRrrírNAcAo. os pnÉcoxce
ITOS ESTAO VIVISSI}IOS NA SOCIEDADE BRASILEIRA. HA PRECONCEITOS DE
Y4Br45 ESPECTES, PRECoNCErr0S RACTAtS, PRECONCETTOS SoCrAtS, PRECONCET-
TOs EM RELACAo A CERTAS pRoFISSoES. HA pREcoNcEITos ecoxolrtéos. HA uMA
DIFERENCIACÂO PROFUNDA EXTRE O TRATAIíENTO OUE SE DISPENSÂ AO RICO E
O TRATAIíENTO OUE SE DISPE}ISA AO POBRE. A CRIANCA E UMA GRANDE VITIMA DE
UMA SERIE DE PRECONCEITOS. EM RELACÂO A ESTES PRECONCEITOS, AINDÂ E IT-
PORTÀXTE RESSALTAR N0 FINAL D0 INCISO lv DIZ QUE:NAO SERÂ TOLERADA OUAL-
QUER FORTA DE DISCRIiTINACAO.

AQUI, E NECESSARIO CHAMAR A ATENCAO PARA UTIA COISA QUE FAZ PARTE DE
NOSSA ORGANTZACAO CONSTITUCIONAL. NOS QUASE ENCARÂIíOS COMO COISA NORTIALE, NO ENTANTO, E TERRIVELiIENTE DISCRIMINATORTO E FATOR DE MARGINALTZA.
CAO. EU QUERO }IE REFERIR AO DIREITO TRADICIOXAL CONSAGRÂDO ENTRE NOS,
QUE NAO SOFREU QUALQUER CONTESTACAO NA CO}ISTITUINTE :
E O DIREITO DE HERANCA. EU VEXHO FALANDO DISSO COM }IUITA INSISTENCIA,
PORQUE REALMEilTE AI cotíEcAM ituITAS DtscRttlNAcoES. aI coríEcAlt TREmENDA§
TARGINALIZACOES. NOS TIVEMOS HOJE, EM SAO PAULO, SEM DUVIDA U]íA CRIANCA
ouE lrAscEU RICA E utíA ouE NASCEU poBRE, possrvELtíENTE itIsERAvEL.sAo Dois
SERES HUTÂNOS, SAO DUAS PESSOAS, OUE ACABARA]í DE NASCER. EU NAO POSSO
DIZER QUE UIíA E TAIS INTELIGENTE QUE A OUTRA. ACABARA}I DE NÀSCER. EU NAO
POSSO DIZER QUE UiIA TRABALHOU OU VAI TRABALHAR MAIS QUE A OUTRA, QUE UTA
DARA CONTRIBUICAO SOCIAL }tAIOR OU MENOR, NAO TEiI NENHUM PARAMETRO DESTE
TIPO PÂRA JUSTIFICAR UM TRATAMENTO DIFERENCIADO. }tAS EU TRATO DE MAXEIRA
DIFEREXCIADA, TREHENDA]úENTE DIFERENCIADA.SAO SERES HUTANOS, SAO PESSOAS
ESSENCIALMENTE IGUAIS,VALENDO ESSENCIALMENTE A }IESMA COISA,E NO ENTANTO,
JA NASCEM DISCRIMINADÀS. A GENTE,SABE, POR EXPERIENCIÂ, O QUE STGNIFICA
ESTA DISCRI}IINACAO INICIAL. AQUELA CRIANCA OUE NASCEU RICA TE}I O APOIO.
DE UM GRUPO FAMILIAR, TEM A GARANTIA DE ALIMENTACÀO E BOA ROUPA, TEIú BOÂ
]íORADIA, TEM A GARANTIA QUE IRA A ESCOLA E,SEtrt DUVIDA ALGUHA, AINDA eUE
XAO QUEIRA,ACABARA INDO A U]íA UNIVERSIDADE, PORQUE TODA ORGANIZACAO SO-
CIAL E FEITA PARA ISSO. ELA SERA EMPURRADA PARA ISSO.

A CRIANCA QUE NASCEU }IISERAVEL, QUE ACABOU DE NASCER,iIUITO PROVAVEL-
MENTE SERA SUB NUTRIDA PORQUE JA NASCE SUB NUTRIDA,DIFICIL}IENTE TERA O A
POIO DE UM GRUPO FAMILIAR, ESPECIALMENTE APOIO AFETtVO, QUE E ESSENCIAL
COMO COIíPLEHENTO DO APOIO 1ÚATERIAL.

E iIUITO PROVÂVEL QUE ESTA CRIANCA NAO CHEGUE A IR A ESCOLA, ELA VAI
APRENDER NÂS RUAS, COIí OUTROS IúISERAVEIS, A VIVER E A COilVIVER. VAI À-
PRENDER A SOBREVIVER NAS ESCOLAS DAS RUAS. ESTA CRIANCA,DENTRO DE ÂLGUNS
ANOS, VAI ESTAR E}t UiIA ENCRUZILHADA. QUANDO CHEGAR NA ADOLESCENCIÂ ELA
JA NAO SERA ACEITA. COÍÚO }IENDIGA TERA QUE ESTENDER A MAO PARA PEDIR ALGU
MA COISA E E MUITO PROVAVEL OUE RECEBA UTA RESPOSTA GROSSEIRA. IIAS ESTA

4





l

:l
,-l

B€

CRIANCA NAO APRENDE-U 9MA PROFISSAO, NAO DEVE TER APRENDIDO A LER E ES-
CREVER, NAO TEVE NOCAO DE VALORES MORAIS, NOCAO DE FÂMILIA, NOCAO DE PA-TRIMONIO. ENTRE OUTRAS COISAS, NAO TEVE FAMILIA E NAO TEVE PATRIMONIODEpoIs vAo coBRAR DELA euE REspErrE A FAMTLTA E euE REspErrE o parnlmó _
NIO. POR OUE RAZAO ESTA CRIANCA HA DE RESPEITAR UMA COISA SOBRE A OúAT-ELA NAO TEM NOCAO,NAO TEM CONSCIENCIA? DEPOIS A PRETENSA "BOA SOCIEOÀóÉ;vAI pEDtR pENA DE MoRTE CoNTRA EsrA CRIANCA euE JA NAscEU orscnrurxaoÀ.

AS VEZES, DISCUTIMOS QUESTOES DESTE TIPO, FAZENDO ESTÂ COI-OCICAO. JÀ
TENHO OUVIDO COMO JUSTIFICATIVA A ATITUDE DOS PAIS DA CRIANCA. "AH, EÉúA cRIAilcA NASCEU poBRE poReuE o pAI NAo TRABALHoU".EU coNHEco strúacoes
EM QUE O PAI TRABALHOU, MÀS NASCEU POBRE. TRABALHOU À VIDA IN .TEIRA E NAO CONSEGUIU ACUMULAR PATRIIíONIO, NAO CONSEGUIU SUPERAR AS BAR.
REIRAS DA POBREZA. AI, POSSIVELMENTE,O PAI DELE E QUE FOI CULPADO,E O À-
VO DO AVO QUEM SABE, LA NA ORIGEIú, ALGUEM DEVE TER TIDO A CULPA. iSTO MTFAZ LEMBRÀR TUITO A FABULA DO LOBO E DO CORDEIRO. O LOBO QUER DEVORAR O
CORDEIRO DE OUALOUER iIANEIRA. O LOBO OUER UMA JUSTIFICATIVA PARA SEU ATO
DE vIoLENCIA E, sE NAo For ELE TERA srDo sEU pÂr, sEU Avo ouÉlrr-pô -LUIU A ÂGUA. sEU PAI, sEU AvO, 0u BIsAvo ou alcueN, ul'r DIA NAo DEVE
TER TRABALHADO, POR ISSO VOCE E MISERAVEL E ESTA UUSiTTTCAOA A SUA MISE.RIA. VOCES,CRIANCA POBRE E CRIANCA RICA,SÂO DOIS SERES HUIíANOS, SEO OóiS
BRASILEIROS, SAO DUAS PESSOAS QUE ACABAM DE NASCER E JA SOFREM'UMA TNE-
MENDA DISCRIMINACÀo.

ENTÀO VAÍíOS ASSU]úIR A CONSCIENCIA DISSO OU FICÂR NA HIPOCRISIA DAS
FOR}íALIDADES FINGINDO QUE NAO HA DISCRI}IINÀCAO QUANDO,AFINAL, HA DISCRI-
MI NACAO.

DISCRIMINACOES PROFUNDAS, QUE ACARRETAM CONSEQUENCIAS EXTREMAITENTES
GRAVES E IXJUSTAS. E PRECISO QUE TOIíEMOS CONSCIENCIA DISSO, PARA CI-
DA uM DE Nos AcErrAR euE rsro coríEcE A sE MoDIFrcaR. Eu sEr oisso E sE
PROPUSESSE, HOJE, NO BRASIL A ABOLICAO DE DIREITO DE HERANCA, SERIA POE.sIA. NAo HA NENHUMA REcEprrvIDADE. NAo HA couo QUERER euE Ás pessóÀs
DISCUTAM UMA COISA DESTE TIPO. MAS E PRECISO DISCUTIR. E PRECISO ASSUMIR
CONSCIENCIA DO QUANTO ISTO SIGNIFICA EM TERMOS DE INJUSTICA E DISCRIMI-
NACAO E COMECARMOS,ENTAO,A TRABALHAR NO SENTIDO DE CONSEGUIRTÚOS UMA SO-LUCAO, QUE SEJA MAIS PROXIMA DAQUILO QUE NOS PODERIAMOS CHAMAR
DE SOLUCAO JusrA. VEJO TAtrtBEil NA coNsrlTUIcAo o ARTIGO s DIZEND0 :
"TODOS SAO IGUAIS PERANTE A LEI". QUE IGUALDADE E ESTA SE JA NASCEM
DESIGUALADOS ? DIz 0 aRTIGo 5 QUE sAo TNVIOLAVEIS: A INTIMTDA-DE, A VIDA PRIVADA, A HONRA E A IMAGEM DAS PESSOAS.
MAIS UMA VEZ LEiIBRANDO QUE CRIANCA E ADOLESCENTE SAO PESSOÂS, ENTAO TU-D0 ISr0 SE APLICA Â ELES TAtrtBEM. DIZ AINDA O ARTIGO 5 NO PARAGRAFO 2 eUEAS NORITTAS DEFINIDORAS DE DIREITOS E GARANTIÂS FUNDAMENTAIS TENHAM ÂPLI-
CACAO IMEDIATA, SIGNIFICANDO QUE NÂO DEPENDEM DE LEI COMPLEMENTAR. TEM
APLICACAO IMEDIATA, ESTANDO NA CONSTITUICAO, JA SAO OBRIGATORIAS. TUõOISTO QUE EU LEMBREI. JA DEVERIA, SER ENCARADO E APLICADO COMO OSNIGI_
TORIO. MÀS E BOM QUE SAIBAMOS QUE COM MUITA FREQUENCIA, DIARIAMENTC, úUTTA GENTE ESTA DESRESPEITANDO A CONSTITUICAO EM RELACAO A CRIÀNCA É AO
ADOLESCENTE, COMECEMOS ENTAO A TRABALHAR PELA MUDANCA DO NOSSO PROPRIO
COMPORTAMENTO. E PELA MUDANCA DO COIíPORTÂ}IENTO DOS OUTROS TA]íBEM.

}IAIS ADIANTE VAMOS ENCONTRAR NA CONSTITUICAO UMA INOVACAO FUNDA-
MENTAL, EXTREiTIAMENTE IMPORTANTE, euE E uM cApITULO. ESTE cAprTUL0 sE RE-
FERE ESPECIFICAMENTE A FÂMILIA, A CRIANCA, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO. E
UMA NOVIDADE EM TERTíOS BRASILEIROS, A MEU VER E UM DOS ÂVANCOS CONSTITU-
CIONAIS EVIDENTES E E UM DOS SINAIS DE QUE A SOCIEDADE BRASILEIRA ESTA
líUDANDO.

MUITAS VEZES TEM SE DISCUTIDO A RESPEITO DA NOVA CONSTITUTCAO,SE ELA
E BOA OU SE ELA E MA. NAO E RARO QUE ALGUEM DIGA QUE ELA E PESSIIIA POR-
QUE E MUITO LONGÀ. OUTROS DIZEM QUE ELA E PESSIMA PORQUE E MINUCIOSA DE-IíAIS E EU ACHO QUE ELA TEM COISAS MUITO BOAS. ELA PODE TER FALHAS FOR-
MAIS E TEM MESMO. TEM CONTRADICOES INCLUSIVE. TEM DEFEITOS DE REDACAO.
MAS ELA TEM ÀLGUMAS VIRTUDES EXTRAORDINARIAS. ATE MESMO ESTE DESIQUILI-
BRIO DAS CONTRADICOES QUE ELA CONTEM, DEVE SER ENCARADO COMO VIRTUDE.
POR QUE RAZAO? PORQUE ELA REFLETE A SOCIEDADE BRASILEIRA. A SOCIEDADE
BRASILEIRA E ISTO.

E COI{TRADITORIA, NÂO E PERFEITAMENTE AJUSTÂDA, E CHEIA DE ÂREA CIN.
ZENTA, ENTAO, UMA CONSTITUICAO QUE NAO REFLETISSE ISSO, NAO CORRESPONDE-
RIÂ A NOSSA REALIDADE. QUANDO SE DISCUTE ESSA QUESTAO, E COMUM QUE SE
MENCIONE A CONSTITUICÀO NORTE AMERICANA, COMO O SUPRA.SUMO DA CONSTITUT-
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CAO ilACIONAL E NA VERDADE E UMÂ CONSTITUICÂO DO SECULO XVIII, FEITA POR
U}IA CATADA SUPERIOR DA ELITE, A GRANDE BURGUESIÂ AITERICA].IA QUE FEZ 

_À

CONSTITUICAO A PORTAS FECHADAS. PODERIAIIOS, NUM EXCRCTCId ATE OÊ
AMENIZÀCÂO DE REPOUSO,TENTAR I}IAGINAR UM REPRESENTÀNTE DA CUT OU DA UONNA CONVENCAO DA PHILÂDELFIA, QUE ESPARRAMO TERIAIí FEITO. COitO TERIÂ SI-
DO DIFICIL FAZER AQUELA CONSTITUICAO TODA AJUSTADINHA E TODA EQUILIBRÂ-
DINHA. A NOSSA CONSTITUICAO AVANCOU PORQUE HOUVE POVO.

PELA PRIlíEIRA VEZ NA HISTORIA CONSTITUCIONAL BRASILEIRA O POVO TEVE
VOZ E ESTE CAPITULO RELACIONADO A FÂIúILIA, A CRIANCA, AO ADOLESCENTE EAO IDOSO E UM REFLEXO DA PRESENCA DO POVO, ATRAVES OÁS ONCAXIZACOES DOPOVO, ORGANIZACOES DA SOCIEDADE, QUE SE PREOCUPAM COM ESTA OUESTAO.PESSOAS QUE HA ANOS VEH TRABALHANDO COM ISSO E ÍEM COXSCIEi-CIÂ DE TREMENDA INJUSTICA COMETIDA, QUE QUEREM A ELIÍíINACAO DESSAS INJUSTICAS, PESSOAS QUE TIVERAM ENTAO A oPoRTUNIDADE DE, DENTRo oa coxsrlTuiiTE, TRABALHAR PARA QUE ISSO FOSSE LEMBRADo PELo pnópnIo TExTo oI coxsii-TUICAO' TEHOS DOIS ARTIGOS DÂ CONSTITUICAO QUE SAO FUNDATENTA-IS: 0 ARTIGO 226 E 0 ARTIGO 22? E vou CHAMAR ATENCAO oe ucuxs poNTos.
A MATERIA E TíUITO NTNUCIOSA, NAO CABERIA UiI EXATE DE TUDO, EU VOU RES-
SALTAR AQUILO QUE iIE PARECE ESSENCIAL.

O ARTIGO 226, DIZ QUE, A FAMILIA, BASE DA SOCIEDADE, TERA ESSENCIAL
PROTECAO DO ESTADO. ISTO JA E TNOVADOR E MAIS U]íA VEZ E NORTíA
CONSTITUCIONAL, E UMA OBRIGACAO DO ESTÂDO, DÂR ESTA ESPECIAL PNOTCCAO.
EM SEGUIDA A CONSTIruIcAo FARA uuA ENUTERAcAo DE MEDTDAs e§ÉsõiÀis
DE PROTECAO E EXIGENCIAS PARÂ OUE SE DE, EFETIVA]úENTE, ESSA PNOTECIO CS-PEclAL. AIIIDA NEsrE ARTIGo 226 EU ENcoNTRo vláros panlcnlro§ óúe
REPRESENTAM INOVACOES E OUE TEM UiIÂ INFLUENCIA iIUITO GRANDE NA SITUACIO
DA CRIANCA E D0 aDOLESCENTE. 1: 0 PARAGRAFO 3 Do ARTrco 226 oue- úíi
QUE: PARA EFEITO DA PROTECAO DO ESTADO E RECONHECIDA A UXiAO ES:
TAVEL ENTRE O HOMEM E A IíULHER COMO ENTIDADE FA]úILIAR, VEJAiI Â EXPRESSAO
DA C0NSrITUICA0: E A UNIAO EsrAvEL, NAO sE EXIGE o cÂsAMENTo ronxal, rs-
TO E UÍíA INOVACAO EXTREHANENTE IIíPoRTANTE PELA sIGNIFIcAcAo sociAL.

EU ME DE LE]íBRO UiIA DAS iIINHAS PRIMEIRAS DECEPCOES COIíO ADVOGAOO,NE-
CEM FORMADO FUI ENCARREGADO DE UM CÀSO EH QUE A SITUACAO :NA A SEGUTXTC,
UM OPERARIO VIVIA COH UIíA IíULHER, QUE FOI SUA COMPANHEIRA DURANTE 30
ANOS. ESTE OPERARIO }IO FtM DA VIDA FICOU DOEXTE E A COTPANHEIRA FICOU AO
LÂDO DELE. ELE MORREU. TINHA UM PEqUENO PATRI]íONIO HA 35 ANOS. MAIS OU
}IENOS. A LEI NÂO PREVIA A FIGURA DA COMPANHEIRA E ENTAO QUANDO CU, COúó
ADVOGADO DESTA COMPANHEIRA, ME HABILITEI PÂRA QUE ELE RECEBESSE O'PEOÚÉ
NO PATRI}IONIO DO CASAL, APARECEU Â ESPOSA, AQUELA ESPOSA LEGAL, TONXÀI-,
COÍí QUET O OPERARIO TINHA SE CASADO, iIAS COM QUEM TINHA VIVIDO úEXOS DE
DOIS ANOS. ENTRETANTO, ENTRE OUTRAS COISAS, POR SER POBRE, ELE NEit SE.
QUER TINHA SE DESOUITADO. EilTAO SE SEPAROU, UXIU-SE A OUTNI rrUr-rrÉN, úi.
vEU cOM ESTA DURANTE 30 ANOS E NÀ HORA DE sENTEltcIAR, o Jurz trtAN-
DOU QUE O PATRIIIONIO FICASSE COM A ESPOSA, NAO COlí I COUPEÍXEIRA, POROUE
XAOUELE TOIíENTO DA HISTORTA BRÀSILEIRÂ, HA 35 ANOS ATRAS, COXSTOENAVI.SE
UlÚA IMORALIDADE RECONHECER DIREITOS A CONCUTBINA. JUIZES ESCREVIAT ES.
CAXDALIZADOS "}IAS QUE SERVICOS TERA PRESTADO A CONCUiIBINÂ PARA RECEBER
UMA INDENIZACAO,PARA FICAR COM UM PÀTRIMOXIO, ISSO E PROFUNDATENTE ITO-RAL" PODE-SE DIZER OUE, ESSENCIALMENTE, GRACAS A PERSTSTENCIA DE ADVO-
GADOS OUE TIVERAM UM PESO ENORIíE NESSE AVANCO,ACABOU SENDO MODIFICADAA JURISPRUDENCIA, QUE ACABOU RECONHECENDO A FIGURÂ DA COTPANHEIRA.
ESSA FIGURA DA CONCUMBINA ERA TIAL VISTA, ADVOGADOS COMECARAiI A ÂLEGAR
UIÚA SOCIEDADE DE FATO, A COITPANHEIRA ERÂ SOCIA, POR ISSO TINHÂ
DIREITO A }IEACAO E POR AI FOI CAIúINHADO ATE QUE FINAL}IENTE A HIPOCRISIA
AcaBOu. ELÀ E C0ITIPANHEIRA INcLusIvE No sENTtDo pREcISo DA ExpRESSAo
"CUM PANIS", COiI QUEM COMEU O MESTTO PAO. COIí QUEM VIVEU A TESTA VIDA E
POR ISSO ELA ÍEiI O DIREITO. ELA AJUDOU À FAZER O PATRIIIONTO E ISSO SE
REFLETE AGORA NA CONSTITUICAO QUANDO SE DIZ QUE Â FA}IILIA E A UNIAO ES.
TAVEL DO HOiIE}! E MULHER COMO ENTIDADE FAMILIAR. ISTO JA E IIUITO I]íPOR.
TANTE, TAMBEM EM RELACAO À CRIANCA.

SEGUNDO À SEQUENCIA QUE A PROPRTA CONSTITUICAO TRAZ, QUANDO PROIBE
QUE NO REGISTRO CIVIL DA CRIANCA SE FACA QUALQUER REFERENCIA A SITUACAO
DOS PAIS, SE E FILHO LEGITI}IO OU ILEGITIIío, SE OS PAIS ERÀT CASÀDOS OU
NAO, NÂO INTERESSA. NESSE SENTIDO, HOUVE Ulú AVANCO NA CO}ISTITUICAO.
ESSA ERA UMA DISCRIHINACAO ACOBERTADA PELA LEI, FORCADA PELA LEI E QUE
FINALMENTE FOI ELIMINADÀ.

ÂINDA NESSE ARTIGO 226 EU QUERO RESSALTAR O PARAGRAFO 5 ONDE OS DEVE
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RES E DIREITOS REFERENTES A SOCIEDADE CONJUGAL SAO EXERCIDOS IGUALiTENTEPELO HOTíEM E PELA }IULHER, SUPERANDO À IDEIA DO CHEFE DA SOCIEDADE CONJU-GAL. TENHO A CONVICCAO OUE ESSA IDEIA E ESSENCIALiTENTE BURGUESA. VIA OMARID0 c0M0 GERENTE DA EltpREsA ou pRopRrETARro ou conõ socro HAJoRrra-Rro, 0 GRUpo FAMTLTAR ERA UMA EIúpRESA. TrNHA oue rÉn úx pREsroexre E oPRESIDENTE ERA O MARIDO.
AGORA, FELIZHENTE SE AVANCOU NO SENTIDO DA SOLIEDARIEDADE E DOS DE-VERES RECIPROCOS. ISTO TEM CONSEQUENCTAS SOBRE A CRIANCA. AQUIESTA UM DOS PONTOS EM QUE OS NOSSOS HABITOS, OS NOSSOS VICIOS,ATXOI PNC-

CISAM DE CORRECAO. E COMUM QUE O PAI NAO SE SINTA RESPONSAVEL PELOS FI-LHOS. O PAI SE SENTE RESPONSAVEL PELA OBTENCAO DO DINHEIRO. ELE DA O DI-NHEIRO, AGORA À EDUCACAO DOS FILHOS, A ORIENTACAO DOS FILHOS, O QUE OSFILHOS ESTAO FÂZENDO E PROBLEMA DOS FILHOS OU OA UNE. O PAI E O -CXErÉ,
NAO VAI PERDER TEMPO COM ESTÂS ]úINUCIAS,CO}IO CRIANCAS, POR EXEIIPLO. rSró
TEM QUE SER MODIFICADO ENTRE NOS. E O QUE SE TEM, COú IXSISTENCIA, CHA
]ÚADO DE PATERNIDADE/IíATERNIDADE RESPONSAVEL. ESTA'RESPONSABILIDADE NAO E
SO EM RELACAO A DECISAO DE TER OU NAO O FILHO. E PRECISO QUE SE
ASSUMA EFETIVÀMENTE A RESPONSABILIDADE EM RELACAO AO FILHO.0 PARAGRAFO 7 E uM COMPLEMENT0 Dlsro. euANDo SE DIZ: ,' FUNDADo NosPRINCIPIOS DA DIGNIDADE DÀ PESSOA HUMANA E DA PÂTERNIDADE RESPONSAVEL, OPLANEJAMENTO FA}IILIAR E LIVRE DECISAO DO CASAL ". O CA§IIDEVE DECIDIR SE QUER OU NAO TER FILHOS }tAS , UMA VEZ TIDO FI.LHOS ' AMB0S sAo LEGALMENTE REspoNSAvEIs Áuem DE iroRALirENTERESPONSAVEIS. E PRECISO ENTAO QUE SE DE APLICACAO A ESTE DISPOSI-TIVO. QUANDO SE DISCUTIU SOBRE ISTO ANTES DE SE ELABORÂR Â CONSTITUICAO,
HOuvE QUEM DlssEssE: " HÀs sE o pAt E urí MTSERAVEL euE TEN euE sAtR DE
MADRUGADA PARA TRABALHÀR, COMO E QUE ELE AINDA PODE SER RESPONSAVEL PELA
CRIANCA? O PAI E MUITO POBRE, ENTAO NAO E DELE A RESPONSABILIDADE",CLARO
QUE E DELE. FOI ELE QUEM TEVE O FILHO. FOI ELE O RESPONSAVEL PEUA CXTS-
TENCIA DAQUELA CRIANCA E E EvIDENTE QUE A CRIANCA FICARA Elí IIIUITO PIOR
SITUACAO SE FICAR SOZI}IHA. PORQUE O PAI E POBRE, A CRIANCÂ E POBRE. MASO PAI TEM MAIS PROTECAO, TEM IíAIS DEFESAS. E A CRIANCA, OUE DEFESA
TEM? NENHUMA. ALEM DE TER DEFICIENCIAS PROPRIAS DA IDADE,A CRIAN-
CA TERA AINDA DEFICIENCIA ECONOÍíICÂ E Â OBRIGACAO DE ENFRENTAR SOZINHAAS DECORRENCIAS DESTA DEFICIENCIA. ISTO E UM ABSURDO. E PRECISOINSISTIR NESTA RESPONSABILIDADE DE AMBOS, DO PAI E DA MAE.0 PARÂGRAF0 I D0 aRTIGO 226 QUE DIz IST0: " 0 ESTADO ASSEGURARA A Âssls-
TENCIA A FAMILIA }IA PESSOA DE CADA UM DOS QUE A INTEGRAM CRIANDO ME-
CANIS]ilOS PARA COIBIR A VIOLENCIA NO ÂMBITO DE SUAS RELACOES " ESTE,IXTÉ-
LIZiIENTE,E UM PROBLEHA }IUITO AGUDO DOS NOSSOS DIAS. A VIOLENCIA DENTRO
DO AÍúBITO FAMILIAR. VIOLENCIA QUE ATINGE MARIDO, }tULHER, COMPANHEIRO,
coMpaxHErRA , MAS QUE ATINGE , DE iroDo espÉcrlu, a cntaxcl. esra-,
INFELIZMENTE E UMA PRATICA COMUM E TEM SE VERIFICADO ISTO COM O CRES-
CIMENTO DAS DIFICULDADES ECONOMICAS.COM ESTA VERDADEIRA DESORDEIú JURIDI.
CA E SOCIÂL EM QUE FOMOS iIERGULHADOS , ESTÂ VIOLENCIA VEM CRESCEN-DO. HA POUCOS DIAS CONVERSANDO COM COLEGAS QUE TRABALHAM NO ABC EU TIVE
ESTA INFORIúACAO, COM BASE EM DADOS CONCRETOS. COM ESTAS DIFICULDADES E-
CONOTíICAS, O TRABALHADOR E POSTO EM DISPONIBILIDADE E GANHA FERIAS DE 40DIAS ,2 MESES , PORQUE A EIíPRESA PARA DE TRABALHAR. ESTE
TRABALHADOR QUE ESTA NA EMINENCIA DE sER DESPEDIDo E QUE TEM o FANTASITTA
DO DESEHPREGO, SE TORNA VIOLENTO E, DENTRO DO AMBITO FAMILIAR, ESTA VIO-
LENCIA SE EXTERNA: E PRECISO QUE ISTO SEJA SERIAMENTE ENFRENTA-
DO. NAO SO EM TER}IOS DE LEGALIDADE, TAS PENSÂNDO EM SOLUCOES, PENSANDO
NUMA FORMA DE FAZER COM QUE REALMENTE SE COIBA ESTA VIOLENCIA NO AMBITO
FAMILIAR. EMBORA A CONSTITUICAO DIGA QUE O ESTÂDO ÂSSEGURARA A ASSISTEN-
CIA,A PROPRIA CONSTITUICAO NAO PREVE ESTAS RESPONSABILIDADES, E PRECI.
SO QUE TODOS ASSUMAM A RESPONSABILIDADE.

PASSO AGORA PARA O ARTIGO 22?. O ARTIGO 227 E O QUE TRATA
DE MANEIRA ESPECIAL DE OUESTOES RELACIONADAS A CRIANCA E ESTABELECE UMA
SERIE DE DISPOSITIVOS BEM PORIíENORIZADOS, RELACIONADOS COM A CRIANCA E O
ADOLESCENTE.

DIz 0 ARTIco 227: " E DEVER DA FAMILIA, DA SOCIEDADE E Do EsrADo As-
SEGURAR A CRIANCA E O ADOLESCENTE,.".ESTE DISPOSITIVO DE LEI E IMPERFEI-
TO. SEM OUE SE PREVEJA O QUE ACONTECE PÂRA QUEM NAO O RESPEITAR , PARA
QUEM NAO ASSUMIR A RESPONSABILIDADE. E DEVER DA FÀMILIA,
ENTAO , EU VOU RESPONSABILIZAR O PAI E A iIAE DA CRIANCA, PORQUE NAO
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ASSEGURARAM AQUELES DIREITOS. }tAS VOU VERIFICAR MUITAS VEZES QUE NAO
ASSEGURARAM PORQUE NAO PUDERAM, ESPECIALMENTE PORQUE SAO POBRES. USOMUITO A PALAVRA POBRE EXATAIíENTE PARA SUPERAR MAIS UMA DAS NOSSAS HIPO-CRISIAS, QUANDO A GENTE FALA NO " ECONOMICAMENTE TNAõO ", POR EXEMPLO,
PORQUE NAO CHAMAR DE POBRE, EM VEZ DE " ECONOMICAMENTE FRACO " ? ELE EPOBRE' TEM P0uc0 DINHEIRo, TRABALHA E GANHA MISERIA.oúaxoo a FAMTLTA FoR
POBRE, DIZ A CONSTITUICAO OUE O DEVER TAMBEM E DA SOiIEOAOT, DO ESTADO ,DE ASSEGURAR A CRIANCA E ao ADoLESCENTE com ABSoLUTA pRtonróloe, uNa se-RIE DE DIREITOS QUE VOU REFERIR EM SEGUIDA.

E AQUI ESTA A GRANDE DEFICIENCIA.
SOCIEDADE, O ESTADO SAO ENTIDADES GENERICAS. EU SOU PROFESSOR DE

]EOBIA DO ESTADO, ENTAO EU FICO COM MUITA DIFICULDADE EM DIZER SE O ES-
TADO E UM ENTE CONCRETO OU ABSTRATO. PARA ESTE EFEITO ELE PASSA A SER
ABSTRATO, PORQUE NAO SE POE O ESTADO NA CADEIA. EVE}ITUALMENTE EU CO-
BRO COISAS DO ESTADO,MAS QUANDO CHEGAR O MOIíENTO DE ATRIBUIR RESPONSABI-
LIDADES AO ESTADO PÂRA ASSEGURAR ESTES DIREITOS FUNDA]íENTAIS, A QUEM E
QUE RESPONSABILIZO ? NESTE PONTO AINDA NAO AVANCAIÚOS O SUFICI-EXTE. BASTA NOS LE}IBRARMOS OUE À CONSTITUICAO ANTERIOR JADIZIA:" A EDucAcAO E uM DIREITO DE ToDos E uM DEVER Do EsrADo ". Nos
CONTINUAMOS TENDO MILHOES DE CRIANCAS EM IDADE ESCOIAÀ NA RUÂ, SEM IR AESCOLA. OUEM FOI RESPONSABILIZADO? NINGUEM. E UM DIREITO DE TODOS E UM
DEVER DO ESTADO.

QUANDO SE ELABORAVA A CONSTITUICAO EM RELACAO A EDUCACAO FIZUMA PROP0STA POR EscRITo euE , No pRItrtEIRo MOMENTO, poR ALGUNS MEÍí-
BROS DA COMISSAO DE EDUCACAO FOI BEN RECEBIDA. QUANDO OS OUTROS TO.
TúARAM CONHECITíENTO FICARÀM HORRORIZÂDOS E VETÀRAM ESTÂ PROPOSTA.
EU PR0PUNHA Isr0 : A EDUCacAo BASICA E DEVER Do EsTADo FEDERADO DA

-UNIgADE FEDERADA,E DEPOIS EU PUNHA UM PARAGRAFOZINHO DIZENDO O SEGUINTE:" SE HOUVER CRIANCA EM IDADE ESCOLAR, QUE NAO VÂ A ESCOLA, O GOVERNADOR
PODERA TER CASSADO SEU MANDATO ".TAO SIIúPLES, NÂO? DAR RESPONSABILIDADE.
PORQUE SEM ESTA RESPONSABTLIDÀDE E PRATICAMENTE UMA FANTASIA ESTA AFIR.
MACA0. sE Eu DISSER: 0 ESTADO E RESpoNsÀvEL ? E sE ELE NAo Àssu-
MIR ESTA RESPONSABILIDADE ? AQUI DIZ QUE ESSES DIREITOS SERAO AS-
SEGURAD0S COM ÂBS0LUTA PRIORIDADE. COITIO QUE EU ASSEGURO DIREITO COM pRr-
ORIDADE ? RESERVANDO UMA VERBA MAIOR NO ORCAMENTO. EVENTUALMENTE SERIAISTO. MAS PRIORIDADES SE}IELHANTES A ESTA SAO O ENCONTRO DE VARIOS DISPO-
SITIVOS CONSTITUCIONAIS. UM COLEGA DA FACULDADE DE DIREITO, ESPECIALISTA
EM MÂTERIA TRIBUTARIA FEz UM LEVANTAMENTO E DIssE: ', SE o oRcAMENTo Fos-
SE REALMENTE DAR PRTORIDADE A TUDO QUE SE DIZ OUE E PRIORITARIO, PELOilEN0s UNS TREZENToS poR cENTo Do oRcaMENTo JA EsraRrArrt coMpRoMETIóos " ,ISTO PORQUE HOUVE UMA GRANDE DOSE DE DEMAGOGIÂ. ENTAO NA VERDADE ESTE
DISPOSITIVO E BOM COMO IDEIA, MÂS ELE AINDA E IMPERFEITO. E FEITA UMA E-
NU}IERACAO DOS DIREITOS QUE DEVEM SER ÂSSEGURADOS COM ABOLUTA PRIORIDADE.
E QUAIS SAO ESTES DIREITOS ?

SAO BASICAMENTE ÍI (ONZE) DIREITOS OS QUE ENCONTRO AQUI ENUÍíERADOS:
O DIREITO A VIDA , A SAUDE , A ALIMENTACAO, DIREITO A EDUCACAO, DIREITO
DO LAZER, A PROFISSIONALIZACAO, A CULTURA, A DIGNIDADE E AO RESPEITO,
DIREITO A LIBERDADE E DIREITO A CONSCIENCIÂ FAMILIAR E COMUXTTENTA.

EVIDENTEIíENTE NINGUEM E CONTRA ESTES DIREITOS. TODOS NOS GOSTARIA-
MOS QUE ESTES DIREITOS FOSSEM EFETIVAMENTE ASSEGURADOS. MAS, XEM
SEMPRE O PROBLEMA DE COMO ASSEGURAR E PROBLEMA DE QUEM DEVA
EFETIVAMENTE ASSEGURAR. ENTAO NESTE ASPECTO E NECESSARIO , PRIMEIRO:
TOMARIíOS CONSCIENCIA DE QUAIS SAO OS DIREITOS QUE A CONSTiTUICAO E-
NUMERA; DEPOIS: vERIFICAR c0M0, ATRAVES DE NoRltAs LEGArs, ATRAvES DE oR-
GANIZACOES SOCIAIS,NOS DEVEMOS TRABALHAR PARA QUE ISTO REALMENTE SE EFE-TIVE. PARA QUE ESTÂ RESPONSABILIDADE SAIA DO PAPEL E PÂSSE PÂRA A PRATI-
cA.

DIZ AINDA NESTE MESMO ARTlcO ZZ7 QUE , PRIHEIR0 : SAO DI-
REITOS FUNDAMENTAIS E DEVER DA FAMILIA, SOCIEDADE E DO ESTADO ASSEGU-
RAR A CRIANCA E AO ADOLESCENTE TAIS DIREITOS,ALEM DE COLOCÂ-LOS,Â CRIA}I-
CA E O ADOLESCENTE,A SALVO DE UMA SERIE DE AGRESSOES,QUE SAO TAMBEM ENU-
MERADAS NA CONSTITUICAO. E MUITO INTERESSANTE,PORQUE ESTA ENUMERA-
CAO TÂO CONSTITUCIONAL NOS FAZ LEMBRAR DE MANEIRA SINTETICA E ORGANIZADA
AS VIOLENCIAS QUE NORMALMENTE SAO COMETIDAS ilA SOCIEDADE BRASILEIRA. POR
ISSO QUE SE POS NA CONSTITUICAO, TENTANDO CORRIGIR UMA PRATICA. ENTAO O
QUE DEVE SER COIBIDO, DIZ A CONSTITUICAO, DEIXANDO ASSEGURADOS AQUELES
DIREITOS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE.

ALEM DE c0L0cÂ-L0s A sALvo A ToDÂ FoRIúÂ DE, PRIMEIRo: NEGLIGENCIA. E
PRECISO QUE A CRIANCA E O ADOLESCENTE NAO SEJAM NEGLIGENCIADOS,NEGLIGEN-
CIADOS POR TODOS, PELA LEI, PELAS AUTORIDADES, PELA SOCIEDADE,PELÂ FAMI.
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LIA, PELAS PESSOAS, POR CADA UM DE NOS. A SALVO DA DISCRIIíINACAO.ENTAO EPRECISO PROTEGER A CRIANCA E O ADOLESCENTE DE QUALQUER FORMA DE DISCRI.
MINACAO E EXPLORACAO.

QUERO CHAMAR ATENCAO PARA CERTAS PRATICAS QUE AS VEZES NOS ESCAPAM
EXaTAMENTE PoRQUE ESTAMoS TAo AcosruMADos A FALAR Do }tENoR , DA
CRIANCA POBRE QUANDO FALAIíOS NA EXPLORACAO , LEMBRÂMOS IMEDIATAMEN-TE QUE E O ADULTO OUE POE UMA CRIANCA NA ESOUIXÁ VENDENDO COISAS , CHI.
CLETES, VENDENDO LARANJAS. ESTE ADULTO ESTA EXPLORÀNDO O TRABALHO DA.
QUELA CRIANCA. MAS ESTA EXPLORACAO SE FAZ DE iIANEIRA MUITO MAIS AMPLA.
POR EXEMPLO, A PUBLICIDADE QUE APARECE NOS JORNAIS E NA TELEVISAO UTILI-
ZANDO A FIGURA DA CRIANCA. A CRIANCA NAO TEIí CONSCIENCIÂ DO QUE ESTA SEN
DO FEITO COM ELA, DE COMO ELA ESTA SENDO USADA. AS VEZES PARA SATISFA.
ZER A VAIDADE DO PÀI E DA MAE OUE QUEREM TER A SUA CRIANCA, SEU FILHO OU
SUA FILHA NA TV. AS VEZES PARA SATISFAZER ANSEIOS DE LUCRO. A CRIANCA EVENDIDA, NEGOCIADA PARA QUE PRODUZA DINHEIRO PARA O PAI E PÂRA A }tAE.
DINHEIRO PARA QUEM A EXPLORA, ISTO E EXTRE]íAMENTE FREQUENTE ENTRE NOS ,EXPLORACAO DA CRIANCA RICA E POBRE. E PRECISO QUE A CÊXTE TEXXA BEM CONS
CIENCIA QUE ISTO E EXPLORACAO E QUE NAO CONCITAMOS PRATICAS DESSA NÂTUREzA.

DEPOIS:PROTECAO CONTRA A VIOLENCIA.A VIOLENCIA E UMA ExPREssAo MUITo
AMPLA. EU ÍúE LEMBRO DE DOM PAULO EVÀRISTO ARNS ESCREVENDO A RESPEITO
DISSO E DIZENDO QUE TUDO QUE AGRTDE A DIGNIDADE E A LIBERDADE DA PESSOAE UMA VIOLENCIA. AGREDIU A DIGNIDADE , AGREDIU A LIBERDADE, HA UMA VIO-LENCIA' AQUI LEilBRo DAQUILO QUE EU DIssE No INIcIo: DA NECESSIDA-
DE DE NOS LEMBRARMOS DA CRIANCA E DO ÂDOLESCENTE, SEMPRE COMO PESSOA.
QUANDO EU DIGO PESSOA, SIGNIFICA QUE TE}t VONTÂDE; E EU PRECTSO LEVAR
EM CONTA A VONTADE DA CRIANCA, DO ADOLESCENTE, QUANDO TOMAR DECISOES A
RESPEITO DELA. AQUI SE ABRE U]í CAPITULO IMENSO QUE TEH SIDO
TRATADO EIú TEORIAS PEDAGOGICAS, OU PSICOLOGICÂS, MAS E PRECISO NÂO PER-
DER DE vIsTA ESTE APECT0: CRIANCA E ADOLESCENTE sao pEssoAS E coilo pEs-
SOAS SAO DOTADAS DE CONSCIENCIA E DE VONTADE. PODEM TER MENOS INFORTA-
COES DO QUE O ÂDULTO,iIAS TEM VONTADE E E PRECISO RESPEITAR ESTAS VONTA-
OES. DEPOIS, PROTEGE-LA TAIíBEM DE TODÂ FOR}IA DE CRUELDADE E PROTEGE. LA
DE TODA FOR}íA DE OPRESSAO.

A CONSTITUICAO NOS AJUDA PORQUE ELA FAZ UMA ENUMERACAO DÀS FORTIAS DE
AGRESSAO E DE VIOLENCIA QUE SAO COMUNS ENTRE }IOS , POR ISSO FORAM LEM .
BRADAS PELA c0NSTITUINTE : NEGLIGENcIA, DIscRIltINAcAo, ExpLORAcAo, vIo-
LENCIA, CRUELDADE E OPRESSAO.

NO ART 229 HA UHA REFERENCIA EXPRESSA AOS PAIS COMO RESPONSAVEIS
QUANDO SE DIZ QUE ELES TEM O DEVER DE ASSISTIR, CRIAR E EDUCAR OS SEUS
FILHOS.

QUERO NENCIONAR ATNDA DENTRO DO ART 227,MAS JA PASSÂNDO PÂRA OS SEUS
PÂRAGRAFOS , ALGUMÂS EXPOSICOES ESPECIFICAS QUE SE REFEREM EXATAHENTE
ÂQUELA PROTECAO ESPECIAL MENCIONADA NO CAPITULO DO ART 227, A
CONSTITUICAO NOS PARAGRAFOS DO ART 227 TRATA DE ALGUMAS FOR-
MAS ESPECIAIS DE PROTECAO. ENCONTRO AOUI XO PARAGRAFO 3. ESTA ENUMERA-
CAO E LOGO NO INCISO I HA U]í DISPOSITIVO QUE JA TE}t DADO ]íARGEM A HUITA
POLEMICA.

ELE E REALMENTE PROBLEMATICO E iIUITO IIíPORTANTE, ESPECIALTíENTE QUEIú
TEM RESPONSABILIDADE PELA CRIANCA, PELO ADOLESCENTE, TEN CONSCIENCIA
DISSO. DIZ O INCISO I QUE A IDADE MINIMA PARA O TRABALHO E 14 ANOS
PROIBE QUALQUER TRABALHO PARA O MENOR DE 14 ANOS.

QUANTA GENTE JA DISSE QUE ISTO E UM ÂBSURDO, QUE ISTO BRIGA COM À
NOSSA REALIDADE, NAO TEMOS POSSIBILIDADE DE FAZER COÍí QUE TODÀS AS
CRIANCAS OU TODOS OS SERES HUMANOS MENORES DE 14 ANOS FIQUEM NA ESCOLA E
TENHAM UMA EFETIVA CONVIVENCIA FAMILIAR,ALEM DE SE RESSALTAR QUE O TRABÂ
LHO PODE SER EDUCATIVO. E PRECISO FAZER-SE A INTERPRETACAO SISTEMATICA
DESSE DISPOSITIVO , LEMBRANDO OUTRAS COISAS QUE SE ENCONTRAM NA
c0NsrlTuIcAO. POR ExElrtPL0, DISp0sro No aRTrco 7 DA coNsrlTutcAo, No IN-
CISO XXXIII QUE PROIBE O TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO E INSALUBRE ÀOS ilE-
NORES DE 18 ANOS. MAIS UMA VEZ SE REFORCA O IMPEDIMENTO DE QUALQUER TRA.
BALHO AOS MENORES DE 14 ANOS, SALVO NA CONDICAO DE APRE}IDIZ.

E POR AI QUE AS COISAS ACABAM SE CONCILIANDO.
QUANDO A CONSTITUICAO FAZ NO INICIO A ENUMERACAO DOS DIREITOS, DIZ

COMO A CRIANCA DEVE SE INTEGRAR SOCIALIíENTE, ESTA PERMITINDO AS PRATICAS
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QuE NAO CONFLITEM cOM AQUELAS oBRIGAcoEs, poR Ex.: sE EU DER A cRrANcA
QUALQUER TIP0 DE TRABALHo euE vAr TNTERFERTR NA sua EDUcAcao, Isso seniaINCONSTITUCIONAL. MAS DESDE QUE O TRABALHO NAO SEJÂ XEN PCNTCOSO,XEú iX-
SALUBRE, QUE ELE NAO CONFLITE COM A DIGNIDADE DA CRIANCA,QUE XAO'SE TACN
UMA EXIGENCIA ALEM DAS FORCAS DA CRIANCA; eUE NAO SE FÀCAM TIPOS Oe eXi-
GENCIAS QUE IMPECAIú A CRIANCA DE TER A CONVIVENCIA FAMILIAR; QUE I]TIPECAÂ CRIANCA DE RECEBER, EDUCACÀo, ENFIM,SE RESPEITADAS ESSAS POSSIATLIOÀ-DES, QUER TE PARECER QUE E PERFEITAMENTE POSSIVEL DAR.SE O TRABÀLHO A
CRIANCA E ÂO ADOLESCENTE, MESMO MENOR DE 14 ANOS.

NA PRATICA EXISTE AQUILO QUE OS JURISTAS CHAMAM DE AREA CINZENTA ,SAO AQUELAS SITUACOES ONDE NAO HA UMA LINHA PRECIsA. vAI DEPENDER muITó
DO BOM SENSO, VAI DEPENDER DO SENTI]íENTO DE JUSTICA , DA PRUDENCIA DE
QUEI! ExaMINAR CADA slTuAcao EM pARTICULAR. E lxorspeÍsavEL ESTE ExAtrrE DE
CADA SITUACÀO EM PARTICULAR.

QUANDO FICA EVIDENTE QUE A PROIBICAO ABSOLUTA DO TRABALHO VAI SIGNI-FICAR COLOCAR UIúA CRIANCA NA RUA, FORA DA FAMILIA, FORA OA ESCOUÀ,_ió-
TALMENTE DESPRoTEGIDA,E EvIDENTE euE NAo E rsso euE A coNSTrruIcaó óuen.

TEMOS QUE NOS APROXIMAR MAIS DAQUELA SOLUCAO ANUNCIADA NA PROPRIAc0NsrITUIcAO; PARAGRÂFO 3. D0 ARÍ.227 E No lNcrso IIr coMo uHA DAS Foi
MAS DE PR0TECA0 ESPECIAL: GARANTIA DE ACESSO DO TRABALHADOR aOOleSCexieA ESCOLA. ADMITE.SE O TRABALHO, MAS AQUELAS SITUACOES CONSIDERADES TúiOÃ
NENTAIS DEVEM SER PRESERVADAS.

PASSAREMOS PARA UMA SERIE DE FORTíAS DE PROTECAO QUE SE REFEREH ]íAIS
DIRETAMENTE AQUILO QUE NOS PODERIATúOS CHAMAR, OU DE MENOR INFRATOR, OU_
ITIENOR SOCIALMENTE DESAJUSTADO. AQUI EU OUERO FAZER UXA RÉSSAI-vA E POSSIVEL QUE PARA ALGUNS EU ESTEJA TRAZENDO UMA INFORITIACAO QUE ME
PARECE GRÂvE E IMPoRTANTE. euaxDo Nos FALAríos NA cRIANCA, No noor-E§cexiÉINFRATOR, ABANDONADO E MARGINALIZADO, QUASE SEMPRE NOS LEMBRAMOS DA CRi
ANCA POBRE. }tAS TEIúOS HOJE A CRIANCA RICA E ÂBANDONADA , TEMOS HOJE ADO-
LESCENTE ABANDONADO, GERANDO CONSEOUENCIAS EXTREMAMENTE GRAVES. UMA DELAS: HA NAO MUITO TEMPO UM PROFESSOR DE MEDICINA LEGAL DÂ FACULDADE DEDIREITO, TER}IINOU UM ESTUDO EM QUE CONSTATOU O ÀUMENTO DO NUMERO DE SUI.CIDIOS ENTRE ADOLESCENTES NO IiUNICIPIO DE SAO PAULO.

E UM DADO EXTREMAMENTE GRAVE. E NECESSaRIO UM ESTUDO trlÂIs MINUCIOSO
PÀRA ENCONTRARÍíOS AS CAUSAS DESTES SUICIDIOS.
- EM PRINCIPIO, DEVE HAVER ALGUM PROBLEMA DE CARENCIA AFETIVA, FALTA
DE AMIZADE E FALTA DE PROTECAO PSICOLOGICA. POR ALGUMA RAZAO, ESiES ADO.
LESCENTES ESTAO, OU SE SENTINDO MUITO SOLITARIOS OU MUITO AGREDIDOS E
SEM RESISTENCIÂ PARA CONTINUAREM VIVENDO.

HA POUCOS DIAS EU OUVI UMA INFORJíACAO iIUITO IMPORTANTE, QUE JA ESTÂ
SENDO COMUM Eàt SAO PAULO EIT COLEGIOS RICOS. ]íENINOS ADOLESCE}ITES PORTAN.
DO AR'íAS DE FOGO E COMPONDO GANGUES DE ADOLESCENTES QUE FAZEIí DESAFIOS.JA TEM HAVIDO INUMEROS CASOS DE GRUPOS DE ADOLESCENTES OUE ESPANCAH VIO-
LENTAMENTE MENINOS DE OUTRO GRUPO.

JA HOUVE CASO INCLUSIVE DE MENINO DANDO TIRO NA PERNA DO MENINO OUEERA D0 0uTR0 BANDO. JA SE c0MEcA A FALAR: "SE vOCE E H0MEM itESMo euE 
-DE

UM TIRO NA CABECA". E UMA SITUACAO DE DESAJUSTE QUE VEM ATINGINDO DE MA-
NEIRA MAIS EVIDENTE AS CRIANCAS RICAS. E O RICO ABANDONADO. NO PÂRAGRAFO3 DO INCISO IV DO ART 227 SE DIZ QUE ENTRE AS FORMAS DE PROTECÀO ESPECI.AL ESTA A GARANTIA DE PLENO E FORMAL CONHECIMENTO DA ATRIBUICAO DO ATO
INFRACIONAL, IGUÂLDADE NA RELACAO PROCESSUAL E DEFESA TECNICA POR UM
PROFISSIONAL HABILITADO SEGUNDO A LEGISLACÂO TUTELAR ESPECIFICA. ESTE
DISPOSITIVO JA DEU DISCUSSOES IMENSAS , TEM SUSCITADO TREMENDAS REACOES.
UM EMINENTE JUIZ DE MENORES ESCREVEU INCLUSIVE DISPOSITIVO QUE COLOCA A
CRIANCA NA CONDICAO DE RE. SE A CRIANCA VAI SER PROCESSADA, EIA VÀT 

-iEi
O PLENO E FORMAL CONHECIMENTO DA ATRIBUICAO DE ATO INFRACIONAL. SE A
CRIANCA NAO TEVE UM CONVIVIO COM A FAMILIA, NAO FOI A ESCOLA , ELA PRE-
CISA SÂBER DO OUE ESTA SENDO ACUSADA. PORQUE RAZÀO DIZEM QUE O ATO DELA
NAO PODE SER PRATICADO E NAO DEVE SER PRATICADO SE MUITAS E MUITAS VEZES
ELA REALMENTE NAO TEM CONSCIENCIA PORQUE ELA NAO VIVEU AOUILO, NAO RECE-
BEU AQUELES PADROES DE VALORES. O QUE SIGNIFICA PARA UMA CRIANCA QUE
NASCEU NA POBREZA, QUE VIVEU NA MISERIA TOMAR DE ALGUEM UUA CONNEXTTiXE
DE OURO? NA VERDADE E PRECISO ESCLARECER ONDE E QUE ESTA O PROBLEMA ,
MOSTRAR A ELA O QUE FOI QUE FEZ.
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ISTO ACONTECE COM QUALQUER U}t DE NOS. QUANDO VAMOS A UM PAIS DIFE-
!!!TE, AS VEZES, NoS CoMETEiIoS GAFES, POROUE NAo TEITOS A TNFORTíACÂO BÀ-SIcA. UlíA vEz AcONTEcEu cOÍrl EMINENTE SENADoR enasrtÉiRo. o sÉiÀoón-rrroúia
ANDRADE FOI A ESPANHA E ALI, NU}IA REUNIAO }IUITO SOLENE, FEZ UM OISCUN§d.ELE TINHA RECEBIDO ALGUiIAS INFORMACoES A RESPEIÍo DESTA PEsQuIsA cuI-iú-RAL DA ESPANHA. O PAIS BASCO, CATALUNIA. NO SEU DISCURSO Er-Ê- 

_MEXõiõiõU

ISSO CO]iIO SENDO UMA COTSA MUITO BOA SUGERINDO A ESPANHA, UUA ONCIXTZÀ-zA0 FEDERATTvA pARA poDER REspErrAR suA RTQUEZA cuLTURAL. AcABADo o oi§_
CURSO, ELE FOI CONVIDADO A SAIR DA ESPANHA, PORQUE O QUE ELE TINHA OIiO
ERA UM ESTIiIULO AO TOVIiIENTO SEPARATISTÂ E O GOVERNO FRANQUTSTÂ, OUE E-XISTIA NO ]íOIíENTO, ESTARIA COMBATENDO VIOLENTAMENTE OS EISCOS C- O§ CÀ-TALOES, COMO GRUPOS SUBVERSIVOS, SEPARATISTAS OU CRIHINOSOS. E O SE-
NADOR,UM HOMEM CULTO, INTELIGENTE, NAO TINHA INFORTACAO BASICA
POROUE RAZAO Â GENTE VAI OUERER OUE A CRIANCA QUE NAO FOI A ESCOLA, QUENAo vIvEU com a FÂMrLra euE NUNcÂ REcEBEU A rNFoRltAcAo BAStcA, slláa õúÉAQUELE ATO ERA ANTI.SOCIAL E NAO DEVIA SER PRATICADO. DEVE-SE DAR A iX-
FORIIACAO BASICA, PARA ISSO E PRECISO OUE A GENTE RESPEITE, RECONHECA OÚEELA E EXIGENTE OUE ELA TEM VONTADE E FALE.SE, TAiIBEM, NA GARANTIA OC-i.
GUALDADE, NA RELACAO PROCESSUAL E DEFESÀ ÍECNICÀ. UIiS UtÚA VEZ O RECO.
NHECI]íENTO COÍúO PESSOA.

E HABITO ENTRE NOS DECIDIR A RESPEITO DO DESTINO DA CRIANCA, SE]í NENHuila ATENCAO PARA a voxrADE DA cRtANcA, poR cRITERIos DITos nléroxlr§.N0 ENTANTO, A CRIANCA E uM sER HUMANO euE pREcrsA sER ouvlDo rArrrBEM Érrr
RELAcAo A Isro. EsrA DEFESA TEcNrcA E A GRANDE cRITtca oue se raz, coúô
SE A PRESENCA DO ADVOGADO CONVERTESSE A CRIANCA A NAO CÀir,rrióSA._' úÃ§;
DE TANEIRA ALGUXIA, O ADVOGADO FORNECE PROTECAO. ELE VAI GARANTIR QUE ÁLEI SEJA CUMPRIDA, QUANDO NA VERDADE, ELE DEVERIA SER UM AUXILIAR DA CRIÂNcA E D0 AD0LEScENTE. sE EM RELAcAo Ao ADvocADo ELA coNTEM uNa orspo§i-
CAO ESPECIFICA N0 ART 133, A CONSTITUICAO DIz eUE : A PRESENCA DO ADVOGA
DO E INDISPENSAVEL PARA A ADMINISTRACAO DA JUSTICA. A PROPRIA CONSTITUI.
CAO EXIGE A PRESENCA DO ADVOGADO E ESSÂ PRESENCA NAO E ÍíÂ, ELA DEVE SER
PROTETORA,

POR ULTI]ú0 EU QUERO IIENCI0NAR 2 COISAS: A PRESENCA DO IIINISTERIO PU-
BLICO GANHOU UTt ESPACO IiIENSO NA NOVA CONSTITUICAO BRASILEIRA. O rri-
NISTERIO PUBLICO JA VEM DEIíOilSTRANDO COMO FOI BOM A}IPLIAR ESSE ESPACO.
SOU ADVOGADO DE GRUPOS INDIGENAS. NESSE }IOIúENTO DEFENDO GRUPOS GUA-
RANIS E}I PROCESSO JUDICIAIS E JÂ VERIFICO COMO FOI I}TPORTANTE DAR AO
HINISTERIO PUBLICO ESTA ÂTRIBUICAO QUE ESTA NA CONSTITUICAO E}! RELACAO
AOS INDIOS. ITAIS QUE ATRIBUICAO DE ZELAR PELO EFETIVO RESPEITO DOS
PODERES PUBLICOS E DOS SERVICOS DE RELEVANCIA PUBLICÀ,QUE ESTES SERVICó'
RESPEITE}I OS DUETOS ASSEGURADOS XESTA CONSTITUICÂo. O QUE SE QUER E OúÉ
O ]TIINISTERIO PUBLICO SEJA O FISCÂL DA LEt, UIú FISCAL DA SOCIEôEOE, rIiÉi
D0 c0il QUE As AUTORIDADES EFETIvÀMENTE RESpEITEM os DIREITos pnÉvtsros
NA cONsrITuIcAO. A PRESENcA D0 rúrNrsrERro puBLrco NEsrEs "oEposiró§
DE CRIANCAS E ADOLESCEXTES" OUE AINDA TEMOS NO PAIS E UM DADO EXTNÉ.
HAIíENTE IiIPORTANTE. E UM VTGILANTE QUE PODE ÀJUDAR A }IELHORAR O TRATA]íENT0 E COIBIR VIOLENCIAS. DIz a coNsrITUIcAo xo ARTIco 129 IltcISo III oúE
CO]íPETE AO MIXISTERIO PUBLICO, COÍíO FUNCAO INSTITUCIONAL PROMOVER iX.
QUERITOS CIVIS E A ACAO CIVIL PUBLICA, PARA PROTECÂO DE IHTERESSES DIFU-
sOs E cOLETIvOs. QUANDo sE TRÂTA Do TNTERESSE DE cRIANcAs E aoolescexrÉs
SEM UMA PERSONALIZACAO DO INTERESSE OU DO DIREITO A COMPETENCIA DO iIINIS
TERIO PUBLICO E EXPRESSA.

ELE PODE E DEVE INTERFERIR PARA ÂSSEGURAR ESSA PROTECAO. FINALTIENTE,
QUERO FAZER UIúA REFERENCIA AO INCISO V DO PARAGÀRAFO 3, DO ART ZZZ qúê
ENTRE AS ]íEDIDAS DE PROTECAO ESPECIAL FÂZ UIÚA EXTGENCIA.

" OBEDIE}ICIA AOS PRINCTPIOS DE BREVIDADE, EXCEPCTONALIDADE E RESPEI-
TO A CONDICAO PECULIAR DE PESSOA EM DESENVOLVITENTO, OUANDO DÂ APLICACAO
DE QUALOUER MEDIDA PRTVATIVA DE LIBERDADE ".

SE EU LEVAR EM CONTA ESSA BREVIDADE, EXCEPCIONALIDADE E RESPEITO Â
CONDICAO PECULIAR DE PESSOA EM DESENVOLVI}IENTO, tSTO TEit UMA IM-
PORTANCIA EXCEPCIOI{AL EM RELACAO AQUELAS CRIANCAS, AQUELES ADOLESCENTES,
QUE, POR ALGUTA CIRCUNSTANCIA, COMETEÍí UM ATO CONSIDERADO IIMA TXTNACEó
GRAVE, OU NAO TEM CONDICOES PARA VIVER NO SEU ATBTENTE FAIÚILIAR. E PRE-
CISO QUE SE DE ATENCAO ESPECIAL DE MANEIRA A PRESERVAR, EFETIVAMENTE A
DIGNIDADE DESTA CRIANCA, DESTE ADOLESCENTE COMO PESSOA HUMANA.

POR ULTIMO EU QUERO AINDA FAZER REFERENCIA A UIíA DISCUSSAO QUE INFE.
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LIZITIENTE TEM SIDO COMUM ENTRE NOS, JA PARTICIPEI DE VARIAS DISCUSSOES ARESPEITO , NOS PROJETOS DE ESTATUTOS E DA CRIANCA E DO ADOLES-CENTE. JA PARTICIPEI DE SEMINÀRIOS, CONGRESSOS E JA OUVI DE VIVA VOZ
EXPRESSOES DESSE CONFLITO ABSURDO QUE ESTA ACONTECENDO ENTRE NOS.E UM CONFLITO ENTRE JUIZ DE MENORES E MINISTERIO PUBLICO. OS JUIZESDE trtENOREs DE ITANEIRA GERAL, ACHAM eUE ESTE ESTATUTO DA CRIANCA E Do a-
DOLESCENTE E UM TERRIVEL RETROCESSO, PORQUE AS CRIANCAS E OS ADOLESCEN.TES, JA ESTAO PERFEITAMENTE PROTEGIDOS PELO JUIZ E OúÉ ESTA PROTECAO EMUIT0 MAIS DISCRETA,NAo DANDo A CRIANcA E Ao ADoLEsdexrp o TRATAMENTo DE
CRIMINOSOS. SEGUNDO ELES O ESTATUTO DA ESTE TRÀTAMENTO.

O ESTATUTO FOI PREPARADO PELO MINISTERIO PUBLICO, VENDO O MENOR IN-
FRATOR COMO UM CRIMINOSO. EU ACHO QUE ilAO E NADA DISiO. A MEU VER E IM.
PORTANTISSIMA A PARTICIPACAO DOS JUIZES DE MENORES COMO TAMBEM E IMPOR.
TANTE A PARTICIPACAO DO }TINISTERIO PUBLICO.

EU TENHO,PARA A MINHA REFERENCIA FINAL UM TRABALHO ESCRITO POR EMI.
NENTE ME}IBRO DO }IINISTERIO PUBLICO DO PARANA, OLIMPIO DE SA SOTTO MAIOR
NETO.E NECESSARIO RECOHHECER QUE POR MELHORES OUE SEJAM OS JUIZES, PóiMAIs SENSIBTLIDADE euE ELES TENHAM , ELEs NAo rEM coxsÉcutoo
DAR A PROTECAO QUE AS CRIAXCAS E OS ADOLESCENTES NECESSITAM. O PROPRIO
PROCURADOR DO PARANA,NESSE SEU TRABALHO QUE E SOBRE A QUESTAO DO PATRIO-
PODER, PRIIíEIRO FAZ UMÀ ENUMERACAO DAOUILO QUE, SEGUNDO A LEI, E COHPE-TENCIA DO JUIZ.

ANTES 0 JUIZ E UM VERDADEIRO LEGISLADOR E TEM Ulit PODER EXTRÀORDINÂ-RIO. ELE, ATRAVES DE PORTARIAS E PROVIMENTO, LEGISLA SOBRE O MENOR E
DECRETA A PERDA, OU A SUSPENSAO DO PATRIO.PODER. A DESTITUICAO DA TUTE-LA NAS SITUACOES IíAIS VARIAVEIS E INCLUSIVE DE GRAVIDADE DISCUTIVEL, ELE
M9TA DIRIGENTES, oRDENA FECHAMENTO pROvrSORr0 ou DEFrNrTrvo DE ESTABE-
LECIMENTOS PARTICULARES, FAZ CENSURA DE ESPETACULOS TEATRAIS E CINEMATO-
GRAFICOS, CIRCEXSES, RADIOFONICOS, DE TELEVISAO, CRIA RITOS PROCEDIMEN-TAIS ESPECIAIS A REVELIA DE QUALQUER TEXTO LEGAL.

VOCE TEM Â IMPRESSÀO QUE O JUIZ TEM, SOB SEU CONTROLE, A SITUACAO
DOS }IENORES DE IDADE E NO ENTANTO O PROPRIO PROMOTOR, I-TXXA§ ADIANTE,DIZ
l9T9l NA VERDADE,A REGRA E QUE A AUT0RIDADE.tuotCtania SE ENCSNTRa rúpO-
TENTE. ATE QUANTO Â APLICACOES DAS SINGELAS E PALIATIVAS MEDIDAS DE AS-
SISTENCIA TECNICA E PROTECAO PROMETIDOS NO CODIGO DE iIENORES.Â ABSOLUTA MAIORIA DAS COMARCAS DO PAIS NAO CONTA COM O CORPO TECNT-
CO NECESSÂRIO PARA A EXECUCAO DE UM PROGRAMA DE LIBERDADE ASSISTIDA E
NEM COM ENTIDÂDES CRIADAS PELO PODER PUBLICO, PARA OS FINS DE COLOCÂCAO
DE INTERNACAO.

TAIS UNIDADES OFICIAIS SO EXISTEM NAS CAPITAIS DOS ESTADOS E ACABAM
SE TRANSFORTIANDO EM DEPOSITOS DE MENORES, SEM FOR}IULAR UM PROJETO DE VI-
DA PARA ELES, ESTIMULANDO A RESPONDER COM VIOLENCIÂ OS CONFLITOS DO CO-TIDIANO, NA VERDADE, A SITUACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE ENTRE XOS E
TERRIVEL. sE E HAIs EvIDENTE, POReuE l'tAIS vrstvEL, A sITUAcAo DA cRrANCA
OU DOS ADOLESCENTES POBRES, TAMBEM TEMOS UÍí PROBLE}IA EXTREMAMENTE GRAVE;
DAs CRIANCAS E Dos ADoLEScENTES Rrcos euE HoJE Erí NossA soclEDADE sorneú
AS lúAIs vaRIADÂs F0RtrlAS DE AGRESSAO A Sua DTGNIDADE E A suA LTBERDADE.

POR TODAS ESSAS RAZOES EU CONCLUO DIZENDO QUE NO MEU ENTENDER HOU-
VE UM AVANCO CONSTITUCIONAL }tUITO IMPORTANTE, IÚAS E NECESSARIO QUE
NAO TENHAÍÚOS A INGENUIDADE DE ACHAR QUE, PORQUE A LEI IíUDOU,OS PROBLE}IAS
DESAPARECERAM.

HOUVE UM AVANCO, FORAM CRIADOS MECANISMOS CONSTITUCIONAIS OUE, BEM
UTILIZADOS, PODERAO SER EXTREIúAMENTE EFICIENTES.

MAS E PRECISO QUE HAJA UM TRABALHO CONSTANTE E PERJIIANENTE DE CADA UM
DE NOS, NO SENTIDO DA MUDANCA DAS CONSCIENCIAS.

QUE AS PESSOAS TENHAM CONSCIENCTA DE QUE AS CRIANCÀS E ADOLESCENTES,
SAO SERES HUMANOS E QUE E PROFUNDAIIEXTE INJUSTO IGNORAR ESSE ASPECTO, Xó
NOSSO RELACIONAMENTO, E NA NOSSA PRATICA DIARIA.

OBRIGADO.
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GARANTIAS DO CONTRADTTORTO E AMPLA DEFESA

ADA PELEGRTNI GRINOVER

RÂS. E SRS.' NAO SOU UMA ESPECIALISTA EM CRIANCA E ADOLESCENTE. SOUUMA PROcEssuALlsrA PREocupADÂ com As GARANTTÀs oo Énôcesso e xarunaulÉx-TE PREOCUPADA TAMBEM cotú AeurLo euE AcoNTEcE com o pnócEsso oÉ rrrÉxoiÉ§- ,iIAS A MINHA COLOCACAO NATURALHENTE DEVERA SER UM POUCó MAIS TECNICA JU-RrDICAIíENTE. cREr0 poREM ouE HAJÀM colsAs ruponuxrÉ§-a senem Drras coMRELACaO A0 PROcEsso DE MENoRES euÂNDo se rnara oÉ ALGuMÂs canaxrias
PROCESSUATS COIíO AS GARANTIAS DO CONTRADTTORIO E DA AiIPLA DEFESA.

SE FIZERTOS UMA BREVE ÂNALISE HISTORICA OESSAS GARÀNTIAS NA EVOLUCAODos ÍEmpos, vauos vERrFrcÂR ouE, EFETrvAmExrE, elÀs-sÊ LrcARÂir rNrcrAL_ríExrE A0 pRocEsso PENAL, AO PROCESSO CRrirrillr-. oesoe-ó anrrco 39 DA MAG_NA CARTA DE 1212 a PREocupÂcAo com As GARANTTas pnoce§suars DA pes§oÀ,
For DrRrcrDA A0 pRocEsso pExAL. rsso ERA NATuRAT_, Éõnóu: E ExATAMENTe xóPROcEssO PENAL ONDE tAts AGUDA sE FAZIA a xeces§toaoÊ DE sE GARANTIREM
AO ACUSADO ESSAS POSICOES DE VANTAGEM, PODENDO OESEXVóIVER A SUA DEFESAE 0 sEU CONTRADIToRI0,PoDENDo DEFENDER-SE atúpLAueltre É poDENDo CoNTRARI-AR Â AcusAcA0 QUE vIERA FoRxULADA. MAS aos poucos, MEsro xrsronicÀrrrÉxiÉ,
ESsEs PRINCIPI0S DA DEFESa E Do coNTRADrroRto ronÁN e§rexoroos ramaeu aó
llq9Es§O cIvIL , Â0 PROCESSO DE FAMTLTA,aO pROCESSO OUE ENvOLVE OUeSrOe§pATRtMoNrArs, A0 pRocESSo euE ENVoLVE euEsroEs coú o EsrADo Ê posre_
RIORIíENTE TAÍíBEM sE ESTENDEU Aos pRocEssos aomlxtsriartvos, Ao pRocEssos
NAO JURIDISCIONAIS, AOS PROCESSOS QUE NAO SE DESENVOLVEIT PERANTE OS TRI.BUNAIS, MAS EM QUE HA ALGU}IA CONTROVERSIA A SER DIRIMIDA OU ALGUÍúA ATUA.
9I9 DE UM JUIZ, COMO E O JUIZ DE MENOR EH FUNCAO DE INTERESSES DAS PAR.TES, O }IESIíO CAMINHO SE SEGUIU TAMBEM }IO BRASIL.

SE FIZERI|OS UMA RAPIDA ÂNALISE DAQUILO QUE ACONTECEU NAS CONSTITUI-
COES ANTERIORES, VA}IOS VERIFICAR QUE, EM PRTTEIRO LUGAR, O CONTRADITORIOE A A}IPLA DEFESA FORAM LIGADAS AO PROCESSO CRIMINAL. ASSIM NA CONSTITUI.
CAO DO IiIPERIO, ilA CONSTITUICAO DA REPUBLICA, NA COXSiTTUTCAO DE 34, ilACONSTtrulcÂ0 DE 46,SEMPRE HAvIA UMA coNcolílrÀxre REFERENCTA oo coxrnÁor-
I9!IO E DA DEFESA,A NOTA DE CULPA E A INSTRUCAO CRIMINAL, O QUE DAVA BEH
ESSA CARACTERTSTICA DE PROCESSO PENAL. JA EM 1946, COM O PINÀCNATO A DO
ARTIGO 14I, VEIO Â LU]íE UMA DISPOSICAO NOVA: A LEi t{AO PODERIA RETIRAR
DA ÂPRECIACAO DO PODER JUDICIARIO NENHUMÂ LESÀO DE DIREITO INDIVIDUAL.
POR UMA INTERPRETACAO DOUTRINARIÂ,ESSA DISPOSICAO,ATRAVES DE VARIAS TAR.
CHAS E CONTRA.MARCHAS, ACABOU RESULÍANDO COiIO FONTE DO CONTRADITORIO E
DA DEFESA. RESULTOU, PORTANTO, DESSE PARAGRAFO 4 DO ARTIGO I41, UMA EX.
TENSAO PARA O PROCESSO CIVIL DÀS GARANTIAS EXPRESSAS PARA O PNOCCSSO PE-
NAL.

UM GRANDE JURISTA OUE COMENTOU Â CONSTITUICAO DE 46 , PONTES DE itl-
RANDA, AO EXÀ}IINAR AQUELES DISPOSITTVOS QUE PREVIA]il A AiIPLÂ DEFESA E O
CONTRADITORIO PARÀ O PROCESSO PENAL,DEU UHÂ EXTENSAO iIAIS AMPLA A ESSES
DISPOSITIVOS,EXTRAINDO DELES A INTERPRETACAO DE OUE ESSAS GARANTIAS SE
APLICARIAM A OUALQUER PROCEDITENTO, TESIúO ADIúINISTRATIVO , OXOE XOUVES§É
uM AcusADO,ONDE H0uvEssE ulta poSSIBILIDADE DE uitA lltposlcÁo oe uilA pENA.
POR EXEMPLO, O PROCESSO ADMINISTRÂTIVO DISCIPLINAR, OU O PROCESSO ADIúI-
NISTRÂTIVO TRIBUTARIO, E OUTROS PROCESSOS QUE EMSOáA XAO ÂTRIBUIDOS AO
PODER JUDICIARIO, SENDO ADMINISTRATIVOS, DEVIAM GARANTIR AOS ACUSADOS O
CONTRADITORIO E A DEFESA.ESTE FOI UM DOS CAiIINHOS DE EXTENSÂO DESSÂS GA-
RANTIAS PARA O PROCESSO ADMINISTRATIVO, TAS AINDA DENTRO DE U}IA IDEIA DE
ACUSACAO, DENTRO DA IDEIA DE UMA POSSIVEL APLICACAO DE U}IA PENÂ ADIíINIS.
TRATIVA OU DE UMA SANCAO TRIBUTARIA.

AO IIESMO TEMPO, NO TIUNDO TODO E TAMBEM NO BRASIL , SE ENCA]ÚINHoU
NO SENTIDO DAQUELA OUE SE CHAMOU A JURISDICTOXAT-TZACÀO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO,OU SEJA, UMA TENDENCIA PELA QUAL SE CERCOU TODO E OUAL-
euER pRocEDIltENTo ADitINtsrRATIv0 DAQUELAS GARANTTAS , DAQUELE coxjuxro
DE GARANTIAS QUE HAVIAM SIDO INSTITUIDAS PARA O PROCESSO PENAL E DEPOIS
PARÂ O PROCESSO CIVIL QUE, EÍí U}IA SO PALAVRA , A DOUTRI}IA DENOMINA COMO
AS GARÂNTIAS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CHEGOU.SE A FALAR DE UM DE-
VIDO PROCESSO LEGAL ADiIINISTRÀTIVO E NA CONSTITUICAO DE 46 , UIíA NOR]íA DE ENCERRAMENTO QUE FOI TRANSPORTADA DEPOIS PARA AS CONSTTTUICOES
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FUTURAS E TÀ}tBE}t IARA A ATUAL DE 88, ITANTEVE AQUELE PRINCIPIO SEGUN-
99--0- QUAL , 0 RoL Dos DIREITos E ôARANTIAs esrÀsÉ[ÊcrDos pELA coNsrr-TUIcaO' NAO E 0 ROL TAxATIvo. E ulr RoL srnpr-EsúÉÍie ExElípLtFrcarrvo
HAVENDO OurR0s DIREIToS E GARANTTAS ouE poDEx sÊi- nÊilnloos Do srsrEMACONSTITUCIONAL E DoS PRINcIPIoS QUE ESTE SISTErrra aoOil.rST0 CULMIxou iO-JE COM Â NORMA DO INCISO 55 ÀRT 5 DA coNSTITuIcAo VIGENTE, ]íUITo r,rÀisAMPLA QUE ÂS NOR}IÂS ANTERIORES E QUE TEH A SEGUINTE NÉOICIó: '' AOS T-Tii:GANTES EH PR0cEssos JUDIcIAL ou ADMrNrsTRATrvo e aós Ãcusaoos Erú cERALSÂO ASSEGURADOS O CONTRADIToRIo E A AIÚPLA DEFESA com oS MEIos e_iecÚn§ô§A ELA INERENTES'. ASSIIí, A GARANTIA DO CONTRADITORIO-E DA AMPLA óÉÊÉ§ÃSE DESDOBRA EM DOIS PLANOS. PRIIíEIRo, No PLANo esrRri*Iexre pnocessúei-,,
QUANDO SE DIZ QUE AOS LITIGÂNTES EM PRocEssos JUDICIAL SAo AssEcunÀoo§ ócoNTRADrroRr0 E A AlrpLA DEFEsÀ. Aeur EsrAMos prnlxir euALeuER pnocÉssó
EXPRESSÂIíENTE E TAMBEM O PROCESSO CIVIL E NAO APENÂS O PROCESSO PENAL.EM
lEcqxg0 LUGAR,SE MANTEM AoUELÀ TNTERpRETAcAo Do poxie§ DE tírRANDA,sÉaui-D0 QuEll'NAO APEltAs Aos DoIS pRocEssos,rüs rÀMeÉrrr óúlxóo HouvEssE 'unÀ-À-
cusÂcA0 EM PROCEDIMENTo ADMrxrsTRATrvo,EssAS clnniirÀs DEvrArí sER oBsER-VADAS AOS ACUSADOS EN GERAL. EM TERCEINO IUCAN, §' óí' QUE AOS rXrECàÀi-TES E ASSEGURADO O CONTRADITORIO E A AIúPLA DEFESA TAMBEM EN PNOCESSO AO-}II }IISTRAT IVO .

O QUE TETOS QUE EXÀÍíINAR E A INTERPRETACÂO DO OUE SE DEVE DAR Â ESTAPALAVRA "LITIGANTE': LITIGANTE, EM PROCESSO AOUIXT§TMTIVO, A rrEU VEN,.IÀ
OUE A CONSTITUICAO NAO RESTRINGE A IXTERPRETACAO, ÀE OT SER A MAIS AMPLAPOSSIVEL, LITIGANTE SURGE EM RAZAO DE UMA COXTROúERSTA, LITIGANTE SURGEEM RAZAo DE Urí CoXFLIT0 DE TNTERESSE.ÂINDÂ OUE Utú PROCESSO lOrrttxrsrnÀri_v0' c0}l0 PROcEsso DE ttENoRES NAo SEJA coxouitoo panl-órnlurR pRopRIAMEN-T! uilA LIDE, PARA SOLUcIoNAR UMA LrDE coiio FAz o pRocEsso lunrsolcroxÀ1.
HAVERA LITIGANTES sEtíPRE euE HouvER uH coNFLrro oE iiienessEs,sexinÉ oúeHouvER ulrA coNTRovERsrA.No pRocEsso DE nExones rnÉoúÊNTEMENTE'se cor-ocó-RA A POSSIBILIDADE DE UÍrt CONFLITO DE INTERESSCS, PõÀ-ÊXEMPLO,ENTRE O ME-NOR E O RESPONSAVEL PELO MENOR. NO CÂSO DE SEVICIA§, ÉON EXEúPUO,OUÉ rõI
OBJETO DE GRANDES PREOCUPACOES NESTE SEITINARIO. XE§SE CISO, NEVÉúOó COi:FLlr0 DE INTERESSES, HAvENDo LrrrcANTEs, DEvElil seÀ-cÀnlxrrDo o coxrRADr-TORIO E A AITIPLA DEFESA. CONTRÀDITONTO, áEPrrO, XO 

-SÉXTIOO 
DE SE PODERTEcNrcAMExrE coNTRADTzER A posrcAo coNTRÂRra.óuem poóÉ TEcNrcAIíENTE cox_TRADIzER A P0slcAo CoNTRARIA, NUM pRocEDtitENTo aomtxtsiRarrvo, E cenraNÉi-TE O ADVOGADO OUE PODE EXERCER ENTAo o coNTRADIToRIo cou rooós os TEIos

LEGAIS E JURIDICOS A ELE LEGADOS CO}I RELACAO A OETESA.
TAiIBEM TEÍíOS QUE FAZER UMA OBSERVACAO,O DIREITO DE DEFESA QUE,ENTEN-D0 sE APLTCAR aOs PRocEDIirEilTos DE mexone§ euAilDo HAJA coNFllios'oe rt-

TERESSES. ESSE DIREITO DE DEFESA SE DESDOBRA HOJE SEGUNDO A DOUTRINA PA.CIFICA EM DOIS PLAN0S DIFEREXTES: A AUT0 DEFESA E A DEFESA TECNICA.AUTO-
DEFESA E AOUELE ASPECTO DA DEFESA PELO QUAL E CONFERIDA A PESSOA QUE ES-TÀ DEFENDENDO OS SEUS IXTERESSES, DA A SUA PROPRIA PESSOA A rACUUóAOE OE
AUTO DEFENDER-SE, A FACULDADE DE DESCULPAR.SE, A FACULDÀDE DE ÂPRESENTAR
AO ORGAO QUE VAI DECIDIR Â TELHOR VERSAO, A VÉNSIO NÀiS TAVONIVEI. AUiO
gE.FE9A E,PORTANTO,.UMA FACULDADE QUE E CONFERIDA PESSOALMENTE AQUELE IN-
DIVIDUO OUE, ilO CASO SERIA O MENOR, ESTA TITULARIZÂNDO O COXTITfO DE IN-TERESSES, ESTA AUTO.DEFESA POR SUA VEZ SE DESDOBRA EM DIREITO DE AUDIEN-CIA E NO DIREITO DE PRESENCA.

O DIREITO DE PRESENCA NO SENTIDO DE ESTAR PRESENTE A TODAS AS PROVAS
POR VENTURA PRODUZIOAS, PODENDO CONTRARIA.LAS,PODENDO CONTRADITA.TAS OI.
RETAIíENTE. PESSOALMENTE E DIREITO DE AUDIENCIA, NO SENTIDO DE DIREITO DE
sER OuvlD0. PORTANTo, 0 itENoR DEvE NEcEssantlúexrr sER ouvlDo xo pnoce-
DntENTo DE TENoRES SEMpRE euE HAJA ALGUN coNFLITo,pARA euE possa exencÉn
DIRETATENTE PERANTE O JUIZ ESSE SEU DIREITO OE AUiO-OETESA, SEiOO OÚüióO
DIRETA]íENTE,

OUTRA FACETA DÂ DEFESA E A DEFESA TECNICA. AUTO-DEFESA E DEFESA TEC.
NICÂ COMPLEIÚENTAIú-SE E SAO COMO O VERSO E O REVERSO DA IíEDALHA.A AUTO-DE
FESA E UiIA FACULDADE PESSOAL E A DEFESÂ TECNICA E ÂTRIBUIDA AO REPRE.
SENTANTE LEGAL DO MENOR. PORTANTO O ADVOGADO E À UNICA PESSOA OUE, PCLI
NOSSA CONSTITUICAO E PELO ESTATUTO DA O.A.B., ESTA INVESTIDA XÀ rÁCUr.OÀ-
DE DO PODER DE REPRESENTACAO DOS INTERESSES DE PESSOAS EM COXFLITO. CABEA DEFESA TECNICÂ COIú A PARTICIPACAO EFETIVA DO ADVOGADO DESDE QUE úÀ.TA
CONFLITOS DE INTERESSES. ESTA PARTICTPACAO DEFLUI DIRETAMENTE DO TEXTO
CONSTITUCIONAL E E UIíA NECESSIDADE PARA QUE O TECNICO EM DIREITO, POSSÀ
DEFENOER OS INTERESSES DO MENOR, NA HIPOTESE EXATAMENTE OEXTRó DA BOA
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TECNICA JURIDICA.NAO BASTA, PORTANTO,O CURADOR ESPECIAL DO CODIGO DE ME.NoRES'NAo BASTA sE ELE NAo FoR ADvocADo,poReuE o aovocaoo xecessanrÀuÉi-TE TEM ouE INTERVIR.ISSo SIGNIFTCA euE Ao LADo Do msxón DEvE Exrsrrn úNaEQUIPE INTEIRA FORÍrIADA, NATURALIIENTE, poR psrcolocos Êónrrraoos, pon socio-LOGOS SE NECESSARIO, ASSISTENTES SOCIAIS,ETC,, MAS TXiECNAOO'TAMEEú ÉÉLO
ADVOGADO QUE E A PESSOA QUALTFICADA A DAR ESTE ASPECiO TECXICO A SUA óÉ-FESA. AssIM, SERA 0 ADVoGADo QUE poDERA GARANTIR a inóva, euE poDERA RE_
QUERER OS NECESSARIOS EXAMES, QUE PODERA ENCAMINHAR PARA EXÂITIE DE CORPODE DELITO DO MENOR.

EM CASO DE SEVICIA PODERA PRODUZIR TECNTCAMENTE NO }IOMENTO ADEQUADO,E NA FOR}IA ADEQUADA OS ]íEIOS DE PROVA E DE DEFESA.EU LANCO AOUT CS§À Ni.NHA POSICAO NO SENTIDO DE QUE, EM PRIMEIRO LUGAR, CONTRADITORIO E AMPLA
DEFESA saO GARANTIÀs coNsrITUcroNArs,euE sE aplrcau Aos pRocEssos aorrri-NISTRATIVOS EM QUE HÂJA LITIGÀNTES. HAVENDO, PORTANTO,UN COXTIITO DE IN.
TERESSES NO CAMPO DO PROCEDI}IENTO DOS MENORES APLICÂM.SE DIRETA}IENTE AESSÂS GARANTIAS, POR ESTATUICAO CONSTITUCIONAL, ESSAS GARANTIAS, ÃiiiCTX
DO O PLANO DA DEFESA, SEJA Â AUTO-DEFESA COMO Á OETESA TECNICA.

iIUIÍO OBRIGADO.
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B.á

PESOUISA E RESULTADO

PROFESSORA MIRIAN CARNETRO MESOUTTA

NA TIINHA ATIVIDADE DE PESOUISÀDORA EU TENHO TIDO A OPORTUNIDADE DETRABALHAR COM CRIANCÂS E ADOLESCENTES XO XrúÉL-OC-ÉÉSôUISA.
Eu c0srÂRIA DE INIctAR FALAITDo A RESpEÍTo oa vróLÊxctA No sEU AspEc-T0 GLoBAL E poReuE EsrE rírr0 Do pAcrFrco, Do ennslLÉiRo E DA NossA soci_EDADE NAO PAssA DE uM MITo ToTALMENTE DEScARAcrEnrzÀoo pELA srruAcló-õúEESTAMOS VTVENDO NO COTIDIANO O NUCLEO DE ESTUDOS DA VIOLENCIA REA.

!.Iz0u VARIAS PESQUISAS E As NossAs LTNHAS itEsrRAs e§iao se DEFrxrltDo A-TUAL]ÚENTE. O }IUCLEO TEM 2 ANOS E POUCO DE EXTSTTXCTÀ , E}IBORA SEJAMOSPESQUISADORES NA ÀREA DE vIoLENcIA A QUAsE 20 ANoS. Ésiar,ros-iieocúÉÂôõ§
99!-l VToLENCTA, CoM 0S DrRErros HurANos E coM o euronrrlRtslío. rer-vÉi
PORQUE NO BRASIL TIVEMOS DURÀNTE }tUITAs vEzEs e pon Iencos penloóo§,
ONDE 0 ESTAD0 sE coltFtcuRou DE MAITEIRA luronrrania, ríclxoo Ííurro poucó
VISIVEL O AUTORITARISlíO PRESENTE }IA SOCIEDADE. A iOS§A SOCIEDADE r ii:CRIVELIíENTE AUTORITARIÂ, ELA NAO TEM NADA DE PACIFICÂ E UÍíA DÂS COISAS
QUE MAIS NOS ASSUSTA}I EM TERMOS DE PESQUISI E VENITiCAN O NIVEL DE VIO-LEilcIA QUE oCoRRE N0 AMBIENTE DomEsrlco. A pouco renio EU TIVE Â opoRTu-NIDÂDE DE COORDENÂR ultA pEseursA euE TEvE A1íBtro larrio-ameRrcANo, cuJoPROJET0 ORIGINARI0 ERA Do rNsrrruro TNTERAÍúERrcaxó oÉ DrRErros xúmaiói,
COIÚ SEDE EM COSTA RICA,SOBRE IIORTES VIOLENTAS NO IíUNICIPIO DE SAO PAUr.ó,DE 1982 A 1986. FlcAltos ABSoLUTAIIENTE ALARTíADoS Ém veRrrlcAR euE Á
QUARTA C0NCENTRAcAo DESTAS iroRTES vroLENTAs sE oavÀú io espaco ooúesrl-
c0._coNsrDERANDo euE ELAS sE DAo N0 EspAco oonesirCo, A cRrAlrcA E o ADo-
LESCENTE SAO, EM LARGA IíEDIDA, VITITAS DESSAS MONTE§ VIOLEXTAS, ALEN óUvARIAS ourRAS FoRMAS DE vIoLENcIA euE Nos poDEHos pERcEBEn oúnaxre Â
TRAJETORIA DOS NOSSOS TRABALHOS.

TE]íOS UM OUTRO TRABALHO A RESPEITO DO AUTORITARISMO SOCIAL]íENTE IM-
PLANTADO E ALGUNS INDEXADORES ONDE VA}IOS BUSCAR O QUE CHAMA]íOS DE]úICRO-CE}IAS DA VIOLENCIA,ONDE TE}IOS A OPORTUNIDADE DE VERIFTCAR DE QUEFORta 0 ADOLESCENTE E A CRIANCA vEM soFRENDo vtouexiia DE ITaNEIRA slsrE-
IIAT I CA .

TENHO UMA HIPOTESE QUE VE]í ME PERSEGUI}IDO HÂ ALGUM TE}IPO E,ATE PROVA
EM CONTRARIO, NAO CONSIGO }IE AFÂSTAR DELA : ENTRAÍÚOS XA iOSSA SO.
CIEDADE,EIí RELACOES SOCIÀIS,MEDIADAS PELA VIOLEXCTA, OU SEIA, A-úrOr.Éi.CIA APARECE COMO A GRANDE ]íEDIADORA DA RELACAO gXrNÉ ÀS PESSóAS. O- OUElíAls líE PRE0CUPA E ouE EssAs AcoEs EMTNExTETENTE vToLENTAS ESTAo §exõó,gE IAL FOR'IIA,NORiIATIZÀDAS OUE AS PESSOAS NAO SE OAO CONTÂ ATE QUE POXró
ELÀS SAO VIOLENTÀS. SO SE DAO CONTA DISSO, XO MOIilENTO EM QUE ELAS PASSAMA SOFRER A VIOLENCIA OU QUÂNDO A VIOLENCIA CHEGA NO SEU LT}IITE EXTREIío,
QUE E Â VIOLACAO DO DIREITO A VIDA DO OUTRO.

TETOS VERIFICADO COM MUITA FREQUENCIA QUE ESTE OUTRO, EII TERIíOS DA
euALrFrcAcAo D0 DrRErro 0u NAo A vrDA,A ouE camADÀ socrÁu eue ÉÉniÉxcÉ,
QUAIS SAO SUAS CONDICOES SOCIO-ECO}IOMICAS E ETC. ISTO E U}IA COTSA ABSO-
LUTAMENTE TERRIVEL NA IíEDIDA EM QUE AS PESSOÀS NAO SAO CONSIDERADAS I.
GUAIS NA NOSSA SOCIEDÂDE. E IiTPORTANTE QUE CONSIDERE}IOS AS DIFERENCAS,
TAS AS DIFERENCAS NAO PODEM SER ENTENDIDAS CO]íO DESIGUALDADE NUM PAIS É
NUMÂ SOCIEDADE QUE SE DIZEM DEMOCRATICÂS E QUE CHEGAM A SE DIZER PACTFI-
CAS.

A CRIA}ICA E O ÂDOLESCENTE ACABA]ú SENDO IXCRIVELMENTE VITI]úIZADOS
NESSE PR0CESSO T0D0. Elrt TERIíOS GLOBAIS PODETíOS VERIFICAR O pROpRIO
IXDICE DE MORTALIDADE INFAXTIL NO NOSSO PAIS, PRINCIPALIúENTE CONSIDERAN.
DO QUE NAS PROJECOES SABEMOS EXATATENTE QUANTAS CRIANCAS VAO TORRER
NOS PROxllí0S 5 ANOS E NOS PROXI}I0S tO ANOS E ETC.. E A eUE CAtrtADÂ SOCIAL
F!I49 CRIÂNCAS, VIA DE REGRA, PERTENCEM. FICA ]íUITO CLÀRA A FALTA OÉ
RESPONSABILIDADE DO ESTADO }IO SENTIDO DE GARANTIR OS DIREITOS À ESSA
CRIANCÀ, NAO SO O DIREITO A VIDA, COMO DIREITO A SAUDE E AQUILO INCLUSI.
VE QUE AS PESSOÂS ENCARAM CO]íO BENEFICIO, QUE SERIA OS ATE}IDIMENTOS NOS
HOSPITAIS PUBLICOS QUE ACABA SE}IDO UM DIREITO QUE FICA TOTALiTENTE DESCÂ.
RACTERIZADO ilA MEDIDA E]í QUE SE FALA EM BENEFICIO. ÂCO]íPANHANDO ESTE
TRABALHO E }IUITO FACIL VERIFTCARMOS , PRINCIPAL}IENÍE ATRAVES DOS VEI.
CULOS DE COTIUNICACAO DE IíASSÀ , COMO SAO OS PROFISSIONAIS DE SAUDE OUE
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Â

^

r^

A



B€

SEÍíPRE ÂPÂRECEM COITO RESPONSAVEIS POR DETERIITNADAS COISÂS QUE ACONTECEiI.
XESSE SENTIDO FICA }IUITO ESCAMOTEADA A RESPONSABILIDADE DO CSTÀóó ,!A IíEDTDA EM euE 0 sERvrco puBLrco DE sAuDE NAo E DorAoo óe eóui
PAMENTOS XECESSARIOS PARA QUE O PROFISSIONAL DE SAUDE POSSÂ EXERCER- OO SEU TRABÀLHO. ISSO E ALGO COM QUE ESTATOS NOS OETROXTIXOõilO COTIDIANO. EU AINDA HEI DE FAZER UN TRABAL}IO SOBRE A VIOLACAO OóDIREITO A SAUDE QUE ]íE PARECE ALGO INCRIVEL]úENTE SERIO. O QUE ATU-
ALITENTE EsrA uE coNcENTRANDo tíArs E uMÀ coNSULToRIA euE Esrou daxoo À_
TRAVES DO NUCLEO DE ESTUDO DA VIOLENCIA A U]íA PESQUISA QUE ESTA SEDIADA NO RIO DE JANEIRO COM IúOVIMENTO NACIONAL DE úCXTXOS C UCXIXAS OÉRUA, DA REGIAO DO SUDESTE , O IBASI E A UNICEF. ESTAIíOS TXVESTTCAXOó
O EXTERMINIO DE CRIANCAS E ADOLESCE}ITES DE ZERO A 17 ANOS NA GRANDE
SAO PAULO, NO GRAi{DE RIO E NA GRANDE RECIFE. OS DADOS SAO AESOLUTffíEiTE ALARIíANTES. O MOVI}IENTO NACIONAL DE }IENIXOS E TENINAS DE RUA E OIBASI PREPARARAM UM DOSSIE PARA APRESENTAR Eit BRASILIA OUANDO OE COXSTI-
TUINTE PARA }IOSTRAR EM OUE XIVEL ESTAVÂ O EXTER'ÚINIO DE CRIANCAS E ADO.
LESCENTES,

QUANDO FUI CHA}IADA PARA DISCUTIR O DOCUIíENTO CO}I ELES EU BANQUEI TE-IO "A ADVOGADA DO DIABO", DIZENDO QUE DE FORitA ALGUiIÂ AQUILO TERTA CON-
DICOES DE SER APRESENTADO COMO RESULTADO DE PESOUISA.

NOS PRECISAiIOS DE UHA TETODOLOGIA CIENTIFICA E UIí PROCEDIMENTO IN-
CRIVELiIENTE RIGOROSO PARA QUE OS DÂDOS OUE ÂPRESENTA}IOS SEJAH CONFIAVEISE, EIIBORA HOUVESSE IIUITO INTERESSE DA PARTE DELES, OS DADOS FORA]í PECOi
DE IIANEIRA MUITO ASSISTEMATICA E COM FONTES DIVERSIFICADAS.

EM ALGUIúAS REGIOES DO BRASIL LEVANTARAM ESSE ÍíATERIAL NO INSTITUTO
iIEDICO LEGAL,OUTRAS NOS INQUERITOS POLICIAIS, OUTRAS NA IiIPRENSA E ASSIM
POR DIANTE. DESSA FORTA ELES FORAM COLETADOS DE IíA}IEIRÂ lúUITO POUCO SIS.
TEMATICA E SElú UM FORTíULARIO COMUM. O OBJETIVO FOI EXATATENTE CHAMAR A
ATENCAO SOBRE O PROBLEMA E FAZER COTÚ QUE O DOSSIE SE CONSTITUISSE UM FA-
TO POLITICO, NESSE SENTIDO OS OBJETIVOS FORANI PLENAIíENTE ATIIIGIDOS JA
QUE O ASSUNTO OCUPOU AS PAGINAS DOS JORNAIS E SENSIBILIZOU iIUITAS PES-
SOAS. ENFIM, FOI CONSIDERADO SUFICIEXTEIE}ITE SERIO PARA QUE SE CONSTITU-ISSE U}t TRABALHO COM CRITERIOS }IETODOLOGICOS MAIS RIGIDOS, AFtM DE OúENOs PUDESSEMoS rER uit DtAcNosrlco DA REALTDADE. SoMENTE À peseutsa var
FORNECER, NAO SO UMA OUANTIFICACAO, TAS A POSSIBILTOAOE OE UNÀ ANALISE
QUALITATIVA QUE NOS PERJúITA INTERFERIR NA REALIDADE. SE ESTIVER}IOSpEsOuIsAxDO PARA euE rsro sE TRANSFoRME Erí BELrssrrilos cotípExDros DE ai:
BLIOTECAS NAO VEJO FI}IALIDADE ALGUMA XO TRABALHO DO PESQUISADOR. O
PESOUISADOR DEVE TRABÂLHAR, RECOLHER DADOS DA REALIDADE, INVESTIGAR,AXA-
LISAR E DISCUTIR AFIiI DE QUE ELE POSSA FORNECER U}I RESULTADO OUE DE CON-
DICOES PARA QUE SE TRACE UiiA POLITICA E O QUADRO POSSA SER REVERTIDO.

ESTE TRABALHO QUE ESTANOS FAZENDO DEVERA ESTÀR PRONTO ÀTE FINAL DE
SETE]íBRO E JA ESTÂ NA FASE FINAL DE COLETÂS DE DADOS. TEXHO IDO PARA ORIO DE JANEIRO UMA VEZ POR àtES,OU DUAS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
PESOUISÂ E E]íBORA ANTERIORTíENTE EU TIVESSE DITO O QUANTO ESSES EXTERTúI-
NIOS SE DAVAM NESSE AMBIENTE CONSIDERADO TEORICAMENTE PACIFICO, AitISTOSOE ETC, QUE SERIÀ O A]ÍBIENTE DO}IESTICO OU O A}IBIEXTE DA VTZTXXAúCE, EUÉ
ASSUSTOU TUITOS PESQUISADORES OUA}IDO FORANI RECOLHER OS RESULTÀOOS. OUIX,
DO PREPARÂTOS O FORIíULÂRIO TTNHAMOS A INTENCAO DE TRACAR O PERFIL DO DE,
LITO DO ACUSADO E O PERFIL DA VITIMA. DTSSEHOS QUE NAO ERA NECESSARIO
OUE SE FIZESSEM TANTOS FOR'íULARIOS COM A FICHA DO PERFIL DO ACUSADO,POR-
QUE ELA sERtA MUITo P0uc0 urrLrzADA. NEssA FAsE euAsE FrNAL DA peseúrsa,
0s PESQUISADoRES FIcARAM ABSoLUTÂIIENTE cHocADos como, t{os ExrEnulxfos oÉ
iIENORES E ADOLESCENTES, O ACUSADO NAO APARECE.

O NUIíERO DE FICHAS QUE CONSTA]ú PARA COilSTRUIR ESTE PERFIL DO ACUSADOE INCRIVELiIENTE POUCO SIGNIFICATIVO, ETBORA Eit TERTOS DE PESOUISÂ ISSO
SEJA ALTA}IENTE SIGNIFICATIVO, PORQUE IIOSTRA QUE, SE O INDIVIDUO DA POUCO
VALOR A CRIANCA E AO ÀDOLESCENTE SE TEM UIú VALOR INCRIVELiIENTE MENOR , E
PORQUE NAO HA U]úA PREOCUPACAO ESPECTFICA COM ELES. CHEGA-SE, TXCLUSTúE,
A }IAO CITAR O NO]IE DAS PESSOAS, ELES SI}TPLESMENTE SAO NUiIEROS, NAO EXIS.
TEM COMO PESSOAS.

ESTIVE EiI NOVA IGUACU PARA DISCUTIR COM A COiTUNIDADE A RESPEITO DE
VIOLENCIA, EÍíBORÀ NAO FOSSE ESPECIFICAITIENTE A RESPEITO DESSA PESQUtSA.

PESQUISANDO VIOLENCIA DESDE T973, COTECANDO A PESOUISAR VIOLENCIA NA
PENITENCIARIA, TRABALHANDO COM EGREGIOS PENITENCIARIOS, PESQUISANDO DES-
DE A VIOLENCIA DOMESTICA ATE A VIOLENCIA DO ESTADO CU ÍAO ACNEOTTAVA óúr
ALGUMA COISA PUDESSE AINDA HE ASSUSTAR, VOLTEI DE NOVA IGUACU ABSOLUTA-
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MENTE CHOCADA COM AS COISAS QUE VI E OUVI DA COMUNIDADE.O QUE ]íE ASSUS.TOU IÚAIS FOI EXÂTAMENTE ESSA NORIíATIZACAO DA VIOLENCIA A QUÂL EU HÉ_iÉ-FERI ANTERToRMENTE euANDo ToDAs AS pEssoAs EsrAvÀM FALANDd oo sÉú Éiuiõ,DO SEU IRIúAO, DA SUA IRMA, DA SUA FILHÂ,TUDO COLOCADO COM óOiFõNXi§iiõ,"FOI A VONTADE DE DEUS", "ELE BOBEOU POR ISSO ICOXTCCEU", OU "SE EiE-ri]
VESSE OUVIDO OS MEUS CONSELHOS ISSO NAO TERIA ICOXTECiOO;, TEXTAXDO UúAJUSTIFICATM' ESSE CoNFoRIiISiíO ME ASSUSTOU IxCRIVELMENTE POROUE, SE iO§PARTIRMOS POR AI, NUNCA VA]íOS CONSEGUIR MEXER NO PROBLEMA. O QUE'XOS OÉ.VEMOS E FICAR ABSOLUTA]íENTE INDIGNADOS coM os REsULTADos QUE Êsia§_-pÉ§.
QUISAS NOS TRAZEM,

O PAPEL DO ESTADO E JUSTAMENTE PROTEGER ESSAS VIDAS, PROTEGER A QUI-LIDADE DE VIDA, E ELE SE OMITE TOTALMENTE EM RELACAO A ISSO C A SOCIÊóÀ.DE SE oMITE TA}IBEM.
A SOCIEDADE E INCRIVEL}tENTE DISCRIMINATORIA, RACISTA E PRECONCEITUO-SA. Â VIDA DE NOSSOS FILHOS, PARA A MAIOR PARTE OES PÉSSOAS, TEM ÚN úÃ-

LOR MUITO MAIOR DO QUE A VIDA DAS PESSOAS QUE OCUPAM OUTRÂS'POSICOES XE
SOCIEDADE OU PROFISSAO, OU QUE TEM UMA ASCENDENCIA IMIGRANTE, OU OUE TEN
UMA ASCENDENCIA NEGRA. POR EXEMPLO, QUANDO UM RAPAZ FOI BALEADO "ÀCIOCi-TALMENTE" NÂ AV.BRIGÂDEIRO FARIA LIMA, AQUI EM SÀO PAULO POR POLICIAIS EA GRAVIDADE DO SEU ESTADO DE SAUDE LEVOU A NOTICIA AOS JORNAIS , OXOE_ õ
COMANDANTE ALERTOU SEUS COMANDADoS QUE NAo sE ABoRDÂ DA ]íESMA. NaxeTnÃ
UMA PESSOA NOS JARDINS OU NA PERIFERIA.

A VIDA DO RÂPAZ, DO GAROTO, DO MENINO, DA POPULACAO DOS JARDINS,VALE
MÂIS DO QUE A VIDA DO GAROTO DO BAIRRO OPERARIO OU DA PERIFERIA. úESiÀ
ALTURA NAO TINHA MAIS CONVERSA, NAO HA POSSIBILIDADE DE DIALOGO OTAiTÉ
DE UMA ARGUMENTACAO DESSA NATUREZÀ.

ISSO VAI ACABAR BATENDO NO PROBLEI'A DA CIDADANIA, OU SEJA, ENOUANTO
NAO NOs DERMoS coxrA DE euE rEuos DrRErros E eue oevÉmos r_uiaÁ põn-ÉLÊsl
QUE ELES NAO SAO BENEFICIOS. O ESTÂDO TEM OBRIGÂCOES PARA CONOSCO E EN-
QUANTO NAO INTERNALISÂRMOS ISSO NA NOSSÂ PRATICA COTIDIANA E TENTARMOS
PASSAR PARÀ O CONJUNTO DA POPULACAO, NAO ACREDITO QUE A SITUACAO TE-
NHA CONDICOES DE SE REVERTER.

DEVEIúOS APRESENTAR O RESULTADO DE NOSSO TRABALHO NUM SEMINARIO, EMBRÀSILIA, ENTRE AGOSTO E SETEMBRO, E EU ME COLOCO PARA POSTERIORMENTE Â-
PRESENTAR O RESULTÀDO DESTE TRABALHO PARA OS SENHORES VERIFICAREM COMOELE E ESTARRECEDOR E COMO OCORREM EXTERMINIO DE MENORES, DE CRIANGAS E
ADOLESCENTES, SEM OUE ISTO SUCITE GRANDES MODIFICACOES EM TERMOS DE UMAPOLITICA. ISSO SERIÂ OBRIGATORIO NUM PAIS JOVEM, QUE TEM }IAIS DE 50% DA
POPULÀCÂO COM ]íENOS DE 

'8 
ANOS, E NAO INVESTE NESSES CIDADAOS, SIMPLES-

]íENTE PORQUE NAO SAO PENSADOS COMO FUTUROS CIDÀDAOS, NAO SAO OS CIDADÂOS
DE PRIMEIRA cLAssE. GoSTARIA MUIT0 euE FossEtú, itAs ELES sAo os pnErexoÉú
TES A CIDADAOS DE SEGUNDA CLASSE.
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VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES

PROFESSORA MARIA AMELTA AZEVEDO

EU REPRESENTO Â REDE CRIANCÂ QUE E UM DOS PROGRAiIAS DAS SECRETARIASD0 EsrADO D0 MENOR E sE DESTINA ESpECIFTCAMENTE a- Conearen e pnEvrxin
A VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA CRIAXCAS E ADOLESCENTES.

VOU CIRCUNSCREVER Â MINHA FALA AOS SEGUINTES ASPECTOS:I - LEIíBRAR QUE O OUADRO DE VIOLENCIA CONTRA Â CRIANCA E O ADOLESCENTE EA UM QUADRO BASTANTE AMPLO E ANTIGO;
2 - PERGUNTAR O QUE ESTÀ POR TRAS DE UM TIPO ESPECIFICO DE VIOLENCIA CONTRA A CRIANCA E O ADOLESCENTE QUE E A VIOLENCIA OOMESTICI;3 - DEFTNTR MELHoR 0u pREcrsAR uupouco MELHoR euArs sÀo as móoauroaoes

DE VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA A CRTANCA S AOOIESCENTE E QUAL O PÉN-FIL ESPECIFICO DESSAS MODALIDADES DE VIOLENCIA.
PELA EXPOSICAO DA DRA. MIRIAM FICOU CLARO QUE O OUADRO DE VIO-LENCIA CONTRA A NOssA cRIANca E 0 Nosso ADoLEscENTÊ pooe AssuMrR uma có-NOTACAO EXTREMAIíENTE PERVERSA. A vIoLENCIA DE QuE ELA FALA E n vToIexõiaQUE CHÀIíAMOS DE FIJIA:DOIúESTICA , AQUELA euE 0CORRE NA RuA, NA CrDA-DE 0u N0 CAMPo. a vIoLENcIA ouE EU pEseutso E uM EsruDo Nars ÉspÊClÉiõa-

MENTE E UMA OUTRA FACE DA VIOLENCIA, QUC NOS CHAMAMOS DE DO}IESTICA. AVIOLENCIA DE PAIS CONTRA FILHOS. AS VARIAS MODALIDADES DE PATERNIDADE
IRRESPONSAVEL OU DE MAUS TRATOS E QUE ESTAO DEFINIDAS NO ÂRTIGO 66 óóPR0JETO D0 EsrATur0 DE DIREIT0S DA cRrANcA E Do ADoLEscExrE. vou uenanÀR
RAPIDAMENTE QUAIS SAO:
CONSIDERA-SE EM SITUACAO OE RISCO PESSOAL E SOCIAL A CRIANCA OU ADOLES-
CENTE:
1 "ABANDONADO, QUE NAO TENHA HABITACAO CERTA NEM MEIOS DE SUBSISTENCIA
EM VIRTUDE DA FALTA DE acA0 0u oMtssAo Dos PAIS ou REspoNsAvEIs;; ,õi-
TANTO OS MAUS TRATOS NAO IMPLICAM APENAS EM ACAO, ELES TÂMBE]ú iNPLTCAU
EM otítssAo.
2 "EM ESTADO DE ABÂNDONO INTELECTUAL QUANDO NAO RECEBA, OU LHE IMPECAM
DE RECEBER, 0 ENSIN0 FUNDAIIENTAL oBRrGAToRro coRRESpoNDENTE A sua loÁóÉ,
POR ACAO OU OMISSAO DOS PAIS OU RESPONSAVEIS'.
3 "QUE SE DEDIQUE A PROSTITUICÀO OU DELA OBTENHA VANTANGENS DE QUALQUERXATUREZA".
4 "QUE FREQUENTE HABITUALMENTE OU RESIDA EM AIíBIENTES CONTRARIOS AOS
BONS COSTUMES",
5 "OUE SEJA VITIMA DE ÂBUSO SEXUAL, EXPLORACAO OU MAUS TRATOS IMPOSTOS
PELOS SEUS PÀIS OU RESPONSAVEIS".
5 "QUE SEJA DEPENDENTE DE BEBIDA ALCOOLICA, SUBSTANCIAS ENTORPECENTES,
IíEDICAMENTOS TOXICOS OU OUTRAS POTENCIALMENTE PREJUDICIAIS A SAUDE".7 "COM DESVIO DE CONDUTA EN VIRTUDE DE GRAVE ADAPTACAO FAMILIAR OU COMU-NITARIA".ISSO O PROJETO DEFINE,MAIS NAO E DE FORMA ALGUIúA UMA RELACAO E.
XAUSTIVA, SÂO APENAS ALGUMAS DAS VARIAS FOR}IAS,OUE TEMOS DE IDENTIFICAR
O QUE CHAMO DE "PATERNIDADE IRRESPONSAVEL". A VIOLENCIÀ CONTRA A
CRIANCA E UM FENOMENO BASTANTE ANTIGO. ESCREVER SOBRE ELA OU FALAR SOBRE
ELÀ TERIA SIDO IMPOSSIVEL A CERCA DE CEM ANOS ATRAS E MUITO POUCO PODE-RIA TER SIDO DITO Â CERCA DE 20 ANOS ATRAS EM NOSSO PAIS.

O RECONHECI]íENTO DA VIOLENCIA COMO PROBLEMA SOCIAL SO OCORREU MUITO
RECENTEIíENTE EM TERMOS DE VTOLENCIA FISICA, OU SEJA,DE ESPANCAIíENTO E NE
GLIGENCIA.OS ESCRITOS MAIS ÀNTIGOS,TEM VARIOS RELATOS DE ABUSO INFANTIL
SEVERO. MUITAS SOCIEDADES PRATICARAM E PRATICAM O INFANTICIDIO PARA CON.
TROLE POPULACIONAL E PARA ELIMINACAO DE CRIANCAS COM DEFEITOS CONGENI-TOS. A MOTIVACAO POLITICA TAMBEM RESULTOU EM GRANDE QUANTIDADE DE ABUSO
INFANTIL: REIS E FAZEDORES DE REIS RARAMENTE HESITÀRAN EM ELIMINAR HEDEI
ROS RECEM-NASCIDOS QUE PODIAM SER PRETENDENTES NAO DESEJADOS PARA O SEU
TRONO.HA TAMBEM NUMEROSOS RELATOS BIBLICOS DE MÀSSACRES DE CRIANCAS. O
MAIS CONHECIDO ENTRE ESTES E A ORDEM DO FARAO DE QUE TODOS OS RECEM-
NASCIDO, JUDEUS,DO SEXO MASCULINO,FOSSEM EXECUTADOS. O DECRETO DE HERO-
DES, TEMEROSO DA VINDA DO MESSIAS, DE OUE TODAS ÂS CRIÂNCAS E BEBES FOS.
SEM iIORTOS. EMBORA O ASSÂSSINATO SEJA FORIÚA ]íAIS EXTREMA DE ABUSO DE CRI
ANCAS NAO E DE FOR},IA ALGUMÂ A UNICA MODALIDÂDE,
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NUMEROSAS SOCIEDADES PRESCREVERAM A IíUTILACAO DO CORPO COMOPARTE DO PROCESSO DE CRIACAO INFANTIL. O ESTREiTÀú'EXiõ OOS PES DAS IíU-
!!EBE§, NA CHTNA, E UM EXEIúpLO BEM CONHECToO.-úuiiõ§'- snupos pRrmrrrvos
PRATICARAM VARIÀS FORMAS DE TATUAGEM E EXAGERACOES_óT PARTES DO CORPOcOM 0BJET0S C0RTÂNTES. os GENITATs FoRÂM ruurra§ úÉzÉ§ ríurrLADos EM cERr-MONIÀS RITUAIS OE.VARIAS-SOCIEDADES, POR EXEMPT.O,-À-ÉNETICA DA SUB-I}ICI-SAO ENTRE AS TRIBOS PRIMITIVAS OI AúSTRAIIA, E-úú ÊXÊiiPr-O CLASSICO DEMUTILAcaO. EIr! cIvILIzÀcoEs MAIS MoDERxas rlis pnlriCÃ3 EsraRrÂM FoRA DEQUESTAO. TODAVIA E COSTUME EM TAIS SOCIEDADES, §Ú.TÉiiÃN AS CRIANCAS ASEVEROS EsPANcarrlENTos E PRIVAcoEs cotrlo pARTE óa-ÉóÚõaôao rxraiiiL.-iÃrs',PADRES E MESTRES DE ESCOLA, OU PROFESSORES, OESOÉ_ó§-'iEUPOS MAIS REMO-TOS' CONSIDERARAM CO}IO SEU SAGRADO DEVER CASTIGAR SEVERAIúENTE ÂS CRIAN-cAS pARA EXoRCISAR "0 DEMoNIo DELAS",pARA euE er-rs iuóessEÍrr cREscER co_MO ADULTOS RESPONSAVEIS.

DURANTE MUITO TEMPO CONSIDEROU.SE ACEITAVEL PUNIR SEVERAIíENTE OUMESMO FERIR UÍrtA CRIANCA PERVERSA.
CRIANCAS TAMBEM FORAM FREQUEITEMENTE TRATADAS CO}IO ESCRAVAS, VENDI-DAS c0M0 EscRAvAs 0u C0NTRATADAS coÍrto TRABALHÂDoÀa§-xÃs raaRlca§ a ÉiNDE EXPLoRAR sEU PoTENCIAL DE TRABALHo. A HlsroRln óo ilovríENTo rnasÃlLHISTA E DA INDUSTRIALIzAcAo NAs cULTURAS MooERNAs ocrDENTArs, côxiÊrrrMUITAS DISCUSSOES SOBRE O USO ABUSIVO DE CRIANCAS iA ÉONCA Or iNAEALXõ.cRIANCAS FORAM vARIAS vEzEs ENvoLvTDAS eu ocupacoE§ pERrGosÀs DURANTE

IUIIÂS HORAS, DE IO À 14 HS POR DIA, E MUITAS DELAS IíORRERAM NESTAS CIN-CUNSTANCIAS.
TUDO ISSO EM RELACAO A VIOLENCIA FISICA CONTRA A CRIANCA NAO DEIXADE sER IGUALMENTE oBSERvADo EM RELACAo A vtoLENcrn §eiuel. n ExpLoRAcAoSEXUAL DE CRIANCAS TAMBEM TEM UTúA LONGA E ANTIGA XTSTONIN. MUITAS CERI-

!'!g!lAs RELtGrosas, RrruArs DE rNrCracAo EM clvlr-lzÀéoÉs axrrels, - eiüôl_VERAM a ATIvIDÂDE sExuAL ENTRE ADULTo E cRrANca. cniÀicAs FoRAM' conpÀÀ-DAS E VENDIDAS COMO PROSTITUTAS DESDE O INICIO OOS TETIPOS. PEDOFILIA EINCESTO FORAM PRATIcAS comuxs EM MUrras cuLTURAs e eiúor-vexDo uM cnaxoÉNUMERO DE PESSOAS. O QUE NOS CHOCA E A CONSTATACAO DE OUE ESTA XIO E À-PEilAS UIíA TRISTE HERANCA DO PASSADO, MAS PERSISTE-ArÉ_OS DIAS DE XOUÉ.0 RECoNHEcTMENTo DE ouE A vroLENcrA coNTRA A cRrANca coxsrrrul úrrrGRAVE PROBLEMA sOcIAL E RELÀTIvAMENTE MuITo RECENTE io nuxoo cIvrLIzADo.N0 BRASIL'NAO DIsP0Mos aINDA DE DADos slsremrlôos-oüÉ Nos pERrrrrram loéaLIzÂR , cou pREcIsao, euANDo sE couEcou a rnaeaLiÀR EspEcTFTCAMENTEEM DEFESA DA CRIANCA VITIMIZADA NO LAR, NOS EUA COMECOU Err rSiÀ, 
_COú

UM CÀSO FAMOSO NA LITERATURA. MIRIAM ELEN WILSON ERA UMA CRIANCA QÚE ENADIARTATúENTE ESpANCADA E A euEM A MAE ADoTrvA xno oaúa-comlDA, srsieuaii_callENTE. EsrA cRIANCA FoI DEFENDIDA poR HENRv sencÉn euE ERA FuNDADoR DASOCIEDADE PARA PREVENCAO DA CRUELDADE CONTRA OS AXiNAiS. A PANTIN óA À.CAO DE BERGER JUNTO A CORTE, ÍíIRIAM ELEN FOI REIíOVIDA DE SUA CASA PARA
UM ORFANATO. A LITERÂTURA NAO NOS DIZ SE HOUVE UIíA GRANDE VAXiACCN, ÀgFITE TEM DUVIDÂS, MAS O FATO E QUE DEPOIS FUNDOU.SE A SOCIEDADE PÁNÀ
PREVENCAO DA CRUELDADE CONTRA A CRIANCA E ISTO ENTAO SE DIFUNDIU PON TO-DO O PAIS,

NO BRASIL NAO TEMOS UM REGISTRO IGUAL. SABEIíOS APENAS QUE, NO ESTADODE saO PAULO,0 PRIMEIRo cAso DE vroLENcIA FrsrcA DENUNcTADo Á poltcra ÉDE 1E9s. ERA uMÂ MENTNINHA euE sE cHAMAva pEDRA,FTLHA DE EspANHois,É ouÉF0I SEVERAÍrIENTE VITIMIZADA pELOS pAIS.
TEMOS O RELATO DE CORA CORALINA DE OUE HAVIA EM GOIAS, UM CASTIGO FAM0S0: 0 CASTIGO DOS CACOS QUEBRADOS NO PESCOCO.
ERA COSTUHE QUANDO A CRIANCA QUEBRAVA ALGUMA COISA , OU QUEFAzra ALGUMA corsA ERRADA, ELA TrNHA euE DoRirIR com uM coLAR DE cAcos-óE

VIDROS PONTIAGUDOS NO PESCOCO. ÂTE QUE UIÚA MENININHA NO SECULO PASSADO
DORIíIU COM OS CÂCOS. ESTES CACOS PERFURARAM SEU PESCOCO E ELA NONÀEU.FOI ENTAO QUE, DIZ CORA CORALINA, CESSOU A PRATICA DE VIOLENCIÂ DE COR-
RECAO ATRAVES DESSA MODALIDADE.

SE ÂINDA NAO PESQUISAMOS O SUFICIENTE, JA SABEMOS QUE POR TRAS DA
VIOLENCIA DOMESTICA EXISTE UMA COISA FUNDA}IENTAL: E O PADRAO ADULTO-CEN-
TRICO,OU SEJA, VIVEMOS NUMA SOCIEDADE ONDE A FAMILIA E UMA FAMILIA PATRIARCAL, TEMOS UM PADRAO ONDE TODO O POLO DO PODER ESTA AO LADO DO A-
DULTO. NENHUM PODER ESTA NO POLO DA CRIANCA. ESSE PADRAO ADULTO-CENTRICO
E UM EXEIíPLO DE RELACAO ÂSSIMETRTCA ENTRE ADULTO E CRIANCA E ESTA POR
TRAS DE TODAS AS MODALIDADES DE VIOLENCIA CONTRA A CRIÂNCA QUE SAO MODA-
LIDADES BEM ESPECIFICÀS.AS VARIAS MODALIDADES DE VIOLENCIA,NAO SAO EOUI-

6





:

B€

VALEXTES. TEM CARACTERISTICAS ESPECIFICAS QUE CONFEREM AO FENOÍTIENO,A FI-SIONOMIA PROPRIA E FÂZE]r! COM OUE OS TATONE§_úNiõ'PãôPRIAMENTE ESPECIFI-cOs DEsrE FEXoMENo sEJAH DIFERENTEs coxronúe À-úooÀ[ioaDE. ExrsrE uM ELEMENT0 COMUM EM RELACAo A SIMETRrca Do poDER, exi§ieN ELEMENTos EspEcr-FIcOs EM CADA MoDALIDADE euE NAo poDEMos neoúzii-À úrrre FoRMA uNrcA, Dr-ZENDO QUE TUDO E UMA QUESTAO DE MAUS TRATOS
E OUAIS SAO ESTAS MODALIDADES? Â PRIMEIRA DELAS E O ABUSO FISICO. EUMA FORMA BASTANTE INcIDIosa DE MAus rnaroi,cenÃIúÊxre DEFTNTDA como AlMPosIcAo DE LESoES EM CRTANCÀS E ADOLESCEXÍES,iÀi§ corrro eourrrrose§, óuelMADURAS, TRAUMATTSIí0S CRANTaNOS, LESOES ixrenxÁs,-- Lacenadoes óú-óuÀii_euER ourRAs FoRMAS DE cAusaR DANo Frsrco. NuMA Éesouisn euE FrzEMos ErísAO PAULO, LEvaNTAMoS os MEros E rúoDos ouE ó§ pai§-iir,r DE ToRTURAR sEUsFILHOS E ENCONTRAMOS PRATICAS COMO, POR EXEMPUO, ÉOI-àCAN À CABECA DACRIANCA EM PRIVADÂ E DEPOIS PUXAR A VALVULA,
O ABUSO FISICO INCLUI DOIS TIPOS DE CASTIGOS CORPORAIS, CASTIGOS QUENOs CHAMAMOS CRUEIS E fguco usuArs, E os casrioós-óüL nesur_rerú EM FERr-nENTOs' N0 PRIMEIRo cAso EsrAo os casrrcos exrnÉúo§-i rNApRopRrADos Â r-DADE E COMPREENSA9 g! CRTANCA COMO, pOR EXEMpT-0, õ-rierxo pREIíATURO DETOALETE 0u CARCERE PRIvADo. E HA os casrrcós oúÉ nesuLrAlr EM FERTMENTosc0M0 0 BATER DE FoRMA TMODERADA E COM tXsrnurrrÊxio§-õàxruxoexres.Isr0 E 0 QUE HABITUALMENTE sE DEFINTU como agusó Nats RECENTETíENTE

ESTAMOS DESCOBRTNDO OUTRAS }IODALIDADES.
UMA IÚODALIDADE QUE FOI RECENTEMENTE CLASSIFICADA COMO ABUSO E A CHA-MADA SINDR0ME DE MUNcHAUSEN. o BARAo DE lúuNcHAusex Êna uM BARAo ExrRErúA-MENTE AvENTUREIR0 E ExTREMÂMENTE MENTIRoso a stxonólle DE MoNCHAUSEN EAQUELA QUE CARACTERIzA aS MAES QUE PEREGRINAM COrtr a§ CRTANCAS pELoS pos-

IOs DE SAUDE, E PELOS MEDTCOS, pEDTNDO EXAMES, eXteixoo crRURGrAs e rnÀ_TAIíENTo, euANDo A CRIANcA NAo rEM NADA. euEM irN pnoaueuA E A ltAE E NAoA CRIANCÂ. ESTA E MAIS UMA MODALIDADE QUE ESTA SENDO DESCOBERTA RECENTE-MENTE E QUE PELO MENOS OS PEDIATRAS ESTAO TNAEETXAXóO EM CIMA.
OurRA M0DALIDADE DE vIoLENcIA DoMEsTrcÀ iturro orÉrctt- DE sE DEFTNTRE A NEGLIcENcIA. SEGUNDo A MoDALTDADE crENTIFlca, §ena coNsrDERÂDA couo'NEGLIGENcIADA A cRrANcA euE xAo HouvER sroo oa.rrÍo ó: cutoaoos r arexêao

ADEQUADOS NO PLÂNO FISICO, EDUCATIVO E AFETIVO OU A CNTAXCA OUE TIVERVIVIDO EM CONDICOES, CIRCUNSTANCIAS OU EM COMPAXXIÀ ór PESSOIS QUE PO-
NHAM EM Rlsco sEU BEM ESTAR, DESDE euE As FAMrLrAs, ielxau coNDrcoEs pA-
RA FAZER ISTO.

QUANDO A FAMILIA TEM CONDICOES IíINIMAS DE PROVER CUIDADOE QUALIDADE DE VIDA DA CRIANCA, ELA PODE ASSUiIIR DUAS iIODALIDADES. PODE-
MOS DIZER QUE UMA MODALIDADE E ilEGLIGENCIÀ SEVERA É À OUTNI E A MODERA-
94. NA SEVERA, A ÀLIMENTACAO E PRÂTICAÍíENTE NEGADA A CRIANCA. NA MODERA-DA SAO OUTROS ASPECTOS QUE SAO NEGLIGENCIADOS, O AGASALHO, O OONMIÀ, :rCirAs A aLrríENTÀcAo E GaRANTTDA. SABE-sE HoJE oúe a iÉcr_tcrxcta e sEvERA,MUITO DIFICILUENTE SE CONSEGUE RECUPERAR Â FAMILIA. NAO HÂ PRATICAMENTE
NENHUM REGISTRO DE QUE SE TENHA UM BOM TRABALHO DE INTENCAO QUANDO A NE.
GLIGENCIA E SEVERA, PORQUE OS PROBLE}IAS SAO HUITO GRAVES DO PONTO DEVISTA DOS PAIS,

A TERCEIRA E ULTIMA iTODALIDADE E O ABUSO EÍíOCIONAL E O MAISDIFICIL DE SE DEFINIR , O QUE EU CHAMO DE PERVERSA DOCURA. OCORRE
QUAND0 0 ADULTO CoNSTANTEMENTE DEpREcTA A cRIANcA, BLoeuErÂ sEus EspoÀ-cOs DE AUTO-ACEITACAo, cAusANDo-LHE GRANDE soparuÉxro MENTAL. Às AMEAcAS
DE ABAND0No TAMBEM p0DEM ToRNAR A cRrANcÂ MEDRoSA E ANsrosa,pooexoo RÊ-
PRESENTAR FORJíAS DE SOFRIMENTO PSICOLOGICO. SAO OS PEQUENOS ASSÀSSINATOS
COTIDIANOS, ASSASSINATOS PSICOLOGICOS.

FINALMENTE, UMA IíODALIDADE ESCONDIDA DURANTE MUITO TEMPO , 1íAS QUE
HOJE JA OFERECE UMA VISIBILIDADE RAZoAVEL E o ABuso sExuAL. éosruma-se
COSTUMÂ-SE CONCEITUAR O ABUSO COMO TODO ÂTO OU JOGO SEXUAL , NELICAó
HETER0SEXUAL 0u HoMossExuAL ENTRE uM ou MAIS ADULToS e uNa cnrÁNcA MENoRDE I8 ANOS, TENDO COMO FINALIDADE ESTIMULAR SEXUALMENTE A CRIANCA OUUTILIZA-LA PARA OBTER UMA ESTIMULACAO SEXUAL SOBRE SUA PESSOA OU OU-
TRA PESSOA. COMPREENDE COMO MODALIDADES BASICÂS, O INCESTO E A EXPLORA
CAO SEXUAL QUE, POR SUA VEZ, COMPREENDE A PROSTITUICAO E A PORNOGRAFIAINFANTIS. O INCESTO SE DEFINE COMO TODA ATIVIDADE DE CÂRATER SEXUAL
IMPLICANDO O MENOR DE 18 ANOS E UM ADULTO QUE TENHA PARA COM
ESSE }IENOR UMA RELACAO DE CONSANGUINIDADE, DE AFINIDADE OU DE MERA RES.PONSABILIDADE. CONSIDERAMOS COMO INCESTO, COMO VITIMIZACAO NUMA PERS-
PECTIVA AMPLA. NAO E APENAS QUANDO A RELACAO E DE CONSAGUINIDADE, E
QUANDO ELA E TAMBEM DE ÂFINIDADE OU DE RESPONSABILIDADE, PORTANTO E IN-
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CESTO QUANDO PRATICADO POR PAI, PADRASTO OU TUTOR.EssAs sAo }|0DAL-I-DADES BAsrcAS,coM euE EU euERrA ENCERRAR MINHA FALA,DANDO PERFIL EM TERMOS DE GRANDES NUMEROS. ESTT PÉiTII IA CONFIRIíADOA NIVEL DOS DADOS QUE LEVANTAÍTIOS AQUI NO BRASIL, COiiNA A CRIANCA E OADOLESCENTE EM TERTíOS DE VIOLEXCIA dOMESTTCA, SgiUAL E FISICA.A PRIitEIRA AFIRMACÂO eUE PODEMOS FAZER :AS MENINAS SAO ÂS VITIMAS PRIVILEGIADAS NA VTOLENCIA SEXUÂL , EN.
QUANTO OUE NA VIOLENCIA FISICA OS MENINOS SAO MAIS VITIHIZADOS. E FACILENTENDER ISSO POROUE A VIOLENCIA SEXUAL SEGUE UM PADRAO FALOCRATICO OUSEJA O AGRESSOR E SEMPRE, EM 98% DOS CASOS, DO SEXO NÀSCUITXO E A Viri:}IA, E}I NUMERO NÀO TAO ALTO, iIAS RAZOAVEL; E Oó §ÉXO FEMINI}IO. A DIRE.CAO DO PADRAO DO ADULTO DO SEXO MASCULINO VERSUS MULHER.CRIIXCA, SECUE NLINHA DE UM PADRAO FALOCRATICO. NA VIOLENCIA FI'ICÀ, õS MEXTXóS'SÀó-úÀr§VITIMIZADOS EMBORA QUANDO A IrIENINA CRESCA ELA VA TIúAEN SCN VrrrrrrZAOÀ,
ESPECIALMENTE NA PUBERDADE. A OUTRA AFIRHACAO E QUE A VIOLENCIA FISICA EFREQUENTE Erí CRIANCAS pEeuENAs ATE 2 ANos, TENDrioo a DEcREscER corrr À r_DADE.

O INVERSO OCORRE NA VIOLENCIA SEXUAL QUE AUMENTÀ A PARTIR DOS 6 A-NOS, NAO QUER DIZER QUE A VIOLENCIA SEXUAL NAO OCORRA ÂNTES. A VITIMAMAIS JOVEM QUE TENHO CONHECIMENTO TINHA 05 DIAS DE IDADE. A TENDENCIA E
QUE ELA AUMENTE A PARTIR DOS 6 ANOS E VAI ATINGIR SEU PICO ENTRE 9 E IOANOS. ISTO E TAMBEM COiIPRENSIVEL PORQUE SE A DIRECAO E ADULTO DO SEXOiIASCULINO COMO AGRESSOR E MENINA DO SEXO FEMININO CO]íO VITIMÂ E MAIS
CONVENIENTE PARA O ADULTO DO PONTO DE VISTA ANATOMICO. POR OUTRO LADO OPERIGO DE GRAVIDEZ AINDÂ NAO ESTA ]íUITO PRESENTE, PEiO ]íENOS NAO E Â RE.
GRA.

A TERCEIRA AFIRMACAO EM VIOLENCIÀ FISICA : PAIS E MAES EsTAo FREQuEN
TEMENTE ENVOLVIDOs coM LEvE SUpERIoRIDÂDE DAs MAES. NA vroLENcrA rr§rcl
GERALMENTE O PAR SE APOIA ]íUTUAMENTE. NA VIOLENCIA SEXUAL, EXTRE E5% E9s7. DOs INcIDENTES sAo DE RESpoNSABTLTDADE DE ADuLTos Do §Exo uascúiixo,
ESPECIALiíENTE PAIS BIoLoclcos E pADRAsTos. a pEsetr§À rElrl EM sAo pluló
MOSTROU QUE A MAIOR PARTICIPACAO DOS EPTSODIOS DE VIOLENCIA SEXUAL E DOSPAIS BIOLOGICOS.

NA VIOLENCIA SEXUAL O PRAZER E DO ADULTO. OS PAIS QUE PRATICAM MAUS TRÂTOS NAO , A PRATICA DOS }IAUS TRATOS TEM O SENTTOTJ OE E-VITAR ALGUMAS COISAS QUE ELES NAO GOSTAM NO COMPORTAMENTO DA CRIANCA.ISSO REPRESENTA O UNIVERSO DA VIOLENCIA PRIVADA E DOMESTICA CONTRA A
CRIANCA E O ADOLESCENTE. ESTA PODE SER IíANTIDA EM SEGREDO ATE HOJE, POR-
OUE A SOCIEDADE COBRIU.A COM UM MANTO DE SEGREDO, COM UM COMPLO DE'SILENCIO, TODO NOSSO TRABALHO HOJE E NO SENTIOO Or OE§NASCARAR A VIOLENCiÀ,
DE TIRA-LA DA CLANDESTINIDADE. POR ISSO, QUALQUER PROFISSIONAL óÉ ôúÃL:
QUER AREA TEM, COMO CIDADAO, A OBRIGACAO DE, SE TOMAR COXXECTNEXTd DE
QUALQUER EPISODIO DE VIOLENCIA, NOTIFTCA.LO AS AUTORIDADES QUE ESTAO
TRABALHANDO NA AREA ESPECIFICAIúENTE DE VIOLENCIA. ÂQUI NA CIDADE DE SAO
PAULO I}IPLICA ESPECIFICAIíENTE NO SERVICOS DE ADVOCACIA DÂ CRIANCÂ OUE E
UM ORGAO DESTINADO Â RECEBER ESSE TIPO DE NOTIFICACAO.
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A CRIANCA E O ADOLESGENTE E A NOVA ORDEM CONSTTTUCIONAL

CLAUDIO VIANA

O GOVERNO, ELEITO DEMOCRATICAMENTE PELO POVO BRASILEIRO, VEM BUSCAN-
DO ATRAVES DE SUAS POLITICAS, O TAO DESEJADO ENCONTRó DO ESTADO COM A
NACAO BRASILEIRA.

PARA ISTO, VOLTA SUAS VISTAS PARA AQUELES SETORES MAIS NECESSITADOS
DE NOSSA POPULACAO, PRI}ICIPÂLMENTE PARA AS CRIANCAS E ADOLESCENTES OUÉ;SISTEMATICA]íENTE, TEM VISTO DESRESPEITADOS SEUS DIREITOS FUNDA]íENTAI§,

O OBJETIVO }IAIOR E RESGATAR A DIGNIDADE DESSES PEQUENOS BRASILEIROS,
FAZER COM QUE SE CONCRETIZE AQUILO OUE A NOVÂ CONSTITüICAO GÂRAI{TE: O A:TENDIMENTO A SEUS DIREITOS INALIENAVEIS. NESSÂ MISSAO, O DIALOGO CIVILE A BASE QUE FU}IDAMENTA TODO O TRABALHO QUE SE VEM DESENVOLVENDO.

O GOVERNO ESTA, PORTANTO, ARTICULANDO PROVIDENCIAS URGENTES NESSE
SENTIDO. A FUNDACAO CENTRO BRÀSILEIRO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA
SURGE COM MISSAO DETERiTINADA: ÀSSUMIR, NA AREA FEDERAL, o PAPEL DE DE-
FENSORA DESSES DIREITOS.

ESTADOS, }TUNICIPIOS E SOCIEDADE CIVIL SAO TAMBEM CHAMADOS A FOR!úA-
REM ESSA LINHA DE FRENTE E A CONSTITUICAO E BEM CLARA QUANDO DETER}íINAA RESPONSABILIDADE DE CADA SEGMENTO NA CONSTRUCAO DE UMA VIDA HAIS JUSTA
PARA NOSSAS CRIANCAS E ADOLESCENTES.

A iIATERIA E ABRANGENTE, MAS SEUS PONTOS BASICOS SAO DE FÂCIL COMPRE-
ENSAO, SOBRE ELES DETEREIíOS NOSSA ATENCAO.
1. OS DIREITOS A ASSEGURAR:

O DIREITO CAPITAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE NO BRASIL DE HOJE E ODIREITO A PRIORIDADE ABSOLUTA EN TUDO AQUILO QUE A SOCIEDADE E O ESTADO
DEVEM A TODOS OS CIDADAOS EM GERAL E A CADA UM EM PARTICULAR.

NESSE CONTEXTO, AVULTÀM OS DIREITOS VITAIS, QUE COXSTITUCIONALMENTE
SAO RESUMIDOS NO DIREITO A VIDA, A SAUDE, A ÂLI]íENTACAO, AO LAZER ( OUÉE O DIREITO QUÂSE SAGRÂDO DE BRINCAR) E O DIREITO A CONVIVENCIA FAIíILIARE COMUNITARIA.

ET! SEGUIDA, VEM OS DIREITOS HUMANOS, OU SEJAM, OS DIREITOS A DIGNI-
DADE, AO RESPEITO, Â LIBERDADE E TODOS OS QUE A CONSTITUICAO TRATA EM
SEU CAPITULO QUINTO, ONDE SE ENCONTRAM OS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS
E COLETIVOS.

, TE}IOS, AINDA, QUE BUSCAR O PROFUNDO RESPEITO AOS DIREITOS SOCIAIS,
OUE PODET SER ATENDIDOS ATRAVES DA GARANTIA DA CRECHE E DA PRE.ESCOLÀ,
DA EDUCACAO, DA CULTURA, DO ESPORTE, DA ASSISTENCIA SOCIAL, DA PROTECAó
NO TRÂBALHO, DA PROFISSIONALIZACAO.

HA QUE SE TER EM }IENTE O CONJUNTO DOS DIREITOS FUNDA]íENTAIS, TODOS
PREVISTOS NO ARTIGO QUIXTO, APLICAVEIS AOS CIDADAOS MENORES DE 1ó ANOS.

UM ANGULO ESPECIALMENTE SENSIVEL DO ÂTENDIMENTO DESSES DIREITOS SUR-GE, QUÂNDO PROCURAM ASSEGURAR OS DIREITOS POLITICOS, QUE SAO OS QUE CA-
RACTERIZAM A CIOADANIA ESPECIAL, CREDORA DE DEVERES INALIENAVEIS DO ES-
TAD0; NELES ENC0NTRAMOS 0 v0r0 FACULTATIVO Aos to ANos DE TDADE, QUE
TÂMBEM E CONOUISTA RECENTE.

ENCONTRAMOS TAMBEIú, EM NOSSA CÂRTA, OS DIREITOS ESPECIAIS, ATENDIDOS
ATRAVES DA ASSISTENCIA, CRIACAO E EDUCACAO POR PARTE DOS PAIS, PNOTECAO
ESPECIAL QUANDO AMEACADO OU VITIMIZADO E INIMPUTÀBILIDADE PENAL ATE OS
18 ANOS DE IDADE.

HA PORTANTO, UMÂ VERDADEIRA }IINI.CONSTITUICAO DA REPUBLICA PARA A
CRIANCA E O ADOLESCENTE, E]íBUTIDA NA CONSTITUICAO FEDERAL. ÂTRAVES DELA,
O POVO BRASILEIRO SE COMPROMETE A LEVAR, CADÂ VEZ MAIS Â SERIO, O DESTI-
NO DAS NOVAS GERACOES, SE E QUE VERDADEIRAMENTE QUER REÀLIZAR SEU DESTI-
NO NO PAIS DO FUTURO.
2. DOUTRINA ORIENTADORA

AO ABANDONAR A VELHA DOUTRINA BRASILEIRA DA "SITUACAO IRREGULAR'',
QUE DISCRIMINAVA CRIANCAS E ADOLESCENTES POBRES COM ]íEDIDAS COMPENSATO-
RIÀS DE FALENCIA DAS POLITICAS SOCIAIS PUBLICAS, A CONSTITUICÂO OPTOU
PELA "DOUTRINA SOCIO-JURIDtCA DA PROTECAO INTEGRAL", ADOTADA PELA ORGA-
NIZACAO DAS NÂCOES UNIDAS.

ATRAVES DELA, NOS NOS COMPROMETEMOS A:
A - RECONHECER SEMPRE O VALOR INESTTMAVEL DE TODA PESSOA EM DESEN-

2



^

,Â\

,.\

,ât

,^
rÃ\

,âr

,â

,â'

,.\
.Â\

,ât



B€

VOLVI}IENTO, POR:. SEU PROPRIO VALOR COMO SER HUIíÀNO;. SEU VALOR NA CONSTRUCAO DO FUTURO, POR SER PORTADOR DA CONTINUIDÂ-
DE DO SEU POVO E DA SUA ESPECIE;

B. LEVAR SEMPRE EM CONTA SUA CIDADANIA ESPECIAL, QUE SE REALIZA E-
XATAÍíENTE NO PROCESSO DE DESENVOLVITENTO PESSOAL E SOCIAL;C . TRATA-LA COMO MERECEDORA DE PROTECAO INTEGRAL, t TT§iéA,-PSIQUI.
CA, }IORAL) POR SUA VULNERÂBILIDADE;

D - TE-LA COMO MERECEDORA DE POLITICAS ESPECIFICAS E PRIORITARIAS DE
PROMOCAO E DEFESA DE DIREITOS.
A FUNDACAO CENTRO BRASILEIRO PARA A INFANCIA E A ADOLESCENCIA NASCE

SOB A EGIDE DA MAIS ATUALIZADA DOUTRINÀ SOCIAL E BUSCA UM COMPORTAMENTO
INSTITUCIONAL COMPATIVEL COM A AMPLITUDE DE SUA DOUTRINÂ INSPIRADORA.
ESTAMOS vIVENDO N0v0s rEupos E pREpARANDo Nossos coRpos rEcNIcos pARA Às
COMPLEXAS MISSOES QUE LHE COMPETEM.

3. AS CONCEPCOES SUSTEilTADORAS
SOIíOS UMA ORGÂNIZACAO OUE ASSU}IE ESSE PAPEL NO CONJUNTO DAS POLITI-
CAS PUBLICAS BRASILEIRAS, CONCEBENDO A CRIANCA E O ADOLESCENTE COMO:A. SUJEITOS DE DIREITOS, COM O QUE BUSCAMOS SEPULTAR DEFINITIVAIúEN.TE AS CONCEPCOES QUE LHES DESTINAVAM O QUE A SOCIEDADE TINHA DE
PIOR;
B. PESSOAS EH CONDICOES PECULIAR DE DESENVOLVIMENTO, COM O QUE NAO
ADMITIREMOS, EM HIPOTESE ALGU}úA, QUE A TATERIA-PRIitÀ HU]TANA DE
NOSSO FUTURO SEJA SACRIFICADA PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE;
C - DESTINATARIOS DE ABSOLUTA PRIORIDADE, QUE SIGNIFICA, EúTAO, QUEA ELES DAREMOS SEIíPRE O QUE TEIúOS DE TELHOR.4. OS PRINCIPIOS ESTRUTURADORES
PARA A I]íPLANTACAO DO NOVO IíODELO, EM TODOS OS NIVEIS, E COM Â A-

BRANGENCIA OUE A COIÚPLEXIDADE DO PROBLEiIA EXIGE, NOSSÂ ÂCAO ESTA FUXDADA
EM TRES PRINCIPIOS ESTRUTURADORES:

I - DESCENTRALIZACAO POLITICO.ADMININSTRATIVA, NUM SISTENA SOLIDA-
RIO QUE COBRE TODO O PAIS;

II - IIUNICIPALIZACAO E COMUNITARIZACAO DO ATENDIÍÚENTO, CONSIDERANDO
QUE O MUNICIPIO BRASILEIRO TEM AGORA NOVO "STATUS" CONSTITUCIO-
NÂL POR SER UM ENTE AUTONOMO DA FEDERACAO BRASILEIRA.III - PARTICIPACAO DA SOCIEDADE ORGANIZADA NA FORMULACAO E NO CONTRO.
LE DAS ACOES EÍrI TODOS Os NIVEIS.

HA HOJE NO BRASIL VONTÂDE POLITICA NA ESFERA FEDERAL PARA QUE ESSEsIsrEMA SOLIDARI0 sE IMPLANTE, E Nos EsrAMos TRABALHAIIDo rNTÉNSAMENTE
PARA QUE ESSES IDEÂIS SE CONCRETIZEM COHO PÀRTE DO DIA A DIA DO BRASILEIRO, SEÍÚPRE EM BUSCÀ DA DEFESA DOS DIREITOS DE NOSSAS CRIAilCAS E DE Nó':
SOS ADOLESCENTES.

5. ÀS AREAS ESTRÂTEGICAS BASICAS
COMO EM OUTRAS AREAS DAS POLITICAS PUBLICAS DO BRASIL, HA DE TER]íUITA PRECISAO NAS ÍÚEDIDAS A SEREM ADOTADAS NO PROCESSO DE TRANSICAO PA-

RA A NOVA REALIDADE.
ESTAMOS NOS DEFRONTANDO, ENTAO, COM OS VARIOS ASPECTOS DA ESTRATEGIA

GERAL:
A - A muDANcA D0 PANORAilA LEGAL, pÂRA euE sE REDUzArrr LErs euE 0RGA-

NIZEM A MATERIA NOS TRES NIVEIS DA FEDERACAO ( FEDERAL, ESTADU.
AL E MUNICIPAL);

B . O REORDENAMENTO INSTITUCIONAL, PARA QUE SE MODERNIZEM AS ESTRU-
TURÂS E AS FORIúAS DE OPERAR O CONJUNTO DE }IEDIDAS PREVISTAS PELA
CONSTITUICAO FEDERAL E PELO ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCEN-
TE, EM FASE DE APROVACAO NO CONGRESSO;

C - A }IELHORIA DAS FORTAS DE ATENCAO DIRETA, PRIORTZANDO OS }IAIS
VULNERAVEIS;

D - O CO]íPROMISSO E A CAPACITÂCAO DAQUELES QUE VAO TRABALHAR NO NOVO
SISTEMA;

E - A IíUDANCA DO "OLHAR" DA SOCIEDADE SOBRE A QUESTAO,
ESSE AMPLO OUADRO ASSIM SUÍTIARIAMENTE DESCRITO, E}íBORA VERBALIzADo

NESTE MOMENTO PELA FUNDÂCAO CENTRO BRASILEIRO PARA A INFANCIA E ADOLES-
CENCIA, E O PROPRIO CONSENSO DE AMPLOS SETORES GOVERNAMENTAIS E NÂO.GO-
VERNAMENTAIS QUANTO A ABRANGENCIA EXIGIDA PARA O ENFRENTAMENTO DE ASSUN-
TO TAO ARDUO NO MOMENTO BRASILEIRO.

HA DIVERGENCIAS SETORIAIS QUNATO A ENFOQUES, ENFASES E MEIOS PARA A
EXECUCAO DAS ESTRATEGIAS, DOS PLANOS, PROGRAMÂS E ACOES,1úAS O IMPORTAN.
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TE E QUE ACIMA DAS POSICOES IDEOLOGICAS E PARTIDÀRIAS, HA NO BRASIL UMAMPLO ]íOVIMENTO DO.QUAL SOMOS PARTE, PARA O ATENDIMEÍTO DOS OTNEITó§
CONSTITUCIONAIS DAS CRIANCAS E DOS ADOLESCENTES. A IIÚPLANTACAO DOS CON-
SELHOS - O NACIONAL, OS ESTADUAIS E OS }IUNICIPAIS - PER'íITIRA QUE ESSASDIFERENCAS SE RESOLVAIú NOS iIEcANISÍrtoS irAls DEMocRATrCos DE oÊcrSao 

- 
É

TRABALHO
SO ÂSSIM, TRABÀLHANDO CONSCIENTES E INTEGRÂDOS, CONSEGUIREMOS FAZER

COM QUE SE CONCRETIZE, O ]íAIS BREVE POSSIVEL, ÂQUELE "PAIS DO rUrUNO" iÀ
TANTO DESEJADO.
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CREGHE: DIREITO DAS CRIANCAS, OPCAO DA FAMIL|A

ADRIANA M CARBONEL GRANHONE

AS CONSIDERACOES OUE TENHO A FAZER SAO DE ORDEM PRÂTICA, DECORRENTES
DÂ túrLtrANcIA QUE DESENVOLVO,HA ALGUXS ANOS, NO rrrOvlúexro oe Nulxenes.
vERSÂM soBRE a euESTAo DA pARTrcrpAcAo popuLAR FRENTE as poLrrrces puáLi
cÀs.

A PRIMEIRA CONSIDERACAO QUE TENHO A FAZER DIZ RESPEITO AS CIRCUNSTANcIÂs QUE PERIíEIAM EssE coxcEITo "poLrrIcAs puBLrcAs" E ouE GENERrcarrrexiÊ
DEVERIAM DECoRRER D0 ESTADo corío cARANTTDoR Do BErí esrai sociai.rõolúialAS polrrrcAS Que DELE DECORREi!, BEM COilO OS SEUS rx§inumexro§ or--ÂcÃô,
NEM SEMPRE CORRESP0NDE]ú AS NECESSIDADES DA AIíPLA trurOita DA pOpULACAO.-'

O OUE VETOS E ESSA SOCIEDADE ATRAVES DE SEUS SETORES ORGANIZADOS
PRESSIO}IANDO E NORTEANDO, DENTRO DE SUAS POSSIATITOAóÉS, O rSrEóO À_RÉ§:PElr0 DE suAs POLITIcÀs pUBLIcAS pRroRrrARras. rsso oiz pARTTcuLAR nÉsPEITO A QUESTAO DA }IULHER, DA CRIANCÂ, DO ADOLESCENTE E DO NEGRO, A POPú
LACAO SE ANTECEDE AO TEXTO LEGAL E DEVERA, PORTANTO, PROVÂR A LECrrrúI.
DADE DE SUA ACAO A }tARGEi! DA LEI, VISANDO UM ESTADO DE JUSTICA.Â DlscussA0 QuE 0 TEMA: " CRIANCA, ADOLESCENTE - DrRErros FUNDAITEN-TAIS " suscITA PARA Nos E lúulTo vIvA. o coMpRoMISso euE TEMos essurrrióo
cOM a QuEsrAO DA MULHER E o itEsrío pARA colt EsrE sEGMEiro oa popur-ÃcÀo-É,
NUM DETERIíINAD0 SENTID0,ELES coMpoEM A tíEsMA pRoBLErúarIca oa orsCnirrrixÀ:
CAO E PRECONCEITO.

TRAGO A TODOS A EXPERIENCIA .ADOUIRIDA DE DUÀS QUESTOES QUEPARA XOS SAO }IUITO SENTIDAS E CARAS.COM ELAS TEMOS INFLUIDO NA DEFI.NICAO DE POLITICAS PUBLICAS , INCORPORADOS MOMENTANEAMENTE, PTT-O ÉXÉ.
CUTIVO,EiI SEUS DIVERSOS NIVEIS. POR UM LADO NOS LEVA A iETORCAN A
I]úPORTANCIA DA IíOBILIZACAO POPULAR,POIS COM ELA AMPLIAIIOS A SUA COMPREEN
SAO POR PÂRTE DA SOCIEDÂDE, FAZENDO COM QUE OS LEGISLADORES AS INCORPO.
RASSEM NO TEXTO CONSTITUCIONAL. POR OUTRO LADO, APONTA PARA AS NOSSAS DEBILIDADES FRENTE A UM ESTADO FORTE, ONDE O TRATAMENTO DAS QUESTOES SOCI.AIs ÂssuME AsPEcro IRRELEvANTE, REvEsrrNDo-sE DE puRo assfsrexciar_isú0,
COM RARISSIMAS EXCESSOES.

REFIRO.ME AS CRECHES,ENTENDIDAS CO]íO EQUIPA}IENTOS EDUCACIONAIS , E A
LUTA CONTRA A MORTÀLIDADE TATERNA,

ESTA PERTO DE COHEiIORAR 20 ANOS O ]íOVIME}ITO DE LUTA POR CRECHE. NOINICIO DA DECADA DE 70 DESPONTOU FORTE LUTA PELA CRECHE XO HUNICIPIO DE
SAO PAULO, ESPALHANDO-SE Â NIVEL NACIONAL. NO AUGE DESSE }IOVIrrEirO,_ Cóú
DISCUSSAO E TOBILIZACAO INTENSA, AiIADURECEU UitA NOVA COXCEPCAO 

'DESSE

EOUIPAMENTO. CO]íECAMOS A OLHAR COM OUTROS OLHOS O SER CRIANCA, O-SEN-úú.
LHER E TÂE, QUE, NO SEU CONJUNTO COMPOE A TAIORIA OA POPUUICAó.

CO}I O SLOGAN SI]íPLES "FILHO NAO E SO DA TAE" APONTAHOS A NECESSIDADE
DE EOUIPAMENTOS SOCIAIS PARA AS CRIANCAS E Â RESPONSABILIDADE COLETIVA
PARÂ COM ELAS, EVOLUI}IOS ÂTE O ENTE}IDIIúENTO EXPRESSO NO SLOGAN E CHEGA-il0s A ESSE, llals DIVULGÂD0 RECENTETíENTE : ,' cREcHE : DIREIT0 oe cniaxcÀ,
OPCAO DA FAMILIÀ ". PROCURAVAMOS REDIMENSIONAR A CRIANCA , COIíO CiOAõIó
PORTADOR DE DIREtTOS, COM UIíA EXISTENCIA HISTORICA DETERI,IiXIOI , É OÚÉ
NAO PODERIA SER ENCARADA COIíO APENDICE DE PROGRAHAS COVENXAilEXTÁrS.

ATRÂVES DESSA LUTÂ, CONQUISTAIúOS A I}ISTALACAO DA REDE ]íUNICIPAL DE
CRECHES, ESTE E UIú RESGATE IMPORTANTE,POIS RECOLOCA A TODOS COMO AGENTES
GARANTIDORES DE DIREITOS, COIíO PROTÂGONISTAS DA HISTORIA, POR OUTRO LADOilos FoRNECE INDtCADoRES IitpoRTANTEs PARA APoNTAR As orrléuLoloes con ouÉ
DEPÀRAiIOS. E}I VIilTE ANOS DE LUTA CONSEGUIMOS INSTALAR, NO TUNICIPIO -DE

SAO PAULO, UIÚA REDE PUBLICA DE CRECHES. TODAVIA A DEIúANDA PERTAXECE QUA-
SE QUE INALTERADA E AS CRECHES AINDA NAO ATENDEiI PARCELA SIGNIFICATIVA
DAS CRIANCAS QUE DELA TERIAM NECESSIDADE. OUERO TORNAR PUBLICO O REPUDIO
E A REVOLTA OUE ATINGIU OS INTEGRANTES DESSE HOVI]íENTO, UTA QUESTAO QUE
PÂRA NOS E IÚUITO CARA TER SIDO TRATADA LEVIANAIÚENTE PELA LEI ORGANICA DO
MUNICIPIO. AO iIES}IO TEitPO QUE CONCRETIZÀitOS O EQUIPAMENTO SOCIAL, DEMOS
FORMA Â ELE CONSAGRANDO EM PRINCIPIoS coNsTITUctoNAIs oI RepugúrcI Do
ESTÀDO.O IIUNICIPIO DE SAO PAULO,PALCO OE TANTOS DEBATES SOBRE A CNECXT,
NAO CONSAGROU EM SUA LEI ORGANICA ESSE EQUIPAMENTO, PELO }IENOS DA TONTÁ
CLARA, COIúO GOSTARIAMOS DE VER, COM EOUIPAiTENTO EDUCACIONAL E}t CONSONAN.
CIA COM OS PRINCIPIOS CONSTITUCIONATS DA REPUBLICA. ISTO E APENAS UMA
PARTE DAS DIFICULDADES QUE ENCONTRAMOS EM NOSSÂ LUTA E APONTA UiIÂ DEBI-
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LIDADE NO SENTIDO DA IIíPOSSIBILIDADE DA DEDICACAO PERMANEXTE E]ú CIIIÂ DECERTAS QUESTOES. NA ]íEDIDA QUE A NOSSA LUTA iÉú úN r-ÊôUE OE REIXVTOTCÀ-
COES BASTAITE AÍÚPLA E }IAIS DO QUE DERROTA XO CISó OÀ_iEI ORGANICA OO úÚ-NICIPIO, FICA PATENTE pARA ltos A rNcompREexsló óÀ cirÃnca cono ponrÀoona
DE DrRErros. EssA, pARA Nos, E líars uma rlcÉrÀ óÀ õriÉsuo DA vroLENcrA.A IíaTERNIDADE LEONoR ttENDEs DE BARRos LA No ee[Éú-pon exerrrpr-ó, 

-pÀna
SEU I}IEDIÂTO FUNCIONA]íENTO PRECIsA DE 4oo LEITos DtsPoNIvEIs E §orrexiÊ20 ESTAO A DISPOSICAO DA POPULACAO. NOS REPORTANDO A§ ESTATTSTTCÀ§, ÀO§DADos D0 rBGE DE 1980, ouE ApoNTÂvAM ouE, paRA roo úrl cnraxcls úrvÀi
C0RRESPONDIA 150 uULHERES MoRTAS NA HoRA Do pARTo. a §octeoeoe pneocúpn-
SE EM DISCUTIR COM QUE DIREITO ÂS }IULHERES PRATICAM O ÂBORTO E A DIS-cussAo SoBRE 0 arENDrlíENTo euE As IíULHERES RECEBEM No pRE-NATll, panró-epos pARTo, ApENAS DEsrAcaNDo o ENFoouE DA euEsrAo DA sAuDE, plnecE óuÉxAo rMpoRTA. JA euE A iruLHER EilcRAvtDou e sun I nespoúseBrLrDADE. o Àió
9,ERAD9R DE VTDA,DA-CRTACAO HUMANA,SO E REpARTTDO,Tú iÊnxos oe olscusseo,
QUANDO A IúULHER DECIDE NAO GERAR VIDA HU]rIA}IA. I ÍOS êAAE UUTAN PELA GA-RANTIA DA vrDA DA iruLHER euE DECIDE sER MAE. ATRAvES óe uma lcao uxlie_RIA D0 |!OVIi!ENTO DE ÍrluLHEREs coÍí PROFISSIoNAIs DE sÃuoe, coNOuISTAúos,io
TEXTO CONSTITUCIONAL, A INCORPoRAcAo Do ATExDIitENTo À sÀuoE Cor,ro ornÉiió
PLENO DO CIDADAO E, PARTICULARTíENTE, UM PROGRAMA DE ÀSSISTENCIA TXTECNAIA SAUDE DA ]úULHER ET TODAS AS FASES DE SUA VIDA.

HA 15 ANOS ESTAMOS LUTANDO CONTRA A PRECARIEDADE DO ATENDIMENTO A
CRIANCA E AO ÂDOLESCENTE OUE COMECA AXTES DE SUA EXISTENCIA, SE A CNiAX-CA vINGA, E ESTA E APENAS À PRIITIEIRA VITORIA, SUA SOBREvIvENCIA NÂO SERÂDAs ríArs FAcErs, A euESTAo DA cREcHE, uN eouipArENTo EssENcrAL, ÀiioÃ-'-Ê
ENCARADA CONO UMA QUESTAO SECUNDARIA.

NÂO QUERE}IOS POLITICAS PUBLICAS ASSISTENCIALTSTAS OUE DEPENDAM DE
GRANDES SHOI{S DE ARTISTAS OU SECOES DE CINEMA FECHADOS. ISSO NAO SE
CONFUNDE cOlú ASSISTENCIA socrÂL E ENTENDEToS coito utú DIREITo oNDE rooõs
OS CIDADAOS DEVAM TER ACESSO OUANDO ASSIM O PRECISAREM. NESSE SCXTTOõ,-À
ASSISTENCIA SOCIAL ESTA LIGADA A UMA SITUACAO CTRCUNSTANCTAL PASSACEIRI,
OUE QUANDO SUPERADA DEIXA DE PRESCINDIR DE SEUS RECURSOS

OUERETOS REDIIíENSIONAR ESSA OUESTAO DA CIE}ICIA SOCIAL. QUERE.MOS FAZER UM CORTE NA DIFERENCA ENTRE A SITUACAO OE CNIAICA C õ OúEELA TEM RECEBID0 DExrRo DEssA poLITIca AssIsrENctALrsrA. euERElros raien
ESSE CORTE E RESGATAR A SUÂ DIIIENSAO APOXTÂNDO PARA EQUIPAMENTOS PERIíA-
NENTES E DURADOUROS.

OUANDO APO}ITATIOS PARA CERTA POLITICA DE CRECHES OU A QUESTAO DA
SAUDE, CONSIDERANDO AS CRIANCÀS E ADOLESCENTES, NAO COilSIDERAMOS SITU-Ac0Es PASSAGEIRÂs 0u cIRcuNsrANcrArs.ToDo ruNDó eue xascE pAssA peuÀ ri-FANCIA, PELA ADOLESCENCIÀ.IIAO PODEIúOS FAZER NASCÊN AOUI.TOS, r, SEXóO I§-sllt, ExIGlMOs EQUIPÂNIENTos socrArs pERIíANENTEs BEM como polrricas oeii-
NIDAS A RESPEITO DE QUESTOES JA CONSAGRADAS NA CONSTITUICAO DA REPUBLICAE DO ESTADO (COÍíO O COMBATE A VIOLENCIA, A QUESTAO DA SAUDE,A OUÉSiAó óÀ
cREcHE E MUrrAs ourRAs), euE coNsrDERE xosso rDEARro e oue selÀ urí ATEN_
DIIúENTO QUE S0FRA SOiIENTE UtíA FLUTUACAO : AQUELA eUE ADVEIí DESUÀ SUPERACAO. A IíUDANCA DE GOVERNO NORMALTíENTE ACARRETA NAO SO
INTERRUPCOES, TAS TÂTBEM ABANDOTTO DE CERTOS PROGRAMAS, O QUE LEVA TETPO
NA RECUPERACAO E }IOVA}IENTE A IHPLANTACAO NO QUE NAO EXISTE U}tA CONSTAN-CIÂ, QUANDO A VIOLENCTA NAO iIAIS EXISTIR, QUANDO HOUVER CRECHES , QUANDOO ATENDIMENTO A SAUDE FOR PLENO, DEVERE}IOS ESTAR EMPE}IHADOS EM OUTRAS
QUESTOES, POIS ESTAS JA FARAO PARTE DO PASSADO, ESTANDO POIS , UTTRAPAS.
SADAS.
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PRE-ESCOLA E CRECHE DIREITOS FUNDAMENTAIS

LENIRA HADAD

ACHO IMPORTÂNTE REFLETIRMOS SOBRE OS AVANCOS OUE A CONSTITU-rcAo ApRESENTA soBRE A euEsTAo DA cRrANcA DE o A 6 ANos, euEsrao oúEE FRurO DOs MOvIMENToS socIArs, pRrNcrpALríENTE pnóvÊxiexres-oa cloaóe-óÉsÂ0 PAULO, AOs QUAIS DEPoIS sE UNIRAM ourRos luponraires MUNrclpros ÉcAPITAIS D0 BRASIL. HouvE UMA pREssAo Dos GRupos óe môvrMENTos DE MULHE-REs E OurROs DA EDUcAcAo DA CRIANCA pEeuENA oue cuu*liou NEssEs anricosDA LEI DA CONSTITUICAO FEDERAL DE E8.
O HISTORICO INTRODUZIDO SOBRE A QUESTAO DA EDUCACAO DA CRIANCA DE OA 6 ANOS.PELA PRIttEIRA vEz,NA HIsroRrA Do BRASIu,uúÀ õoxsrtrutcao colocÀCLARAMENTE, TEXTUALMENTE, A EDUCACAO COITIO UM OTNrirO óA CNTNXCA DE O A 6ANOS DEVENDO 0 EsrADo oFERECER coNDIcoEs pARA euE oêonna essa eoucacao.NO TEXTO CONSTITUCIONAL, ELE APARECE TANTO NOS DIREITOS CIVIS QUANTO iOCAPITULO DA EDUCACAO, DE UMA MANEIRA TíAIS EXPRESSA.

NOS DIREITOS CIVIS COÍí ASSISTENCIA GRATUITA AOS FILHOS DEPENDENTES,DE cREcHEs E PRE-ESCoLA, INSERINDo DENTRo Dos pRrNcrpÀls clprrulos. lsióINAUGURA 2 I]íPORTANTES ASPECTOS AO SE FORÍúULAR POLITICA NACIONAL, PELAPRIIIEIRA vEz UMA coNsrITuIcAo BRASTLEIRA FAz nerenExcia Aos DIRErros e§-PECIFICOS DA CRIANCA QUE NAO SEJA AOUELES ATRELADOS AOS DIREITOS DA FA-
!ILIA' ATE ENTAO, CRIANCA MENOR DE ? ANOS ERA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVADA FÂMILIA. TAMBEM E PRIMEIRA vEz euE UMA coNsrITUIcAo BRASILEIRÂ, oÉrI-NE CLARAMENTE COMO DEVER DO ESTADo A EDUcAcAo QUE SERA EFETIVADÀ úTolax-TE A GARANTIA DO ATENOIMENTO EM CRECHES, PRE.ESCOLAS A CRIANCÂ DE O A 6ANOS DE IDÂDE.

PELA PRIMEIRA VEZ NA HISTORIA DO BRASIL, CRECHE E COLOCADA JUNTAMEN-TE COM OS OUTROS NIVEIS DE SISTEMA DE ENSINO DEXTRO DO CÂPITULO DA EDU-
CACAO. A NIVEL DE LEI, ELA REPRESENTA UM GRANDE PASSO ETt DIRECAO DA SU-PERACAO D0 CARATER AssIsrENcIALrsrA pREDoMTNANTE Dos pRocRAMÀs volraoós
PARA ESSA FAIXA ETARIA, POIS CONFERE AS CRECHES E PRE.ESCOLA UM IiEOUi:
VOCO CARÀTER EDUCACIONÂL.

EM SEGUNDO LUGAR ELA CORRESPONDE A UM PRINCIPIO QUE TEM SIDO DEFEN-DIDO POR GRUPOS DE IíULHERES E GRUPOS QUE TEM OETEXOIDO OS DIREITOS E ÂS
NECESSIDADES DÂ PRIMEIRA INFANCIA, QUE SERIÂ A EDUCACAO ATRAVES DE CRE.
CHES E PRE.ESCOLA VINCULADOS AOS DIREITOS DA CRIANCÀ E NAO DA }IAE TRABA-
LHADORA E NEM DA FAMILIA POBRE. ISTO SIGNIFICA UM PRINCIPIO DE GARANTTA
EM RELACAO A HANUTENCAO DE REDES INTEGRADAS DE CRECHES E PRE-ESCOLA OÊ
TODO O PAIS.

A EXPERIENCIA TEM DE}TONSTRADO QUE, QUÀNDO O OBJETIVO DA CRECHE, SEVINCULÀ AS NECESSIDADES DA IíAE OU DA FAMILIA, OS SERVICOS PRESTADOS'COS.
TU}IAM NEGLIGENCIAR AS ATIVIDADES ESPECTFICAS DA CRIANCA. ELE COSTUHA E-
XARCEBAR CONFLITOS DE PAPEIS, QUE NAO AJUDAM A PROFISSIONALIZACAO DO AM-BIENTE. FAVORECEM O EMPIRISMO, FAVORECEM O ÂMBIENTE DOMESTTCO, MAS OÉS-
FAVORECEM E DIFICULTAM O CAMINHO DA PROFISSIONALIZACAO.

SE ANALISARIÚOS INFORMACOES HISTORICAS SOBRE CRECHES NO MUNDO, VERE-
MOS QUE EM VARIOS PAISES, OCORRE SUCESSAO DE CICLOS DE EXPANSAO E RETRA-
IMENTO VINCULADOS AO INTERESSE DE }IERCADO OU POPULACIONAL. SAO BASTANTE
CONHECIDOS OS EXEMPLOS DE CRIACAO DE CRECHES EM LARGA ESCALA DURANTE O
PERIODO DA SEG. GUERRA MUNDIAL, QUANDO HAVIA UMA NECESSIDADE PREMEXTE OÉÍíAO DE OBRA FEMININA. ENTAO FORA}ú CRIADAS CRECHES EN INSTITUICAO DE CE-
RÂTER DE ATENDI]íENTO INTEGRAL PARA CRIANCAS DE O A 6 ANOS, DE TTÀXEiiA
BASTANTE RAPIDÂ E BASTANTE EFICIENTE, INCLUSTVE GARAXTINDO QUALIDADE.

SAO BASTANTE CONHECIDAS AS RETIRADAS DE INCENTIVOS POR PARTE DO GO.
VERNO NO FIM DA GUERRA, QUANDO NAO HAVIA HAIS T{ECESSIDADE DE MAO DE O-
BRA.

OS EUA TIVERAM SEU MÂIOR PROGRAMA DE CRIACAO DE CRECHES, EM LARGA
ESCALA, NESSA EPOCA, ATENDENDO 1,5 MILHOES DE CRIANCAS COM NEóUNSOS FE-
DERAIS. FAZIA PARTE DO ORCAMENTO DA GUERRA,OS RECURSOS DESTINADOS A CRI-
ACAO DE CRECHES. NO FIIí DA GUERRA ESSE NUMERO FOI REDUZIDO A 18 MIL.

OS PAISES DO LESTE EUROPEU, ESPECIFICAMENTE, POLONIA, BULGARIA, HUN-
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GRIA QUE RETIRAVAi! OS I}ICE}ITIVOS AS CRECHES ADOTANDO UiIÂ POLITICA FAIÚI-LIARISTA. A TAXA DE NATÂLIDADE FOI ACUSADA COMO BAIXA NESSES PAISES. AiIAIORIA DOS PAISES SOCIALISTAS PREVEM UMA ATPLA REDE DE CRECHES QUE ESTÂVINCULADA A REVOLUCAO E VINCULADA A PROPOSTA DE GOVERNO,E UTA OUiNA CóX-
CEPCAO DE CUIDADO CO}IPÂRTILHADA ENTRE A FA]úILIA E O Ê§rAOO.

CONHECEiTOS ESTES CASOS DE RETIRADAS DE INCENTIVOS LEGAIS ATRELADOS A
QUESTAO POPULACIONAL. EM SUBSTITUICÀO A ESSÀ RETIRADA DE SUBSIDTOS SAO
COLOCADOS INCENTIVOS COMO, POR EXE]íPLO, UMA EXTENSAO DA LICENCA TATERNI-
PlPl_falA 3 ANOS, SENDo 0 PRIIIEIRo ANo REituxERADo E ouÍRos ools axo§ com
OUTROS TIPOS DE INCENTIVO DO TIPO GARANTIÂ DE VOLTA AO TESMO CMPNECó, 

-
SAO EXEIíPLOS PARA ILUSTRÂR QUE E I]íPORTANTE QUE ESTA QUESTAO DOS O A6 ANOS ESTEJA COLOCADA COÍúO UM DIREITO, EM St, DA CRIANCA E NAO UM DIRE.ITO VINCULÂDO A OUTRAS NECESSIDADES OUE NAO REFERIDAS A ESSÀ FAIXA ETA-RIÂ. A0 INCLUIR ESSES pRoGRATAS DE ATENDTHIIETo a cRtANcA pEeuENA, oeÍiio

D0 sIsrEIía EDUCATIvo, 0 BRASTL EsrA rNovANDo Elt RELAcAo a vÀntos' pÀrsÉi
DO IíUNDO, PORQUE ESTA INCLUINDO A FAIXA PEQUENA, QUE SERIA DE O A 3 ANOS
DENTRO DESTE SISTETA, ISSO EM TERiIOS DE LEI.

UIí TERCEIRO ASPECTO SIGNIFICATIVO REFERE.SE A UitA POSSIBILIDADE QUEA cONsrITulcaO suPuNHA UMA INTEGRACA0 E uNIFtcAcAo DE ATENDIIIENTo exine
PROGRAMAS DE CRECHE E PRE.ESCOLA. COÍí ORIGENS BEiI DISTINTAS PASSAM I OE.
SEIúPENHAR O }IES]íO OBJETIVO. A CRECHE DEIXÂ DE ESTAR TAO VINCULAOA I OúÉSTAO DA POBREZA OU A QUESTAO DO VINCULO COIrt O TRABALHO FEiIININO E A ÊNE.
EscOLA DEIXA DE FIcaR TAo ATRELADo Á ouesrao DA pREpARAcAo pARA o pRtMEr
RO GRAU. AIIBAS PASSAM A TER O CARATER EDUCACIONAL E PASSA}I A TER UIíA
CERTA FLEXIBILIDÀDE. NAO PRECISA A PRE-ESCOLA ATENDER TEIO PERIOOO, E- À
CRECHE ÂTENDER PERI0D0 INTEGRAL, DESDE QUE AMBOS TENHAITI AS ltESrúAS óanaC-
TERISTICAS.TRATA-SE AGORA DE UMA QUESTAO DE ABRANGENCTA DE FAIXA ETARIAEllrRE uta E 0urRA INTEGRACAo DE pRoGRAMAS, GARANTINDo-SE umA coxrliuÀ-
cAO 0E CARREIRÂ E NAo 0s DIFERENTES iroDulos E DrvrsoEs coNFoRrE a rliia
ETARIA.

A FUNDACAO CARLOS CHAGAS E A ASSOCIACAO }IACIONAL DE POS-GRADUACAO Eit
PESQUISA E EDUCACAO, TEM APRESEXTADO PÂRÀ LDBE, " LEIS, DIRETRIZES E BA-
lES 9A EDUCACAO", UMA PROPOSTA DE DEFINICAO DE CRECHE E PRE-ESCOLA, VI-
SAND0 GARANTIR EssA cARRETRA coNTrNuA E uNrcA NEsrA stsrEra eoucÀirú0,É-
VITANDO ASSIM O VINCULO CRECHE PROBREZA E PRE.ESCOLA PREPARACAO PARA O
ENSINo FoRlrAL. A pRoposrA E euE sE DEFINA E DIFERENCIE As DuAs,apexÀs Ã
NIVEL DE FAIXA ETARIA, CRECHE SERIA TODA INSTITUTCAO COIú O OA.IÉTTVO DE
EDUCACAO, GUÂRDA E ASSISTENCIA,QUE ATENDE CRIANCA DE O A 3 ANOS E I1 iIE-
SES,EM REGITE TANTO PARCIAL QUANTO INTEGRAL. PRE.ESCOLA SERIA TODA INS.
TITUICÀO COT OS IIESTOS OBJETIVOS QUE ATEXDA CRIANCA ENTRE 4 ANOS A 5 A-
NOS E 11 TESES.

E OBJETO DE PREOCUPACAO,O FATO DA LEI ORGANICA DE SAO PAULO XAO TER
DEFINIDO,COTO FEZ NA CONSTITUICAO FEDERAL ESSES 2 TER}IOS. ELA UTTLIZA-SE
DA DEX0IilINÂCAO : EDUCACAO INFANTIL PARA SE REFERIR A EDUCACAO DA CRTAN-
CA HENOR DE 7 ANOS, TAS SE}t DEFINIR A EXTENSAO DESSE TERIIO E A FAIXA E.TARIA. E OBJETO DE PREOCUPACAO, NA TEDIDA EM QUE FICÂ MUITO DIFICIL SE
FAZER UH LEVANTAMENTO ESTATISTICO DA ABRANGENCIA DE SERVICOS QUE ATENDAM
ESSA FAIXA ETARIA. AS ULTIMAS PESOUISAS REALIZADAS PELO IBGE E
O CEARC, APONÍARAM RESULTADOS BASTANTE DIVERGENTES.

TEMOS INU}IERAS MODALIDADES DE ATENDTIíENÍO DE O A 5 ANOS,QUE NAO SAO,
NECESSARIA}IENTE, CONHECIDOS CO}IO EDUCATIVOS. TE]íOS OS BERCARTOS,AS ESCO-
LAS ]íATERNAIS , TEMOS A PRE-ESCOLA E AS CRECHES. SO E COXSTOERAóO EDUCA-
TIVO AQUELE OUE TEM UTA EDUCACAO SISTEiIATICA. SE UMÂ INSTITUICÂO DE PES-
OUISA FOR CONSIDERAR ATENDITENTO PRE.ESCOLAR SO AQUELES QUE PROVEÍí DA E.
DUCACAO SISTEIIATICA, CAI BASTANTE A PORCENTAGE]í DO NUiIERO DE CRIANCAS
ATENDIDAS.POR OUTRO LADO, NÂO TE}IOS NENHUÍí DADO DE COBERTURA DE UTA FAI.
XA MEXOR DE O A 4 ANOS. NAO SE SABE QUANTAS CRIANCAS NESSA FAIXA SAO A-
TEXDIDAS. ENTAO E líUITO IMPORTANTE, QUANDO SE UTILIZA UIí TERMO, DEFINI-
L0.

UM OUTRO AVANCO SIGNIFICATIVO APRESENTADO PELA CONSTITUICAO FEDERAL,
ENCONTRÂ.SE NOS DIREITOS SOCIAIS DA CONSTITUTCAO E SE REFERE A CRECHE E
PRE'ESCOLA NOS LOCÀIS DE TRABALHO. ESSA E UMA QUESTAO HISTORICA. PELA
PRIMEIRA VEZ,O DIREITO DOS TRABALHADORES E COLOCADO COIíO DIREITO DE TRA-
BALHADORES E NAO TRABALHADORÂS, ENTAO SUPOS'SE QUE O TRABALHADOR OUE SE.
JA PAI,TAIIBEM TEM DIREITO DE COLOCAR SEU FILHO ETI CRECHES E PRE-ESCOLAS.
NÂO ESTA DEFINIDO NA CONSTITUICAO FEDERAL QUAL E O DEVER DO EMPREGADOR.
AINDA PRECISA SER DISCUTIDO E DEFINIDO NA CLT. AS ALTERNATIVAS QUE ESTAO
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SENDO DISCUTIDÀS, SAO AS SEGUINTES:- CRIACAO DE REDES DE CRECHES E PRE-ESCOLAS XO PROPRIO LOCAL DE TRABALHO
CONVENIOS ENTRE EMPRESAS, CRECHES E PRE-ESCOLAS EiiircXrES, ÀEOiO_CNÊ:
cHE PARA REEMBOLSO DE DESpESAS com srsrEltÂ DE itExsalrDADE,pAcAúÉúrõ ó:TRIBUÍOS AO ESTADO CO]íO E O SALARIO EDUCACAO;. A SEGURIDADE SOCIAL,ABRANGENDO ÀS AREAS DE PáEVIDENCIA, SAUDE E ASSTS-TENCIA QuE DEVERAO ATUAR DE FoRllA INTEGRADA coLoCANDo Éxuo urrra CóiôÉp
CAO QUE O TRANSCENDE ASSISTE}ICIALIsIIo E RESPoNDE A cIDADANIA EM FUN.Ào
DAS XECESSIDADES BASICAS IXDEPENDENTE DA CONTRIBUICÀ0.

FICA TA]TIBEIÚ AFIRIíADO O CARATER DESCENTRÂLIZADO DA POLITICA DE SEGURIDADE SOCIAL NO ART 204 DA CONSTITUICAO FEDERAL, PERDENDO ENTAO Â UNIÀODA FUNCAO EXECUTORA, NO OUE CABE A OUESTAO DA CRIANCA DE O A 6 ANOS.E IMPORTANTE REFLETIR QUE ALGUNS ORGAOS DA UNIAO, COMO POR EXEiIPLO A
!14, a FUNABEM,QUE AGoRA NAo EsrA MArs rAo LTcADA A EssA euEsrAo Do ix-
TERNADO, E OUTROS ORGAOS, LIGADOS A UNIAO QUE VEH GARÂNTIR UU ATENDTiIEX-T0 A NIVEL DE cREct{E PRE-EscoLA, TERAo euE sER REvrsros Etí suA compsrÉi-CIA E SUAS ATRIBUICOES.

NO CASO DA LBA PRIilCIPAL]ÚENTE, PORQUE SEU ATENDIMENTO E }IUIíERICAilEN.
TE SIGXIFICATIVO. A UNIAO,AGORA,PASSA A TER NOVAS ATRIBUICOES OUE SERIAHAIS NORTíATIZACAO E COORDENACAO DE POLITICA, RESTAI{DO AOS ESTADOS E MU.NICIPIOS A EXECUCAO.

A DESCENTRALIZACAO POLITICA ADÍíINISTRATIVA, DEFINIDA NA SEGURTDADE
SOCIAL ABRANGENDO SETORES DA SAUDE DA PREVIDEXCTÁ, ASSTSTENCIA SOóíÃ1,_ÃLIADA A RESPONSABILIDADE ATRIBUIDA AO ]íUNICIPTO Eú REUCAO AS PNE.ESéO-
LAS E AO ENSINO FUNDAME}ITAL, INDICAM QUE UIIA POLITICA DE CRECHES E PNÉ.
ESCOLA DEVERA SER EXECUTADA PRTORITARIAHENTE PELO iIUT{ICIPIO, COM A COLA.
BORACAO TECNICA E FINANCEIRA DO ESTADO. Â LEI ORGANICA ]íUNICIPAL DEFINE
30% DE SUÂ RECEITA MU}IICIPAL DESTI}IADA AO SISTEi;A DE ENSINO, SET OUÉ É§:
SE MINIMO SEJA INCIDIDO SOBRE EVENTUAIS ASSISTENCIAS FINANCEIRAS DO lTtU-NICIPIO, IilSTITUICAO DE ENSINOS FILA}ITROPICOS OU COMUNITARIO. ALEÍí DISSO
TODAS AS INSTITUICOES EDUCACIONAIS QUE ATENDEÍí CRIANCAS DE O A 6 IXó§,
SEJA COM FINS LUCRÂTIVOS OU SEM FINS LUCRATIVOS, RECEBENDO OU NAO RECUR-
SOS PUBLICOS, DEVEM SER OBJETO DE SUPERVISAO E FISCALIZACAO OFICIAL.
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CARENTES E ABANDONADOS

DR. ALBERTO THESBTTA

O ESTADO BRASILEIRO SE CARACTERIZOU E SE CARACTERIZA POR SER UM ESTADO INTERVENCIONISTA O QUE VEM A SER UM ESTADO INTERVECIONISTA ?O ESTADO LIBERAL INICIAL ESTABELECIA NORMAS E GARANTIAS INDIVIDUAIS,
ERAM GARANTIDOS FORIíALIíEXTE NAS CONSTITUICOES E NAS LEIS ESPARSAS COMO SURGIMENTO DO CHAMADO ESTADO SOCIAL , QUE E O ESTADó QUE SURGE INTER-VINDO DIRETAMENTE NA REALIDADE ESTE ESTADO SOCIAL, ELÉ VAI LEVAR AO SUR-GIMENTO DE UMA INTERVENCAO DIRETA, COM SE O ESTADó PUDESSE , ATRAVES DEsuAs INSTITUIcoES , RESoLVER os DrvERsos pRoBLEMA§ sóõrars. EsrE esraoó
SOCIAL VAI SE CARACTERIZAR, DE UM LADO, POR UM ESTADO TOTALITARIO, iIó
SO DE DIREITA COMO DE ESQUERDA

NO BRASIL , O QUE VERIFICAMOS E QUE COM O ADVENTO DA CONSTITUICAO
OUTORGADA PELOS MILITÂRES, JA TEMOS ÂI A INTERVENCAO NAO VISLUMBRAMOS
NESSA COXSTITUICÀO , NENHUM DIREITO COMO GARANTIA FUNDAMENTAL NOS MOLDES
EM QUC VERIFICAMOS NA ATUAL CONSTITUICAO DE OUTUBRO DE I988.

ESTAMOS SAINDO DO ESTADO INTERVENCIONISTÀ , AQUELE QUE ENTENDE QUE,corrr suAs rNSTrrurcoEs , sEU aPARATO TECNOLOGTCO'O:-neÉnESsao e coÀcÀó,'
CONSEGUE RESOLVER TODAS AS PROBLEMATTCAS SURGIDAS NO SEIO SOCIAL

O CODIGO DE }IENORES QUE SURGE NESSE PERIODO E EXATAMENTE UtíA CARAC.TERISTICA INTERVENCIONISTA ,SOMOS UM ESTÂDO INTERVENCIONISTA EN OÚÉ õAUTORITARISMO TOTALIZA A VIDA DOS INDIVIDUOS
UM DOS ]úAIS PROFUNDOS TEXTOS LEGAIS OUE DIZ RESPEITO A CRIANCA E O

ADOLESCENTE , O CODIGO DE MENORES, TINHA E TETí ESTE CÀRATER DE INTERVEN.ToR , DE rNvÀsoR DA DTGNTDADE DA pEssoA HUITANA .euaNDo sE EsrABELece É§_TE CODIGO DE MENORES. TINHAMOS AS LEIS CIVIS, O CODIGO CIVIL E AS I.ET§
REFERENTES A FAMTLIA QUE DE CERTA FORTíA , REGULAVÂN ÀS QUESTOES REFEREN-
TES AS CRIANCAS , AOS ADOLESCENTES E AOS IíENORES.

COM INCREMENTO DO BRÂSIL NUM ESTAGIO TNDUSTRTAL EM QUE SE DESDOBRAM
AS PROBLEÍíATICAS REFERENTES A MARGINALIZACAO, OS COOIGOS CIVIS E AS LEISCIVIS JA NAO PODIAM MAIS DAR CONTA DAQUELAS QUESTOES REFERENTES AS PRO.
BLEMATICAS SURGIDÂS NO SEIO SOCIAL PROVOCADAS PELAS CRIANCAS CARENTES E
ABANDONADAS

FOI NECESSARIÂ ENTAO, A QUESTAO A INTERVENCAO DO ESTADO,QUE SE CRIAS
SE UM INSTRUMENTO QUE FOSSE DIRETÂMENTE AO EFEITO DA COISA, TENTAR ELI}II
NAR A cAUsA ELIMINANDo 0 EFErro.o coDrco DE MENoRES sunce ÉxaTAMENTE DEs
SA TRANSICAO OCORRENTE NAS LEIS CIVIS. TE}IOS TODO UM APARATO PARA PROTE-
GER A CRIANCA.

O TINISTERIO PUBLICO PROTEGE AS CRIANCAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS
DIREITOS DE RECEPCAO DE ALTMENTOS , NO QUE DIZ RESPEITO A SUA PARTE NÂ
NA PROPRIEDADE E ASSTM SUCESSIVAMENTE. TEMOS TODO UM APARATO NESSE SENTI
DO , MAS NOSSO CODIGO CIVIL XAO COBRE TODAS AS PESSOAS , CRIANCÀS E ADO-
LESCENTES.

A PROBLEMATICA DA INDUSTRIALIZACÂO FOI PROVOCANDO A ]úARGINALIZACAO ,
ONDE HA MUITOS GRUPOS , PRINCIPAL]úENTE , NOS GRANDES CENTROS HA UMA
NECESSIDADE DE SE CRIÂR UM CODIGO DE MENORES PARA , ENTÂO , TENTAR TUTE-
LAR A ACAO DESSA CRIANCA TODOS CONHECEMOS A LUTA QUE FOI TRÂVÀDA DURA-
TE ESTES 20 ANOS PARA SE ROIÚPER COM A DITADURA E INGRESSARiIOS AGORA UM
NOVO ESTAGIO E NUM NOVO ESTADO , QUE E O ESTADO DE DIREITO O ESTADO DE
DIREITO VAI SE CARACTERIZAR E E EXATAMENTE ISTO QUE VEMOS HOJE NESTA
COXSTITUICAO , COM TODÂS AS DIFICULDADES E IIíPERFEICOES QUE ESTA CONSTI.
TUICÂO POSSA TER

O ESTADO DE DIREITO QUE VEM BROTANDO , NOS SURPREENDE PORQUE NAO CO-
NHECE]íOS DE FORMA PROFUNDA ESTE ESTADO DE DIREITO QUE VEM SURGINDO EM O-
POSICAO A AQUELE ESTADO INTERVENCIONISTÂ O ESTADO INTERVENCIONISTA SEDIZIA CAPAZ DE RESOLVER AQUELA PROBLEMATICA , COMO, POR EXEMPLO , OCORRE
NO CRIME. A CRIÂCAO DA POLICIA MILITARIZADA , A POLICIA OFENSIVÂ QUE VAI
DIRETAMENTE AO CRIME E TE}ITA ELIMINAR O CRIMINOSO.

E UM TIPO DE POLITICA ESSENCIALMENTE INTERVENCIONISTA, ASSIM TA}IBEM
OCORRE COM AS CRIANCAS E, ASSIM, MILHARES DE CRIANCAS SAO iIORTAS PELO
APARATO POLICIAL DO ESTADO , E MAIS FACIL PARA O APARATO INSTITUCIONAL
CRIAR FORMAS DE CONTENCAO , DE REPRESSAO E ATE COLOCANDO A VIDA DESSAS
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çBIANçAS EM JOGO , DO QUE CRIAR UtíA POLITICA QUE IRA FICAR iIUITO }IAIS
CARÂ PARA TENTAR RECUPERAR ESTAS PESSOAS

FAZEiloS PARTE D0 CoNSELHo DA FUXDACAO DA FEBEIT (FUNDACÂO ESTADUAL DOBEiI ESTÀR DO TENOR).LOGO QUE TNGRESSEI NA FUNDACAO'EU TAIilBEM ERA ÂDVOGA.D0 DA BANCaDA DE uM PARTIDo 1{A cAMARA DE vEREADoRES DE GUARuLHos . iiúeA OPORTUNIDADE DE VERIFICAR QUE O ORCA}IENTO DA FEBElil ERA IÚETADE DO ORCA-IIENTo DESsa CIDADE NA euAL Eu pREsrAvA sERvrcos e Eexêaoa DE ult paRTIDo
.ESSE iIUNICIPIO , E A 3A CIDADE , EM ARRECADACAO,OO C§TIOO DE SAO PAULO;utí ORCAMENTO DEssE TAIíANHo ATENDIA E ÀTENDE HoJE s MrL cRIANcls panÁ
UiI NU}IERO DE FUNCIONARIOS, DE 5 MIL.UM FUNCIONARIO PARA CADA CRIAXCA,XÀO
EsrAmos cRITtcaNDo ISS0,AcHAltos ATE euE DEvERIA TER itÂIS pEssoAs rnÁaa_
LHANDO PÂRA A CRIANCA , VAMOS VERIFICAR OS DADOS DO IBGE DE 1980.

O PAIS TEÍÚ 32 MILHOES DE CRIANCAS CARENTES , 7 }IILHOES ABANDONADOS
POR CARENTE SE ENTENDE AOUELA CRIANCA CUIA TMIiIIA , PERCEEC MEXOS OUÉ,2 SALARIOS TINIIIOS PARA SUA SUBSISTENCIA. PON ISIXOóNADA SE ENTENDE- A-
QUELA CRIANCA OUE TE}t U}t PROBLE]íA DE DESAJUSTE AFETIVO NA FAÍíILIA , OUENAO CONSEGUE VIVER COM SUA FAMILIA DESSA POPULACAO ,5OO 1íIL ENAU-AiEX.
DIDOS POR Ii{STITUICOES PUBLICAS E PRIVADAS EM UM UNIVERSO DE 39
MILHOES , SO 5OO MIL SAO ATENDIDOS IíAIS DE 9 MILHOES DE CRIANCAS Ei.
TRE 7 E 10 A}IOS NAO CONSEGUEM VAGA NA ESCOLA NO QUE DIZ RESPEITO AO A.
DOLESCENTE , 30% DE IO Â 17 AilOS OCUPAM O MERCADO DE TRABALHO }IAS NAO
TEM FUNCAO QUALIFICADA , SOMADA A PROBLE}IATICA QUE , OCUPAXDO UMA TUXCÀó
DESQUALIFICADA , ESTAO AFASTADOS DA ESCOLA E OI EOUéACEO TS MTIXOES OÉ
ADOLESCENTES TRABALHAM , SENDO OUE 26 % , ITAIS OU IíENOS , NAO TE}t CENTEi
RA DE TRABALHO. NAO TENDO CARTEIRA DE TRABALHO NAO INGRESSA]ú NAS GA.RÂNÍIÂs QUE saO DADAS:DA PREVIDExctA , DÂ LEI FUNDrÂRtA. ]{ao rEM GARAN-TIA NENHUMA EM I98O AINDA , 1,8 MTLHOES DE CRIANCAS ENTRE IO A 14 ANOS
EXERCIAM ATIVIDADES ECONOMICAS A CONSTITUICAO ATUAL E A CLT PROIBEM O
TRABALHO DE ÍíENOR DE 14 ANOS, 1,8 HILHOES DE CRIANCAS ENTRE IO E 14 ANOS
EXERCIAM E EXERCEM ATIVIDÂDES ECONOMICAS , 90% DESTAS CRIANCAS RECEBEIú
}IENOS DE UM SALARIO iIINIiIO 6,2 MILHOES DE ADOLESCENTES ENTRE 15 E 19
ANOS TAIíBEIú PARTICIPAM DO MERCADO DE TRABALHO SElí GARANTIA NEXHUMA EN-
TRE 15 E 25 ANOS E}I 1983, SEGUNDO OS DADOS ESTUDAVÀM.DE CADA lOO ALUNOS,
INGRESSAVAM NO PRI}I.,GRAU 20, DO PRI}I. PARÂ O SEG. GRAU APENAS 11 , OOó
QUAIS 11 CONCLUEM E 8 ENTRAM XA UNIVERSIDADE PELO QUE VERIFICAMOS.

ESTAMOS COIíECANDO TUDO DE NOVO, PORQUE ATE O PRESEXTE }IO}IENTO INOCOR
RERAM POLITICAS PUBLICAS. NAO EXISTEII POLITICAS PORQUE, SE UM GOVERNO ES
TABELECE CRITERIOS, E DIZ QUE VAI PRIVILEGIAR A QUESTAO DA CRIÂNCA E DE-
POIS ELE INSTITUI DUÂS SECRETARIAS P/TRABALHAR A RESPEITO DA CRIANCA, EuIí TIPO DE ATlruDE EH uM EsrÂDo DErocRÂTIco oNDE Nos poDEHos orscurtá es
TAS QUESTOES, E UM TIPO DE ATITUDE QUE A GENTE NAO PODE COIíPREE}IDER.CO}IO
E QUE DUAS SECRETARIAS VAO TRATAR DE U}IA }IESÍÚA OUESTÀO ? E DE SE COLOCAR
DUVIDAS SE , EFETIVAMENTE , ESTE GOVERNO TElí INTERESSE Eit RESOLVER A
QUESTAO DA PROBLE}IATICA DA CRIANCÀ E DO ADOLESCENTE

INGRESSA]íOS ENTAO , NO ESTADO DE}IOCRÂTICO DE DIREITO , OXDE SE ES-
TABELECE}I CRITERIOS BÂSICOS QUE E O QUE ESTA ESTABELECIDO EM }IOSSA COXS-
TITUICAO ATUAL}IENTE QUE E UM INEDITISMO SET PAR NA HISTORIA DÂ REPUBLI
CA BRASILEIRA.

COSTUTO DIZER PARA MEUS ALUNOS NA UNIVERSIDADE O SEGUINTE :
}IUNCA ACREDITEM NA LEI ESCRITA , PRINCIPALMENTE SE ESTA LEI NAO E E.
FICAZ .ELA NAO POSSUI EFICACIA E HA UMÂ CARACTERISTICA NA CONSTITUICAO ,E}I DETER}IINADAS NORMÀS CONSTITUCIONAIS DE }IAO SEREM EFICAZES SEREM DIRE.
TRIZES POLITICAS , DIRETRIZES ENCAMTNHADORAS DO PROCESSO QUE VAI SER EN.
CÀiIINHADO. NAO TEMOS COMO POR ESTAS QUESTOES EM PRATICA 1íAS TATBEIú EU
c0sruilO DIZER AINDA PARA ELES 0 SEGUINTE: SE A coISA JA EsrA NA LEI ES-
CRITA E PORQUE O FENOMENO SOCIAL, A SOCIEDADE CIVIL, POR TODAS AS SUAS
IXSTITUICOES, CONSEGUIU SENSIBILIZAR ÂS AUTORIDADES E JA SE COLOCOU ISSO
LA.

UII OUTRO PASSO ITPORTÂNTISSI]íO E O ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLES.
CENTE QUE SE ENCONTRA EM FASE DE TRABALHOS NO CONGRESSO NACIONAL. TIVE A
OPORTUNIDADE DE PARTICIPAR DE VARIOS DEBATES ACERCA DESTE ESTÂTUÍO E FI.
ZExlOS VARIAS CRITICÂS. NAO E UM IDEAL COMUM. ExlSTEtrl DMRSOS TEllAS, IIAS
EU OISCORDO DE IIUITAS QUESTOES QUE SE ENCONTRAM NO ESTATUTO. ELE E FRUTO
DA DISCUSSAO DA SOCIEDADE CIVIL,ISTO E INCONSTENTAVEL. NAO FOI NENHUM
TECNOCRATA QUE, SENTADO A SUÂ MESA, ELABOROU ESTE CODIGO. NAO FOt NENHUM
JUIZ. O MINISTERIO PUBLICO AUXILIA }tUITO Â ÀSSESSORIA DA REDACAO DESSE
ESTATUTO. TALVEZ POR ISTO A GENTE, COMO ADVOGADO, TOIíA UMA POSICAO CON.
TRARIA AO MINISTERIO PUBLICO , AS VEZES , ÀTE POR QUESTOES FUNCIO}IAIS,
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ACHO QUE O ITIINISTERIO PUBLICO NÂO PODE TER TAXTO PODER ASSI]í,MAS COTIO ESTA EH FASE AINDA DE TRABALHos e líooirlcAcoEs xao sÀeÊtios sE vAr rERltrxARSENDo ApRovADo. TMpoRTANTE E euE se apnove, AINDA euE HAJÂ AeuI ou AcoLAUÍíA MAIOR ESTIPULACAO DE COIIPETENCIA A ESSÉ OU EOUÊ.É PODER. O IMPORTAN.TE E euE Fot o povo, A socrEDADE crvrL euE eiiuooúl-iRABALHou E coLocouLA NO CONGRESSO ESSA SEGUNDA FASE.O ESTATUTO VAI ESTABELECENDO UMAS POLITICAS JA ENCAIíINHADAS PELA CO}TSTITUICAO. Â PROPRIA CONSTITUICIO-, Eú- õEúS ARTIGOS,-JÃ CiiOU CERTAS CONDICOES PARA QUE AS LEIS ORDIXARIAS VERTFICASSEM COMllloR DETALHE À QUESTAo DAS arRrBUrcoEs. xoJÉ xlô-e so ATRTBUTCaO-óO
!§I4D0 DEFERAL, NEM DA UNrÂO A QUESTAO oa CnlaxéÀ.0 úuxlcrplo railgeN nÉ-CEBE A SUA DOSE DE RESPONSABILIDADE AS PTSSOA§,_iOóO§. AS NOR'rIAS ESCRI-TAs N0 EsrADO DEltOcRATIco, coNFoRrúE FRrsou o páor oÀLrrro olluanr,xuióÀ'-órzEÍí 0 QUE 0 ESTADo FAz,sEitpRE ENcAMTNHA pARA ToDos. Às sociÉoÀóÉ§-civl§lAS PESSOAS PARTICIPANDO. ACHO ISso IHPoRTANTE e IcnÉolro oUE NAo rerróó
NENHUMA poLrrrca ArNDA No BRAsrL.euANDo DrGo euE penfÉxco lo coxselxó óÀFEBEM, EU DIGO PESSOALHENTE.NAO TENHO PODERES PARA rAIIN EN XOUC OA rUi-DAcAo.EU coxsrDERo euE NAo ExrsrE poLrrrcA puBLrcA EM RELAcao a cnrexéÀ,POR CAUSA DESTES DAD0S CONCRETOS QUE OFERTATtTOS aóÚ1. oe UM uxrveRSO oÉ40 MILHOES DE CRIANCAS vocE TEM ATENDTDAS soo mr[ e DE uitÂ FoRJúA euE NAoE ACONSELHAVEL. 0S CTENTTSTAS SOCTATS, OS pSTCOiOCO§, IOOO esre ÀpanerócIENTIFIc0, QUE Nos rEtíos, TEM Drro euE ESTE rrpo oÉ-ÁrENDrrENTo pÀTERNA
LISTA NAO RESULTA EM EFICACIA. NAO E EFICAZ PARA A RECUPERACAO DA CRIAN-cA.
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ADOGAO PLENA E ADOCAO SIMPLES

DR JOSE LUIZ ALICKE

fOR PRIilIEIRO, NOs DEVEMOS rER EM MENTE euE TODA ÍTTEDIDA ApLrcAvEL AolíENOR VISARA, FUNDAMENTALMENTE, A SUA INTEGRACAO SOCIO.FAMILIA (PRINCi:
PIO ESSE, QUE VEM I}ISCULPIDO NO ART 13, DO CM). ASSIM, O PONÍO àE iÀR-TIDA DE ToDA E euALeuER AcAo ENvoLvENDo cnlnxéas E ADoLEscENTEs E EXATA_
ÍíENTE A DE TEXTARiIOS PROPICIAR SUA REINTEGRACAO A SUA FAMILIA BIOLOGICA.
. -ENTRETANDO, 

}IAO PODEMOS ESQUECER QUE O BEM TIAIOR EIú ANALISE E A CON-DICAO D0 HIPOSSUFIcIENTE, RAzAo pRTMETRA DA LEr itExoRrsrA, nÉsmõ ÊonóúÊ,
NE}I SEÍÚPRE E POSSIVEL PROCEDER-SE A EssA REINTEGRACAo A FAMILIA DE TinI-
GEM.

Assllrt, sE PoR uM LADo A MANUTENCAo DÂ FA]írLIA - cELuLA MÂTER DA socl
EDADE . E DE VITAL I}TPORTANCIA PARA A FORTACAO DE UIÚA NACAO FORTE, -iÀó
tENOs VERDADE E a NEcESSIDADE DE GARANTrRltos A cRrANcA E Âo aoor-eócexfÉ,
CO}I ABSOLUTA PRIORIDADE, O DIREITO A VIDA, A SAUDE, A ALITIENTACAO, Á
EDUCACAO, AO LAZER, A PROFISSIONALIZACAO, A CUITUNÁ, A DIGNTOIOE, IORESPEIT0, A LIBERDADE, Â coNvIvENcIA vERDADEIRAÍíANTE FAHILTAR e coúuxlraRIA. ALEM DE coLocA-Los A saLvo DE ToDA FoRilA DE NEGLIGENcIA, oisciir,ri
!AçÂ0, EXPLoRACAo, VToLENCTA, CRUELDADE E OPRESSAO. NESSE peS§0, Ã-úfiui
ZACAO CRITERIOSA E ADEQUADA DO INSTITUTO DA ADOCAO, SEM SO}IBNA úE DUVI-DA, CONTRIBUIRA PARA OUE AS NOSSAS CRIANCAS E ADOLESCENTES SEJAI' VISTOS
REALiiENTE COMO SUJEITOS DE DIREITO E CIDADAOS DE PRIHEIRÀ CLÂSSE.

NOSSA LEI C0NTEMPLA TRES TIPOS DE ADOCAO:-A ADOCAO CML OU TRADICIONAL, Â ADocAo sIlípLEs 0u RESTRITA, REGIDA pELo coD. cIVrL (ARTS. 3ÉB--À378), E DISCIPLINADA PELO CC E CT COD. DE MENORES (ENT.ZZ E'28): E À-OE-
NOIÚINADA ADOCÀO PLENA, INTEIRAIIENTE cUIDADA pelo coo. DE }IENoRÉ§ em sEús
ARTS. 29 A 37, O QUAL, NESSE PARTICULAR, REVOGOU A LEI 4655/65, OUE iiÀ:
TAVA DA LEGITIIúACAO ADOTIVA.

O PRIHEIRO PASSO PARA QUE UM CÀSAL,OU U}IA PESSOA SOLTEIRA,POSSA ADO-
TAR UTIA CRIANCA E FAZER U]íA INSCRICAO NO SETOR TECNICO DA VARA DE IIENO.
RES JUNTO AS ASSISTENTES SOCIAIS E PSICOLOGAS,ONDE E PREENCHIDO UM QUES-
TIONARI0,REVELANDO A INTENcao DE ADoTAR umA cRrANCA E As cARAcrERIsircas
DA CRIANCA QUE SE QUER. DEPOIS,DEVE-SE AGUARDAR ÂTE QUE SURJA UMA CNTIi.
CÂ EM CONDICOES DE SER ADOTADA, SENDO QUE NO CASO DE NECEU-IISCTOO§, XA
GRAXDE PREFERENCIA DE BRANCOS E SADIOS.

OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA QUE UIÚ CASAL ÀDOTE UMA CRIA}ICAsa0:- uil DOs c0NJuGEs DEVE TER ltAls DE 30 AN0s E, No MtNIríO, os Altos DE
CASA]íENTO. XESSE CASO, TENDO A CRIANCA AÍE 07 ANOS DE IDADE, OUAXOO DOINICIO DO ESTAGIO DE CONVIVENCIA, E FEITA A ADOCAO PLENA, XA OUAL O RE-clsrRO DE NASCIMENTo DA cRtANcA ADoTADA E cANcELADo, pnoêeoexdo-se ENTAoA ABERTURA DE UIÚ NOVO REGTSTRO CONSTAIDO O NOME DOS PAIS ADOTIVOS.

NO CASO DE PESSOÂS SOLTEIRAS, A ADOCAO PODE SER REALIZADA MAS O COD.
DE iIENORES ESTIPULA QUE O INTERESSADO FACA A ADOCAO SI}IPLES E NAO PLE}IA,
SENDO OBRIGÂTORIA, TAMBEM, A IDADE }IINIIIA DE 30 ANOS AO ADOTANTE, DEVE}I.
DO O ADOTANTE SER NO MINI]íO 16 ANOS ]úAIS VELHO QUE O AOOTAOO. Eú AMBOS
OS CÂSOS, A LEI EXIGE OUE SEJA APRESENTADO ÀTESTADO DE SAUDE FISICA E
]íENTAL, E ATESTADO DE IDO}IEIDADE }IORAL.

TRATANDO-SE DE COilCUBINOS, SO E PERIúITIDA A ADOCÂO STMPLES,SENDO QUE
SOME}ITE UM DOS PARCEIROS PODERA REGISTRAR À CRIANCA, NAO PODENóO SEN ilU-
DADO O PRENO]íE.

RESSALTE.SE QUE TEIí-SE ADiIITIDO UM CASAL CASADO HA UM ANO, }tAS QUE
TENHA PROVA TESTEMUNHAL DE QUE ANTES DO CASAIÚENTO JA VIVIÀM }IARITAL}IENTE
HA QUATRO ANOS, PODERA IGUALiIENTE ADOTAR UIúA CRIANCA POR ADOCAO PLEilA.

ANTERIORJíEilTE NA CONSTITUICAO FEDERAL,O iIEIIOR ADOTADO PLENATENTE,TI.
NHA TODOS OS DIREITOS SUCESSORIOS IGUAIS AOS FILHOS LEGITI]íOS DO CASAL,
ENQUANTO O ADOTADO POR FORIúA SIMPLES NAo TINHA Os MEsMos DIREITos. aconÁ
NAO EXISTE }IÂIS ESSA DIFERENCA, SEJA ADOTADO POR ADOCAO PLENA OU SI}IPLES(ART.227, PARAGRAFO SEXTO, CF), SENDO PORTAilTO, OUE OS FILHOS ADOTIVOS
GoZAM DoS MESMoS DIREIToS DoS FTLHoS LEGrTrlúOS (ISSO PARA ADOCOES OCOR-
RIDAS APOS A PROMULGACAO DA NOVA CONSTITUICAO, SENDO DTSCUTIVEL O EFEITO
DAS ADOCOES SIMPLES E PELO COD.CIVIL EFETIVADAS ANTERIORME}ITE A CONSTI-
TUICAO). TODAVIA, TEM.SE ENTENDIDO OUE OS EFEITOS SUCESSORIOS DECORREN.

2



,^\

.^
,Â\

^
^

^\

^-\

^

A



B.{

ÍES DA ADOCAO DEVEM SER AFERIDOS NO }IOHENTO DA ABERTURA DA SUCESSAO, LE-VANDO.SE EM CONTA, ASSIM, A DATA DA ÍíORTE DO ADOTAiTÉ.
CUTPRE RESSALTAR QUE, E}IQUANTO NÀ ADOCAO PLENA O_iCCTSTNO Or NASCI.MENTO DA CRIANCA E CANCELADO, SENDO FEITO UM NOVO NEdTSTNO COXSTAXOó_ ON0ilE DOS PAIS ADOTIVOS;NA ADOCAO SIIíPLES E FEITO UMa ÀvenaacAo NO REGIS:TRO ORIGINAL DE NASCIMEXTO, PASSAilDO A CONSTAR CO}IO PÀI E ]úAE, óS ióúÉSDos PAIS ADoTIvos. PARA EFErros pRÂTrcos, NAo HÀ-AurL-üceo xsixurru. arúlALiIE}ITE, A U}IICA DIFERENCÂ ENTRE OS DOIS TIPOS OE ÀOõCIO E QUE NA IOOCÀOPLENA, O PRENO}IE DA CRIANCA PODE SER IúUDADO, ÉXOUÃirO OUÊ rrA SIúPIÉS,

S0}IENTE SA0 IúuDAD0s os APELIDoS DE FAMILIA,penrtuxÊCÉxôo o itEstío pnexonÉ.
ALIAS, COiI A NOVA LEGISLACAO, A ADOCAO'SERA UNIFICADA.DtcA-sE AINDA euE As FAIúILIAS NAo LEGALTENTE coxsrtrutoAs rEM TrDoOS SEUS DIREITOS PROGRESSIVAIÚENTE RECONHECIDOS. COMO-A LEGISLACAO NETA-TIvÂ A ilENOREs EsrA sExDo REFoRITULADA, E posstver--óuÉ FuruRAirENTE sE ÂD-MrrA A ADocAo pLENA A coNcuBrxos. Ressaur:-se óúe-À-c.F. REcoNHEcE comoENTIDADE FAMILIAR A UNIAO ESTAVEL ENTRE O HOMEM-C E MúUXEN (CASAóóS_-OÚ

NAO). ENTENDE-sE TAltBEtú coto ENTTDADE FAÍírLtaR, A Corriúxronor FoRITADA poR
QUALQUER DOS PAIS E SEUS DESCE}IDENTES.

IIIPORTANTE ESCLARECER OUE CASAIS ESTRANGEIROS RESIDENTES FORA DO PA-IS SO PODEM ADOTAR PELA FOR}IA SI]íPLES. PRIMEIRATTTEXiÉ,EUES TEITI QUE OBSER-VAR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI DO PAIS DELES. OúIXOO O CÂSAL VEM AO
BRASTL coM A rxrENcAo DE ADoTAR uríA cRIANca, TElr ouÊ inezen uríA DECLARA-
cAO DE IDONEIDADE PASSADA pELA AUToRroloE uúorcranra Do sEU plrs, §ÉLi a
QUAL O PROCESSO DE ADOCAO NAO PODE SER CONCRETIZADO.

QUERO RESSALTAR, AINDA, QUE OS ESTRÂNGEIROS, EM GERAL, NAO COSTUTIATúsE pREocupAR corú A IDADE, sExo E coR DA cRrANcAi exoúÀxro'xo enasiL,-oÉ-
POIS QUE A CRIANCA ATINGE utíA cERTA TDADE, ela Íao doxsecue sen cotócÀõa
E! !I! SUBSTITUTO, SENDO QUE ET STO.A}IARO, PON EXEMPLO, UIíA FAMILIA BRA.SILEIRA OEVOLVEU UMA CRIANCA APOS LEVA.LA AO PEDIATRA E CONSTATAR QUE A
IíESMA APRESEilTAVA TRÀCOS NEGROIDES.

TMil0S AINDA, 0UTR0 PR0BLEiIA C0lrt Ult CASAL NEGRO BRASILEIRO QUE ADO-
TOU UTIA CRIANCA BRAXCA, EM QUE OS VIZINHOS DENUNCIARAM ESSE CÂSAL A PO.LICIA, COMO SUSPEITOS DE SEQUESTRO DAQUELA CRIANCA.

TODAVIA, AS FAiIILIAS BRASILETRA DEVEM TER PRIORIDADE, NOS CASOS DE
AD0C0ES QUE SURGIREM; N0TE-SE QUE A C.F. NAO ESTABELECE ESSÀ PRIORIDADE
( aRT .227 , PARAGRAFo QUr NTo ) .

CONTUDO, DEVEMOS SEGUIR A RECO]íENDACAO APROVADA PELO XII CONGRESSO
DA ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE ]íAGISTRADOS DE IíENORES E DE FA]úILIA, NEA.
LIZADO NO RIO DE JANEIRO, NO ANO DE 1986, NO SEilTIDO DE OUE 'A ÁOOCAO
INTERNACIOXAL DEVE SER UTILIZADA SOME}ITE APOS O ESGOTA}IENTO DE TODAS AS
POSSIBILIDADES DE IíANTER A CRIANCA EiI SUA PROPRIA FAiIILIA OU EM UlíA NOVAFAiIILIA EM SEU PAIS DE ORIGEM".

TÂL RECOTTIENDACAO REFLETE A NECESSIDADE DE SER ESTABELECIDO U]ú VERDÂ.
DEIRO CRITERIO DE PREFERENCIÀ PARA CASAIS BRASILEIROS EM RELACAO AOS CA-
SAIS ESTRANGEIROS, NECESSIDADE QUE.ENVOLVE ASPECTOS DE DEFESA DA NACIO.
NALIDADE, PRESERVACAO DAS RAIZES CULTURAIS E SOCIOLOGICAS.

O EGREGIO TJSP JA TANIFESTOU.SE A RESPEITO, NO RECURSO DE INSTRUMEN-
TO NU}IERO 6.906.0, DE 23.04.87, NO SENTIDO DE QUE "A ADOCAO SO HÂ DE SER
DEFERIDA A ESTRÂNGEIRO, RESIDENTE FORA DO PAIS, OUANDO AOUI XAO ENCONTRE
LAR SUBSTITUTO Â ALTURA". E, NO R.I. 7.038, DE 07.05.8?, ENTENDEU QUE:"A PERMANENCIA DO MENOR EM SEU PAIS DE ORIGEM E, INQUESTiOXAVELilEXTE, UN
DOS OBJETIVOS QUE SE TEM EM MIRÀ NO TOCANTE A COLOCACAO EM LAR SUASTiTU-TO. O ROMPIIIENTO COM AS RAIZES E VALORES CULTURAIS DA XACIONALIDADE PRO-
PRIA SO HA DE OCORRER EM CASOS EXCEPCIONAIS. A REGRA GERAL E A DE OUE,
HAVE}IDO POSSIBILIDADE DE SE CONSERVAR A CRIANCA NA TERRA NATAL, A PRE.
TEXSÂO DE ESTRANGEIROS OUE AQUI APORTAM PARA CONSEGUIR UM FILHO ADOTIVO
HA DE SER REPELIDÂ".

HA QUE SE CONSIDERAR, POREIí, QUE A GRAilDE }IÀIORIA DOS CASAIS BRASI-
LEIROS PRETENDE ADOTAR CRIANCAS PEQUENAS E DE COR BRÀNCA, DE TAL SORTE
QUE AS IíENORES,DE ORIGEM }IEGRA OU ]íESTICA E QUE JA ATINGIRAIí U]ÚA CERTA
IDADE, ESTAO FADADAS A PER}IANECEREM INTERNADAS ATE COMPLETAREM A TATORI-
DADE.

DESTARTE, A PREFERENCIA POR CASAIS BRASILEIROS DEVE SER ADOTADA,CON.
SIDERANDO DOIS ASPECTOS :
À) NENHUM itENOR DEVERA PERIúANECER II{TERNADO DESDE QUE HAJA PESSOA IDO-

NEA QUE LHE OFERECA UM NOVO LAR (ALIAS, ESSA E }IAXIMA REGISTRADA NO
PRIMEIRO CONGRESSO PAULISTA DE JUIZES DE MENORES - SU}IULA O6);
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B) AFERIR-SE QUAL A ]T|EDIDA eUE MELHOR ATENDE AOS INTERESSES DO itENOR.DIAXTE DESSES ARGUMENTOS, TEM.SE QUE, A POSSIBTLIDADE DE ADOCAO IN.TER}IACIO}IAL, EVTDENTE]ÚENTE, NAO DEVE SER PROIBIDÂ E NEM AFASTADA LI}II -NARMENTE, MESilO PORQUE DEVEREMOS SEMPRE TER EM TUNÀ OúE OS IXTERESSES DAcRIArlcA E D0 ADoLESCENTE DEvErí pREvaLEcER soBRE euAaauER ourRo txreRes_sE.

- ASSIIú, QUANDO SE LOCALIZA UM CRIANCA PRONTA PARA SER COLOCADA EIT! LARsuBsrlrurO, PRIIIEIRAIíENTE pRocuRAltos coLocAR ESSA cirÀxca EM uM LAR BRA-SILEIRO (VISTO OUE A SOLUCAO NACIONAL E A MAIS IOEOUIOI,U}IA VEZ QUE RES-PEITA NOSSA HISTORIA, ilOSSA CULTURA E NOSSA GENTEI.-ÀSSirr, SE COISUITIóO0 cADAsrR0 EXISTENTE NA vARA DE ÍúENoREs, )tAo HouvÉn clsau EnasttetRo rx-
TERESSADO }IAQUELA CRIANCA, A SRA.ASSISTENTE SOCIAL JA ENTRA EÍrt CONTÂTO
cOM As ENTIDADES CREDENCIADAS JUNTo a VARA,ExrIDaoE§ EssAS ouE coLHEir os
llP9! DA CRTANCA, QUE SAO ENVTADOS IOS CISÁIS esrnÀxcÉrnos. o casll Es-TRANGEIRO INTERESSADO ENCAiTINHA A DOCUMENTACAO; SÉTIiNÉ ATRAVES DE ENTI-DADE CREDENCIADA, E, U]íA VEZ APROVADA A DOCUIíCÍTICAO PELA VARÂ DE IúENO.RES, OS CASAIS VEIí AO BRASIL, SAO APRESEXTADOS AO JUIZ E AO CURADON É,ÉNSEGUIDA, SAO ENTREVISTADOS PELO S.T., PARA AVALIACAO PRELI]íINAR, UUiiÀ-]íENTE COM O MENOR. POSTERTORiIENTE, E EXPEDIDO TGR PROVISORIO,' XÀNCAi-DO.SE RETORNO PARA IO A 15 OTAS OÉPOTS, PARA NOVA AVALIACAO Â irVEI PSI-coLocrc0. EsraNDo IgDg EM ORDEIí, e rrxÀoo EsrAGro oe coxvrvrxcra, oEÉe-RI}IDO-SE A TUTELA AO CASAL ESTRANGEIRO,O QUAL VIAJA Eit SEGUIDA CóM O ilE-
NOR PARÀ O EXTERIOR.

CU}IPRE RESSALTAR OUE NAO SE DEVE FAZER ADOCAO }IACIONAL OU IilTERNACI.
ONAL, ATRAVES DE PROCURADOR, PORQUE E }IUITO IMPORTANTE AVALIAR-SE O CON.TATO DOS ADOTANTES COM A CRIANCA ADOTADA, ALEM DO OUE E NECESSARIO A RE-ALIZACAO DE ESTUDO SOCIÂL E ENTREVISTÂ PESSOAL COM OS ADOTAXTES. A UTI-LIZACAO DE }IANDATO CONFLITA, ALIAS, COM A PROPRIA SEGURANCÀ LEGAL E SO-gllL_Dg MENoR, JA QUE E MUrrO rmpoiraxre o JUrz, o ÉnórrroroR, o s.r. sÉi-TIR 0 coNTATo pEssoAL ENTRE o ÂDoTANTE e o uexoá.
^ . NOTE.SE, AINDA, OUE EM STO.AMARO A INTERIíEDIACAO DÂ ADOCAO IXTERNA.cI0NAL E FEITA ExcLustvatENTE poR ENTIDADES pREvIAtúExrE cREDENcIloas,ir-
DAS c0il0 ID0NEÂS PELo JUIzo, pARA EvrrAR ou tíINTMIzAR DlssABones nelÁcr-
ONADOS CO}t TRAFICO, COTERCIO E VENDA DE CRIA}ICÀS.

POSTERIORTÚENTE, CONSTATANDO.SE ATRAVES DE RELATORIOS ELABORADOS POR
ENTIDADES OFICIAIS OU CREDENCIADAS, COM FOTOGRÂFIAS, QUE A ADAPTACAO ES.
I1_!E!90 BOA E, CUiIPRIDO O ESTAGIO DE CONVIVEilCIA, E DADA U]íA SENTENCA
AUTORIZÂNDO A LAVRATURA DA ESCRITURA DE ADOCAO SIúPIES, NOTEANDO.SE CU.
RADOR ESPECIAL PARA Â REALIzAcAo Do ATo. com A avenalcÀo DEssA:scnrrúna
NO REGISTRO CIVIL,A CRIANCA SE TORNA FILHA ADOTIVA DO CASAL ESTRANGEIRO.

EM TODOS O PROCESSOS DE ADOCAO NACIONAL SAO REALIZÀDOS VISITAS DOMI-CILIARES, ONDE SAO ANALISADAS AS CONDICOES DE HIGIENE E SAUDE QUE SERAO
PROPORCIONADAS A CRIANCA. A CONDICAO FINANCEIRA NAO E REQUISITO IMPRES-
CINDIVEL PARA SE ADOTAR UMA CRIANCA. EXISTEM PESSOAS SIiIPLES, DE POUCOS
RECURSOS QUE SABE}I COiIO UTTLIZA.LOS PÀRA SATISFAZER AS NECESSIDADES DA
CRIANCA

OS CASAIS ESTRANGEIROS, PARA PLEITEAREM A ADOCAO DE UM INFANTE, DEVE
OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
A

B

c
D

RELATORIO DE HABILITACAO PARA ADOCAO JUNTO AO PAIS DE ORIGEM (FRANCA
ITALIA, ALEMANHA, NORUEGA, HOLANDA ETC), CONSIDERANDO ASPECTOS PSI-
COLOGICOS E SOCIO-ECONOMICOS DOS ADOTANTES;
LEGISLÂCAO DO PAIS DE ORIGEM (NORMALIilENTE, JA CONSTA DA PASTA DE HA-
BILITACAO DA AGENCIA CREDENCIADA JUNTO A VARA);
ATESTADO ]úEDICO DOS ADOTANTES;
DECLARÂCAO DE EMPREGO;
ATESTADO DE ANTECEDENTE CRIMINAIS;
CERTIDAO DE CASATIENTO E NASCIIÚENTO;
COPIA DO PASSAPORTE;
FOTOGRAFIAS DOS ADOTANTES NO LOCAL ONDE RESIDEM.

DOS ESSES DOCUMENTOS DEVEM ESTAR CHANCELADOS PELO CONSULADO BRASILEI-
DO PÂIS DE ORIGEM, OU REGISTRADOS EM CARTORIO DE TITULOS OU DOCUMEN-

DO BRASIL, E AINDA TRADUZIDOS PARA O VERNACULO,POR TRADUTOR JURÀMEN.0 (anr.157, D0 cPc).

E

F

G

H
(r0
RO

T0s
TAD

O ENDERECO E INDENTIDADE DOS PAIS ADOTIVOS DEVEIí SER PRESERVADOS, A
FIM DE QUE OS PAIS DE SANGUE NAO FIOUEM SABENDO AOXDE SE ENCONTRA O FI.
LHO ADOTADO, DE IíOLDE A EVITAR.SE ABORRECIÍíENTOS AO TIENOR E AOS ADOTAN-
TES. EM SANTO AIíARO, O PROCEDIMENTO CONTRADITORIO OU O PROCEDITENTO DE
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HABILITACAO DO CASAL ADOTANTE (NO CASO DE CONCORDANCIA DOS GENIÍORES COMA COLOCACAO EM LAR SUBSTITUTO) SAO AUTUAOOS EM APENSO.
E RECOMENDAVEL QUE NAO SE DISPENSE À FIXACAO DE ESTAGIO DE CONVIVEN-CIA' DE MOLDE A POSSIBILITAR A AFERICAO DA ADÂPTACAO DA CRIANCA JUNTO AFA}IILIA SUBSTITUTA E O NIVEL DE AMADURECIMENTO DO CÂSAL, NO SENTIDO DE

CONCRETIZAR A ADOCAO.
AS PSICOLOGAS DA VÀRA PROCURAM ORIENTAR OS PAIS PÂRA QUE PREPAREM

LOGO CEDO AS CRIANCAS, DIZENDO QUE ELES NAO SAO SEUS PAIS Or SAXCUÉ,ÉÀiÀ
EVITAR QUE A CRIANCA NA FASE DE PRE.ADoLESCENCIA SAIBA DE SUA onlceú pon
OUTRA PESSOA E FIQUE TRAUMATIZADA.

O ACENADO TRAFICO DE CRIANCAS PARA O EXTERIOR SEMPRE MERECEU DESTA-
QUE ESPECIAL PELA IMPREilSA E, COM CERTÀ REGULARIDADE, VOLTA AS MANCHETES
DE JORNAIS.

O ART.2O DO CM, V
TRANGEIRO RESIDENTE F
DOCAO SIMPLES, E SE O

, cM).

ISANDO EVITAR ABUSOS, DETERMINOU OUE ADOCAO POR ES-
ORA DO PAIS, SOMENTE PODERA SER FEITÂ ATRAVES DE A.

ADOTANDO ESTIVER EM SITUACAO DE ABANDONO (ART. 2.,
O ESTRANGEIRO RESIDENTE NO EXTERIOR, PORTANTO, NÀO TEM ACESSO A ADO-

CAO SIÍÚPLES DE MENOR CARENTE.
POR OUTRO LADO, O RECONHECIMENTO JUDICIAL DE ENCONTRAR.SE O IíENOR EM

SITUACAO IRREGULAR NAO EVENTUAL PREVISTA NO ART.2, I, "A", IMPOE O OBE-
DECIIíENT0 DOs PRoCEDIMENToS DE vERrFIcAcAo DA srruAcAo Do rúENoR, pneúi§-
TOS NOS ARTS.95 E SEGUINTES, PROCEDIMENTOS ESSES, CONSUBSTANCIAóOS ilOS
PROCEDIMENTOS CONTRADITORIO OU VERIFICATORIO SIIíPLES.
.. TRATA-SE POIS, DE MEDIDA QUE VISA A SEGURÂNCA DA CRIANCA, JA QUE TAL

NORMA LEGAL OBRIGA, NECESSARIAMENTE, A INSTAURACAO DE PNOCES§O UUOTCTAL,
EVITANDO OUE A ADOCAO SE PROCESSE ATRAVES DE SIMPLES ESCRITURA, COr,rO E_ó
CASO DA ADOCAO PREVISTA NO COD. CIVIL.
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ADOCAO POR BRASILEIRO. ADOGAO POR ESTRANGETRO

DRA LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE

ATE Â PROMULGACAO DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 05 DE OUTUBRO DE 1988,EXISTIAM 3 FORJíAS DE ADOCÀO NO BRASIL;
A) ADOCAO SIMPLES PREVISTA NOS ARTIGOS 27 E 28 DO CODIGO DE IíE}TORES;B) ADOCAO PLENA, PREVISTA NOS ARTIGOS 29 A 37 DO iIESIíO DIPLOTIÀ É -'
C) ADOCAO CIVIL PREVISTRA NOS ARTIGOS 368 A 378 DO CODIGO CIVIL.AS DUAS PRIÍíEIRAS ]íODALIDADES DIRIGIDAS AOS CASóS Eir OUE A õnlalCaENCONTRA-SE E]ú SITUACAO IRREGULAR, CONFORME DEFiNIõÀó-OO ARTIGO 2 DO ÉiôPRIO CODIGO DE TIENORES.
A TERCEIRA FORTA, AOS DE}IAIS CASOS, TANTO ÀDOCAO CIVIL QUANTO A ADO.CAO SI}IPLES ITPUNHÀM RESTRIcoES As FILIAcoEs DELAs DÉconneirÉ§,-uI,ie.úÉz

ouE 0s ARTrc0s 376 E 377 D0 CODTGO CrvrL, ASSrM e§iláÊuecrail.. ARTIGO 376.0 PARENTESCO RESULTANTE DÀ ADOCAO LIMITA-SE AO ADOTAN
IE E Aq ADOTADO, sALvo QUANTo Aos rrpEDrríENTos pliiinõxrlrs, Â cuJo RE§-PEITO SE OBSERVARA O DISPOSTO XO ARTIGO I83, NUÍTIERO§ irr : V.- E ARTIGO 377 . QUANDO O ADOTANTE TIVER FILHOS LEGITI}IOS, LEGITITA.DOs 0u RECONHECIDOs A RELAcAo DA ADocAo ltAo ENvoLve À oa sucE§sAo xeiÊolTARIA. POR OUTRO LADO, O CODIGO DE MENORES DETERIÚINAVA QUE A ADOCAO SiM-PLES REGER-SE-IÂ PELAS REGRAS DA ADOCAO CIVIL, EXTEXOCXDO Â TAL iIODALI.
DADE as REsrRlc0Es JA cITADAS, com a pnomuucÀceo DA coltsrrrurclo reói-RAL, PASSOU A EXISTIR QUAI{TO AOS EFEITOS DELA DECORRENTES, SOUCXTC A À-
P9CA0 PLENA, AGORA CHAMADA STMpLESTENTE ADOCAO, OUe linraui eo aoorADo A
SITUÂCAO DE FILHO.

ISTO POROUE O ARTIGO 227, PARAGRAFO 6 DO TEXTO COilSTITUCIONAL ASSEN
TOU:

"OS FILHOS HAVIDOS OU NAO DA RELACAO DO CASAMENTO OU POR ADOCAO, ÍE-RAo 0s ilEsmos DrRErros E euALrFrcAcoEs, pRorBrDAS oúArsouEn oeslaxÁcoÉs
DISCRI]úIXATORIAS RELATIVAS A FILIACAO".

REVOGADOS E}ITAO OS ARTIGOS 376 É 377 DO CODIGO CIVIL, QUE RESTRIXGIA
O PARENTESCO DO FILHO ADOTIVO AO ADoTANTE, IIIIPEDINDo.o DE PossuIR ornÉi-TOs HEREDITÂRI0s RELATIVAMENTE Aos DEríAIs pARENTES coNsAilGUtNEos Do ADó-TANTE, BEM c0M0 DE cotpoR 0 RoL DE HERDETRos Do pnopilo loorlúie,óuÀióo
ESTE TIVESSE FILHOS }IATURAIS.

O TEXTO CONSTITUCIO}IAL CORRIGIU TAIS INJUSTICAS, PROIBINDO QUAISQUER
DISCRIMIXACOES ENTRE FILHOS, HAVIDOS OU NAO OO CASAúEXTO, OU AOõriVó§I_À
TRIBUINDO A ADOCAO SUA VERDADEIRA FINALIDADE QUE E A DE TOTAL INTEGRACAO
D0 ADOTADO A FAMILIA DOS ADOTAIITES, C0trt OS MESIIOS DIREIToS e OenlCaCOÉ§-
DO FILHO NATURAL DESTES.

- NO ENTANTO, HA NECESSIDADE DE URGENTE REGULAMENTACAO POR LEGISLACAO
ORDINARIA D0 it0D0 PELo ouaL sERA EFETTvaDA A ADocao, coNFoRríE ua se §ÀÉe
ESTAR EM TRA]íITACAO POIS, SE O TEXTO CONSTITUCIONAL DEIXOU UMA CENTEZÀ
cOM RELACAO AOs EFEIT0S DA ADocAo, rNUÍúERAs DuvrDAs RESTARATí com neuaêÀo
ÀOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA TANTO. ANTES DE FALAR DOS REQUISITOS VATOS
LEVANTAR ALGUMÂS OUTRAS QUESTOES QUE TRAZEiI DUVIDA. VEJAMOS:

AO REFERIRTíOS Â EXISTENCIA HOJE DE Ulí TíODO DE ADOCAO, NATURALIíENTE
NAO QulzEt0s DIZER QUE REsrou soríENTE A ADocAo pLENA pnevt§ra xo coDIGo
DE ÍÚEXORES, CO}I AQUELA FORIÚa, E OS REOUISITOS ALI EXIGTDOS,IíESMO PONOúÉ,0 CODIGO DE itENoREs sE APLIcA SoMENTE A cRrANcÂs eN srrulcÁo rnnecuiÀi,ó
0UEDEIxARIADEF0RAAsDEMAIs,NAPossIBILtDADEDEsEREMADoTADAs

NO ENTANTO, O CODIGO CIVIL REGULAMENTA ÍOTALÍÚENTE DIFERENTE DO CODI-
GO DE ]úENORES A ADOCAO, TORNANDO UMA E OUTRA FORTíA DISCRIMINATORIAS EN-
TRE SI.

ENTAO, SE A CRTANCA NAO ESTIVER E}I SITUACAO IRREGULAR, DEVERA SER À-
DOTADA DE ACORDO CO}t A LEI CIVIL, }IA QUAL ESTA PREVISTA A DISSOLUCAO DO
VINCULO DA ADOCAO (ARTIGO 374) E A POSSIBILIDADE DO DESLIGAMENTO OA NOô-
cAO QUAND0 CESSADÂ A MIxoRIDADE 0u rNcapActDADE Do ADorADo (ARTtcó 3zãi,
ENOUANTO A ADOCAO PLENA DO CODIGO DE }IENORES E IRREVOGAVEI (ANTICO iZI"'

DA MESiIA FORIíI, NA ADOCAO CIVIL os DIREIToS E DEvERES ÔUE nesuIiII,I
DO PARENTESCO NATURAL NAO SE EXTINGUEM PELA ADOCAO, SALVO O PATRIO PODER(ART!G0 378),ENQUANTO QUE,ltlA ADOCAO PLENA OCORRE O DESLTGÀHENTO oÉ OúÀi-
QUER VINCUL0 CoM PAIS E PARENTES SALVO OS IMpEDIMENTOS ilATRtmoxtlts-(an-
TrGo 29 D0 CoDrGo DE MENoRES).

POR OUTRO LADO, AO DEMONSTRAR A }IECESSIDADE URGENTE DE }IOVA REGULA-
TIENTACÂO DA FOR}IA DE ADOCAO, O CODIGO DE MENORES, NO SEU ARTIGO 370 SO
PERMITE A ADOCAO PLENA A CRIANCAS ATE 7 ANOS DE IDADE E PARA TAIORES DE
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? AIOS APENAS SE, NA EPOCA E]í QUE COIíPLETOU ESSA IDADE, JÂ ESTIVESSE SOBGUARDA DOS ADOTANTES. O CODIGO CIVIL NAO TRAZ rII NÉSiNTCAO, O OUE ióSLEVA a cONcLulR QUE 0s tAtoREs DE SETE Altos Etí slruÀéeo rnnÉcur-eÀ- oEúÉ-RAO sER AD0TAD0S cONFoRtE A LEI cIvIL, DE AcoRoo cortr-o ARTIGO 27 Do cõ-
PI-qg 9l ilEN0REs, QUE DEvE sER RELTDo suBsrrrurltoo-se À ExpREssAo looéÀosllúPLEs PoR ADoCA0. PoRElt oBSERvANDo o Drsposro xo pRopnro coDIGo oe úe:
NORES.

ASSIiI, VERIFIQUE]ú QUE CONFUSAO NOS RESTA. POIS OS EFEITOS DE ÂDOCAO
sAO 0s ilEsilOs PARA ouALouER iroDALrDADE. MAs sAo rREs s ronmas oue óÉúÊú
SER UTILIZADAS PARA SE EFETIVAR A ADOCAO:

I-PARA CRIANCA EiI SITUACAO IRREGULAR,ME}IOR DE 7 ANOS DE IDADE,A FOR-lilÀ ESTABELECIDA PELOS ARTIGOS 31 E sEGUI}ITEs Do coDIGo DE MENoREs,oseóÊ-
CIDOS OS REOUISITOS ALI ELENCADOS;

2. PARA CRIAT{CA E}t SITUACAO IRREGULAR, iIAIOR DE ? ANOS DE IDADE, A
FORTA ESTABELECIDA NO ARTIGO 28 DO CODIGO DE MENORES E DOS ARTIGOS Ság É375 DO CODIGO CIVIL, OBEDECENDO AQUELES REQUTSITOS;3- PARA AS DEMAIS CRIANCAS DA FORMA ESTABELECIóA XOS ARTIGOS 358 A375 DO CODIGO CIVIL, TA]ÚBEM OBEDECIDOS AQUELES REQUISITOS.

O REQUISITO PARA ADOCAO DE CRIANCAS EM SITUACÂO IRREGULAR,lúENORES DE
7-A}IOS DE IDADE, POR OUTRO LADO, SAO ]llAIS EXIGENTES, POIS E óANICATONTó
NO MINIIío, Í ANO DE ESTAGIO DE CONVIVENCIA DO IOOTAúTE COM O ADOTADO-Ài:
TES DE SER COilCEDIDA A ADOCAO (ARTIGO 31 ) ENQUANTO QUE PARA OS MAIORES
DE 7 ANOS, PODERA SER DISPENSADO TAL ESTAGIO (CODIGO 2 DO ARTIGO ZAJ. 

_-

POR OUTRO LADO, A LEI CIVIL NÂO SE REFERE A ESTAGIO OE COXVTVÉICTA
PARA O MEIOR NÂO DEFI}IIDO COitO EM SITUÂCAO IRREGULAR. EXTÂo, SAO MUITO
DIFERENTES AS FORIilAS DE EFETIVACAO DE ADOCAO,O QUE TRAZ,SE}t QUII.QUER OU.vIDA, IllJUsrIcAs QUE DEVERAo sER coRRrGrDAs poR urúA necúu*reiraêÀo- óúeUNIFoRtúIZE PRoCEDIiIENTo E REQUISTTOS pARÂ A ADOCAO.

VALE LEiIBRAR QUE O PARAGRAFO 50 DO ARTIGO 227 OA CONSTITUICAO FEDE-
RAL TORNA OBRIGÂTORIA A PRESENCA DO PODER PUBLICO NA EFETIVACAO DA AOó-
CAO, O QUE NOS FÂZ CONCLUIR QUE O ARTIGO 375 DO CODIGO CIVIL OUE PREVE A
FORiIA DE ESCRITURA PUBLICA PARA ADOCAO ESTARTA REVOGADO.

- NO EXTANTO, EM SAO PAULO, O PROVI}IENTO 355/89 DÉ IO/7/89,D0 CONSELHO
SUPERIOR DA TAGISTRÂTURA, NO PARAGRAFO 2 OO ANiTCO Z OCTCNMIiA QUE A A-
VERBACAO D0 ÂT0 NOTARIAL DEvE sER FEITA poR DETERlúINAclo oo .tuti coRRE-
GEDOR DO REGISTRO CIVIL, OUVIDO O ]íINISTERIO PUBLICO, RESOLVENOO, iO É§.
TADO A QuEsrAO. com RELACAo A aDocAo poR EsrRANGErRos,A coxsrlTuiclo rr-
DERAL, TAMBEM NO PARAGRAFO 5 DO ARTIGO 227, ASSENTOU QUE A LEI ESTABELE-
CERA OS CASOS E CONDICOES DA SUA EFETIVACAO PON ESTNAiGEIROS.

O CODIGO DE ITTENORES, NO ARTIGO 20 ESTABELECIA QUE o ESTRANGEIRo RE.
SIDENTE OU DOMICILIADO FORA DO PAIS PODIA PLEITEAR SO}IENTE ADOCAO SIM.
PLES SE O ADOTANDO BRASILEIRO ESTIVESSE EM SITUACAO IRREGULAR NAO EVEN.
TUAL.

COMO DEIXARAM DE EXISTIR DIFERENCAS COM RELACAO Â ADOCAO QUAXTO AOS
SEUS EFEITOS, O ESTRANGEIRO ENTAO, PODERA PLEITEAR ADOCAO ilO CASO DO 1.
DOTA}TDO ESTAR EM SITUACAO IRREGULAR NAO EVEXTUAL.

ESTA CLARO QUE, O ARTIGO 20 DO CODIGO DE MENORES RESTRINGE E}I HUITOA POSSIBILIDADE DO ESTRANGEIRO ADOTAR A CRIANCA EM SITUACAO TNNECUUN,
POIS SO PERTíITE SUA ADOCAO, PELO }IESIío, NÂ FALTA ACAO OU OTISSAO OETTXTI
TIVA DoS PÂIS 0U RESPoNSAVEIS oUE NAO A PRMiI DE CONDICOES ESSEilCIAIS A
SUA SUBSISTENCIÂ, SAUDE OU INSTRUCAO.

NAO HA RESTRICAO, POR OUTRO LADO,COM RELACAO AS CRIANCAS NAO DEFINI-
DAS COMO EM SITUACAO IRREGULAR,

NA MINHA OPINIAO, O ASSUNTO DEVERÀ SER MUITO DEBÀTIDO, POIS COIíO ES-
TA COLOCADO, TRAZ UMA DISCRIÍíINÀCAO FORTISSI]íA TANTO COiI RELACAO AOS ES.
TRANGEIROS OUE PRETENDA}I ADOTAR CRIANCAS BRASILEIRÀS, QUANTO AS PROPRIAS
CRIANCAS, POIS A LEITURA DO ARTIGO 20 DO CODIGO DE IÚENORES ilOS LEVA A
CONCLUSAO DE OUE ESTRANGEIROS SO PODEM ADOTAR CRIANCAS ABANDONADAS NA
RUA OU INTERXADAS EM INSTITUICOES, SEM PAIS OU PARENTES.

NA MINHA OPINIÂo, OS REQUISITOS EXIGIDOS PARA OS ESTRANGEIROS ÀDOTA.
REM CRIANCAS BRASILEIRAS DEVEM SER OS MESiIOS EXIGIDOS PARA OS BRASILEI.
ROS ADOTAREM, SEM QUALQUER DISCRIMIXACAO OU PRECONCEITOS COM RELACAO AOS
1íESlt0s

POR OUTRO LADO, TAMBEM ENTEI{DO QUE A ADOCAO DEVE SER FACILITADA TAN-
TO PARA BRASILEIROS COIíO PARA ESTRANGEIROS, POIS SEU OBJETIVO E SOCIAL ,
DE INTEGRACAO DA CRIANCA EM UM LAR, SEM INSTITUCIONALIZA.LA, LEVANDO .SE
EM CONTA SEIíPRE, QUE O INTERESSE DA CRIANCA DEVE SER itAIOR DO OUE OUAL-
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QUER OUTRO BEIú JURIDICA}IENTE TUTELADO.
A LEITURA DO ARTIGO.227., CAPIII, DA CONSTITUICAO FEDERAL E ITPORTANTEPARA }TOS LEÍÚBRAR DA OBRIGÀCAO DO ESTADO PARA COlú A CNiAXCI.
tlrpoRTANTE TAMBETí LEITBRAR ouE 0s cuIDADos plnÀ -l- coLocacAo DE ur{AcRlANcA N0 sEIo DE utúa FAIIILIA sAo FultDArexrÃrs, ôevÊxoo a cniÀncl,-cõiiô

QUALQUER CIDADAO TER DIREITO A UM ADVOGIOO ÉÁNÃ_NÉiiESCXTA.U NA DE-FESA DE SEUS INTERESSES E DE SEUS DESEJOS PCNEXiÉ O-PbbEN PUBLICO, ÀOúõ.cAD0 QUE' cONF0RltE ARTTGo 133 DA coxsTrrutceo Êeoeial-e rxorspeNsAvEL NAADIúINISTRACAO DA JUSTICA.
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ADOCAO POR BRASILETRO. ADOCAO POR ESTRANGEIRO.

DR ANTONIO AUGUSTO GUIMARAES DE SOUZA

A ADOCAO E UN TETA PALPITANTE. TODO ]ÚUNDO HOUVE FALAR EM ADOCAO ET0D0S TElt A SUA IDEIA A RESPEIT0 Do AssuNTo,-r'rÀ§-ier'r'3empne os coNcErTosSAO PRECISOS. TUITAS VEZES O INSTITUTO NAO É COUÉNEEiOIOO. ISSO GERAPERPLEXIDADES, iIAL ENTEXDIDOS, INSINUACOES, OUúiOE§-É'ITITUDES OUE CON-TRARIATO INTERESSE FUNDAMENTAL DO MEl{OR.
ESTE INTERESSE CONSAGRADO MAGISTRAL}IENTE NO ARTIGO 5, DO ÀTUAL CODI-G0 DE llEN0REs SOBREPoE QUALoUER ourRo BEM oú íÍrÊriÉ§§É JuRrDrcAiiENTE TU-TELADo. EsrE ARTTG0 DEvERTA sErpRE TNTEGRAR ouÀr-õuÉn-lEcrsLAcAo euE DrcARESPEITO AO ASSUNTO DO TIENOR. A ESSENCIA, CS§É ÀÀiiôO-S DO ATUAL CODTGOplyER!A ESTAR, CoM_ToDAS AS,LETRAS, CON iOóÀ-Ã §úa-Éõnca, lrA pRoxritA LE_ctsLAcAo, ouE DEvERA sER vorADA aRÉvemexre
O ESPIRITO DO INSTITUTO DA ADOCAO E Â PROTECAO DO iIENOR, DA CRIANCA,D0 ADOTANDO- JA FoI o rEltpo EM euE esse rxsfirúid-eiisrrA paRA pERpETuAR

A ESPECIE' PARA DAR A umA FAÍútLrA a possreiuioÀoÉ óÊ-óoxrrxuai õ õúIiôDOS DEUSES NOS LARES. ISSO ACoNTEcEU NA AilTIGA norrÀ. 
_POSTERIoRTTÉxrÉ--.õ

INSTITUTO CAIU EM DESUSO, RESSURGIU A PARTIR DE NAPOLEAO E HOJE, NO MUN-DO ATUAL, ELE EXISTE COM TODA A SUA FORCA, PRATICAIíENTE EM TODA AS LE.GTSLACOES MODERNAS, COM ESSE EsprRrro oe pnoiÉcÃõ aõ"rrrexon, o suBsrRAToREAL E SE ACENTA A ADOCAO, E O AMOR HUiiANO SOLICITADO POR UMA INFANCIAI NFELI Z .
A ADOCAO EXISTE PARA O ADOTADO E NAO PARA O ADOTANTE. A ADOCAO NAOEXISTE PRIiI0RDIALIíENTE PARA RESoLvER pRoBLElrAs DE úu narnrmoxro-iiÉer_iil

OU ESTERIL' NAO E ESSA A FINALIDADE PRIMEIRA e pnrúonorAL Do rxsrriÚrõ,A FINALIDADE E A}IPARAR O MENOR, O DIREITO DA ADOCAO §ó EXISTE Eil RELÂCAOAO TENOR.

^..- 9F.U! CIDADAO, Hg!F!.OU IIULHER, SE DIRIGIR À MI}I, JUIZ, RECLAMANDO
QUE NAO TEM FILH0S, P0ss0 MUITO aeú Lxe RESpoItDER "o pRoBLEITtA NAo E tíEU"ISSO E UM PROBEiIA DA MAE NATUREZA. AGORA, §E-O-ÍrrrON VIEN ATE ]úIM E RE-CLAIíAR UTí LAR, UIúA FAiIILIA, EU TENHO OUE DAR UME SóIUCAO PARA ISSO. rOóOSER HUMAXO TEiI DIREITO A UM LAR, SEJA ELE CHAiIÂDO OÉ-úITNTTONIO;- COrrCú:BINATO, UNIAO ESTAVEL, POUCO I]íPORTA. POR ISSO I AOOCÀO EXrSiC,'PAiÃ'ÃÉ.soLvER 0 pRoBLEMA DE UMA CRIANCA sEM LAR E sEM rmtlia.
- QUANDO EU, ESTADO.JUIZ, ]íE PROPONHO A RESOLVER O PROBLEiIA DA CRIAN.cA' ASSEGURAND0-LHE 0 DIREITo A ulúA FAMILIA, reixo-ouE ME pREocupÂR coÍí0 euE E MELHoR PARA EssA cRrANcA. ENTAo, : eúroÉxiÉ,--oue EU vou EscójLHER, PARA ESTA CRIANCA, A iIELHOR FAMILIA POSSIVEL, DENTRO OOS TTEUS CNi.TERr0s, D0 euE A MrNHA coxscrEltcrA AcoNsELHl, oexino-õaourr-o euE a xixxavl9A0 DE JUrZ, DE pEDAGoGo, DE psrcoloco, DE'AsSrSiÉXie SOCrar- ENTENDE.
1{AO POSSO ]íE PREOCUPAR, EM PRIIÚEIRA LUGAR, COiI O CASAL, TENHO OUE }IEpREocupAR colú a cRrANcA. euANDo eu, esraoó-Jurz, EscoLHER uM DETERTírltADocAsAL,NA0sIGilIFIcA0UEESToUPRETERINDooUTRo

TEMOS NAS VARAS DE MENOR, UlíA LISTA DE CASAIS INSCRITOS, DE ÂDOTAN.TEs. NA VARA CENTRAL TEMos lo9 cAsArs EsrRANGErRos rx§cntros E 60 sÀasi-LEIROS INCRITOS. SOIúE}ITE NESTE ANO DE 1990 TEMOS PERTó OE 17O FAMILIAS
INSCRITAS PARÂ ADOCAO. VOU NUiIA DESSÂS FAMILIAS E ESCóUXO A OUE MELHOR
ATENDE INTERESSES DA CRIA}ICA E NAO O CONTRARIO. EU XAO EXTSTO ,ANA PRO-
CURAR FILHOS PARA PAIS, EU EXISTO PARA PROCURAR PATS iANA FILHOS. O DI.
REITO A VIDA SIGNTFICA NAO SO O DIREITO DE RESPIRAR MAS O DIREITO DE ES.
TAR NESTE TUNDO. O DIREITO A VIDA SIGNIFICA FUNDAiTENTALTIENTE O DIREITO
DE SER, DE SER ALGUEM,.DE SER GENTE, DE PODER FREQUENTAR UMA ESCOI.I, OÉTER U}IA ASSISTENCIA lúEDICA.

NUM DOS JORNAIS DE HOJE SE COiIENTÀVÂ A PUBLICACAO DE U]ú LIVRO, ilO
BI0 DE JANEIRO, COMEIúoRANDo 0 ANTvERSÂRro DA DEcLARAcao Dos ornerrós DÀ
CRIANCA. LA O AUTOR USA A EXPRESSAO "DIREITO A SER REIDRATÀDo", NEÉÉNTi.
DO-SE, PRINCIPAL]íENTE, AS CRIÂNCAS DO NORDESTE. A CRIANCA OUE iCTT A VI.DA, euE TElt DrRErro A EscoLA, euE TEM DrRErro Ao cARrNHo, Ào lrero, Ao
LAZER, TEM TAIIBEM 0 DIREITo DE REcLAitAR Ao EsrADo-JuIz eue lxe oe Á me-
LHOR FAMILIA POSSIVEL. OUANDO U}IA DETERMI}IADA FAiiILIA E ESCOLHIDÀ COilO
SENDO A QUE MELHOR RESPONDE AOS ÂNSEIOS DAQUELA CRIANCA, OUTRA FÂMtLIA
XAO PODE RECLA}IAR. E DIFICIL PARA O CASAL, SE]Í FILHOS, ACEITAR ESSA POS.
TURA DO JUIZ.

TIVE RECENTEMENTE UM CASO DE UMA CRIANCA QUE A MAE ESTAVA SENDO DES-TITUIDÀ. DO PÂTRIO PODER, APRESENTOU-SE UM CASÂL PRETENDENTE AQUELA CRI.
ANCA. ANALISEI, VI O CASAL E CONCLUI OUE NAO SERIA A ]íELHOR FAHILIA PÂ-
RÂ AQUELA CRIANCA E CHAIíEI U1íÂ OUTRA. E EVIDENTE QUE ESSA FAÍíILIA NAO
FICOU SATISFEITA. E EVIDENTE OUE TODO AQUELE QUE E DESATENDIDO EM ÂLGUMA
PRETENCAO,RECLAiIA. ISSO E PROPRIO DO SER HUMAilO. E IIAIS FACIL VOCE OUVIR
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UM SIM DO QUE UiI NAO. PARÀ SE OUVIR 9N IIAO, TEiIOS QUE ESTAR PREPARADOS,PREcIsAil0s rER EDucacAo, cuLTURl, ionmacao pARA ACEITAR. ItAs rsso ltAo itEFAz ilUDAR A POsruRA' coNTINUo lcixoó DEssa roirtra,-õÃsô coNTRARro Eu NAoESTARIA ATENDENDO O INTERESSE OA CNiAXCI.
CASO CONCRETO QUE EU TIVE, TAMBEM DE U]ÚA JOVE}I DE ]íAIS OU TENOS 22ANOS, QUE CUIDÂVA DE UIIA CRIANCÂ DE APROXIIíADAIíENTE ã EXOS, E VEIO PARAREGULARIZAR A SITUACAO, líAilDEI FAZER UiIA VISITA OOúTCTUIAN E CONCLUI QUENAO SERIA O IÚELHOR. LUGAR PARA AQUELA CRIANCA QUE NAO-TI}IHA UM VINCULO DE

IANGUE CoM AQUELA MoCA. UMA mOCÀ uurro Eoa, oÊ ÉxCÊiexre moRAL, e-óúÀLi:q19E!.PESSOAIS, MAS TRABALHAVA NO CEASA E FICÂVA TONA O DIA INTEIRO. ACRIANCA FICAVA AOS CUIDADOS DE TERCEIROS E ELA QUERTA ADOTAR. COMO NAODEIXEI, ELA IÚE ACUSOU DE ESTÂR TIRÂ}IDO A CNTAXCÀ DELA. RESPONDI: NAO, ÉúNAO ESTOU TIRAXDO PORQUE EU XUNCA LHE DEI A CNTIXCÀ, A SENHORA ESTA'PÉ-DINDO PARA CONTINUAR COiI ESSA CRIANCA E EU XAO VOU ÁUTONTZAR. ELA XAO §E
CONFOR]íOU E FOI ATRAS DE Uit MoNTE DE PEssoAs E vÂRIAs PEssoAs me reueró-
NÀRAir REcoMENDANDo A ríocA. Â ToDÀs EU REspoNDr oúÉ Êú TAIúBEM coNcoRDAVA
SER UTA EXCELENTE iIOCA TAS, NO MEU E}ITENDER, XAõ-ÉNÃ_ A iIELHOR SOLUCÂOPARA ESSA CRIÂNCÂ. EU A COLOQUEI EM OUTRA rÁUTUTI A CRIANCA ESTA U}IABELEZA, GRACAS A DEUS, E TilUITO IIíPORTÂNTE TER BEIí PRECISO E ESSE COX-CEITO DE QuE A ADOcAo EXISTE pARA REsoLvER o pRoBLEtíA DA CRIANCA seN Éa-}IILIA, E NAO DA FAMILIA SEM CRIANCÂ. O ABANDONO E UM FATO CONSTATADO NO
MUNDO ATUAL E NO NOSSO IIUNDO BRASILEIRO, NI}IGUEM PNECTSA DIZER OUE rErrO§
TNUMERoS pRoBLEmAs, E eue E pREcIso nesólvt-los.

A SOLUCAO PARÂ A CRIANCA ABAilDONÀDA E A ADOCAO. UM LAR E O DIREITOPRIiIEIRO DE UM SER I{UiIAl{o. DIRAO ALGUNS QUE ANTES DE RESOLVEN, O AEÀióO:
!9- PF -UHA 

CRTANCÂ, TEIoS OUE ATUAR PARA OUE ESTE ABAXDONO XÁO OCOnnÀ.TEMoS QUE DAR PRoTECAo A FArruLrA, PORQUE O MENOR aEaxoOxloO r COxSeóúÉx:crA DE urA FAMILIA lúAL EsrRuruRADA,.mAL oRGANIzÂDA E euE NAo exrexoÊ ne-
ALMENTE SUAS OBRIGACOES

--^.IIlIELIZlilENTE, AQUI NO BRÂSIL, TEMOS ESTE FENOIíENO DA PATERNIDADE IR-REsP0NsavEL. T0D0s QUE MILITAMoS NA aREA sABEtúos oúÊ-e FAcrL uM crDADAoSE UNIR A UTA MULHER,DAR-LHE DEZ FILHOS E ISAXOOXÀ-LO§. OEPOIS UNIR-SE AUMA JOVEIÚ BONITINHA DE DEZESSETE ANOS E COIúECÂR I PÀóéNIEN DE NOVO.0 QUE ACONTECEU PARA ESSE cIDADAo ouE DErxou os óÉz FrLHos ABANDoNA-Dos? 0 ouE poDERra acoNrEcER? pRocEssa:r-o poÀ -ÀEÃioõio r,rÀiÉirÂli'-iÀô,
PORQUE AINDA QUE ELE FOSSE COXDE}IADO, AINDA QUE ELE FOSSE PRESO SERIAIíUITO DIFICIL IR PARA A CADEIA PARA CUMPNTN §ÉiS_úÊSE§, E AINDA QUE ELEFOSSE PRESO, NAO IRIÂ RESOLVER O PROBLEIíA OIS CNTAXCÀ§. PELO CONTRARIO,SE ELE FOSSE PRESO A INJUSTICA SERIA }IAIOR, IRIAMOS OÃN PANI É'Ê CÀ§Ã;COiIIDA DE GRACÀ E PROTECAO NA PORTA. DEPOIS DOS SEIS MESES ELE SAIRIAPARA A RUA E AS CRIANCAS CONTINUARIAM ABANDONADAS.

HAVERIA A NECESSIDADE DE ALGUmÂ corsA plna sÉ coIBIR A pATERNIDADE
IRRESPONSAVEL, E CLARO QUE AI JA ENTRAMOS NUM DISCURSO DE CONTROLE DANATALIDADE E OUTRÂS DISCUSSOES PARALELAS. A ADOCAO E A ]íELHOR SOLUCAOPARA UÍÚA CRIANCA ABANDO}IADA E AI cAIIíos NÂ ADocÂo xeêToxIl ou IxreniÀci:ONAL. SOU UM FA INCONDICIONAL DA ADOCAO. HA DOZE AXO§ OUE SOU UUTZ Ê -úE
DEDICO, PREFERENCIALMEXTE, A AREA DO iIEI{OR EMBORÂ JA TENHA FEITO DE TÚ]DO, DESDE 59 TRABALHO ç9M CRIANCA, JA TRABALHEI COM INTERNATO, E TEiiOEXPERIENCIA RAZOAVEL NESTE CAÍÚPO. SOU FA INCONDICIONAL DA ADOCAO MAS
SEMPRE ME PERGUNTO: ilACIONAL OU INTERNACIONAL? POUCO iUPORTA. NAO E TUX.
DAMENTAL PARA U}tA CRIANCA O ESPACO FISICO QUE ELA OCUPA NO IíUNDO. O FUN.
DAMENTAL E QUE ELA TENHA UlíA FAIÚILIA ONDE SE SINTA QUERIDA, AiIADA, OúOEELA TENHA RESPEITADo sEUs DIREITos, pRrNcrpALitENTE §eu olnerro ruúoaNex-TAL A VIDA.

O ESPACO FISICO E UM ACIDENTE, NAO E DO SUBSTRATO DA VIDA DE UM SER
HUMANO, AINDA iIAIS NO SECULO E]rI QUE Nos vIVEIrIos. o DIREITo A reurcroaóe
NAO PODE SER LITITADO POR UM MURO, UM LIiIITE GEOGRAFICO XTPOTCTICó óú
UMA LINHA DIVISORIA IIÚAGINARIA. FRONTEIRAS SAO COXVEXêOES XUMiAS.- IOÚí
CONVENCIONOU.SE CHA]íAR BRASIL, ALI CHILE, ALI ITALIÀ, ALI ESPANHA ETC...
ÂCHO QUE NAO SE PODE LtitITAR A FELICIDADE DE U]í SER úUMXO, DO LADO DEcA D0 MURo, E rsso Nos vEuos NA vrDA coNcRETA. sE euALeuER uM oÉ nos,
DECIDIR MORAR E}t OUTRO PAIS, CASAR COIÚ UM ESTRANGETiO, POOC SEN TEUTZ. Á
FELICIDADE NAO sE itEDE pELo EspAco FIsIco euE A pessoÁ ocupA E sllí. pELA
FOR}IA COIíO ELA E RECEBIDA E COÍÚO E ACEITA NA SOCIEDADE E NO IÚUNDO.

POR ISSO SOU FAVORAVEL A ÀDOCAO, SEJA NACIONAL OU INTERI{ACIONAL, RE.
c0RR0 A ADocAo TNTERNAcToNAL coM ExrREmÀ FREeuENcrA. os recxrcos xÉN
SEiIPRE COMPARTILHAM A ]íES]rIA IDEIA. RESPEITO OS QUE PENSAIú olrenexre, NÀs
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TENHO A CONSCIENCIA TRANQUILA QUE ESTOU FAZENDO E CERTO. NESTE ANO, NAVARA CENTRAL DE MENORES, cEllTo E DUAS cnrÀiõÀ§-vinJÃÊÁm pARA o ExTERroR.rEllos sErENrA E 0rro cAsos DE ADocAo-tNrERiÀCioxÃill"iiÊsre exo, É'cEriiõ"ÉDUAS CRTATCAS. 1úArS CRTANCAS QUE CASOS. nuCúis-tÊ§ie§-casos sao DE GRU_POS DE QUATRO IRMAOS, CINCO IRTAOS. JA TIVEiIOS Ur,r CÀ§O DE CINCO IRMAOSQUE vlvEit lrtUITO BEM NA FRANCA. TIvEMos cRuPoa DÉ oüeiio rRríAos euE EsrAoHUIT0 BEt NA suIcA. TIvEmos cRraNcAs sozrtxÀ§, õoüõ-'üiia euE vrvE NA suE-cIA cOM PAI DIRETOR DE PRoJETos DA volvo e unÁ rÃe-eiÉenmerna DA EtrpRE-SA.
EU REBATO AS CRITICÀS DOS ADVERSARIOS QUE DIZEÍí XAO SABER COMO ASN0SSAS CRIANCAS EsTAo LA F0RA. s0 FAz ESTA-ertnttrÀõao-tuem xlo coNHECE AADOCAO INTERNACIONAL, EXISTE UM CONTROIE. EÚ rÊÍXõ'-fuiS DE DUZENTAS CRI-llcl§ N0 ExrERt0R, ANo pASSADo EU vtsrrEr cÉxrõ Ê-ciriõo oer_rs-úÀ ÊúnõÊÃ,NA FRANcA, BELGTcA, Io!l!!pl, rrALrA, surcA: possõ õiiÉn euE o coNrRoLEEXISTE, NOS FAZE}IOS O CONTROLE
NO EXTERIOR A ADOCAO INTERNACIONAL E VALIDA E LEGAL, ESTA PREVISTAAGORA N0 N0ss0 DIPLOIíA CoNSTITUCIoNAL, A let onotxÀníl rfirreeN oeve pRE-VER. DISCORDO DE UM PONTO QUE SE PREVE NA NOVA LEGi§.ÀCAO, CHA]úADO " DI-REITO DE PREFERENCIA Do cAsaL BRAsrLErRo". como oecioin o DEsrrNo DE urúACRIANCA PELO DIPLO]ÚA DE CIDADANIA DO ADOTANTCZ OXóÉ_É§TA O RESPEITO E ODIREIT0 FUNDAMENTAL DA cRrANcA? rEmos rxumenÀs õiiÃxõÃs neCÉú-iÃsõrõnsl1ú0RAND0 N0 ExrERroR, rAs TElros rNuríERAs cnrlxéas óÊ-õüeronze E eurxzE A_NOS, TAMBEM NO EXTERIOR.
A ADOCAO INTERNACIONAL E VALIDA E DEVE SER ESCOLHIDA XO ITOMENTO CER.I9' N0 MoMENro QUE 0s JULGADoREs com sEUS ciiieiiõ§]"õbN seus rEcNrcos ECOM A COORDENADORIA ESTEJAM DE ACORDO, COM I rõNr,rÃ-óE[E TRABALHAR. AODECIDIR, SEM ATENTAR PARA CIDADANIA AO ADOTANTE, ÚAó_õIZTN QUE A INTE-GRACAO E IíELHOR CULTURALIíENTE, A CRIANCA SE rXrÉCNI UÉIXON AQUI DO QUELA' rúAs sE rRAraR DE ulú REcEM NAscrDo, poR ExEríÉLo, riÃb var rÊn pnoÉr-ÊúÃ

DE ACULTURACAO E ÀDAPTACAO. AO RECEIú-NASCIDO, COú-úAiON RAZAO, DEVERIAsER PERIúITIDA A aDocAo tNTERNAcToNAL ou oevenrÀ-§en-É§irr,rulADÀ. ulr REcEM-NAscID0 c0illEcA TUDo xovo, JA uÍíA cRrANcA rAIoR reia-úlrs DIFtcuLDADEs.
OS ESTRANGEIROS COMPREENDEM As DIFIcULDADEs DE ÀoÀpuceo cor,r slsiÀx.TE FERvoR E com HAroR REspoNsABrLrDÂDE E FAcTLTDAóg óúÊ os BRAsrLErRos.EU DIRIA QUE DE UM lgDg GERAL, OS CASAIS ESrNÀiCÊiiO§-iEM UM PREPARO }tA-roR EM RELACAo A ÂDoCAO DO QUE 0S OUTROS anasllerno§. os esrnlxcÉrn-ôsSAO MAIS ABERTOS EÍú RELACAO A COR DA CRIANCA A SEi-ÀOOTADA. ELES SAO }IA.Is ABERTOS EM RELACAo A IDADE, Etí RELAcao Ao seió, É- orenEcÉrrr-rrrÉlúoiÊscoNDrcoEs PARA As CRTANCAS. OS CASATS Snesruerio§' rÃneeil ADorAM. COroREGRA PREFERET CRIANCAS RECEIú-NASCTOES, ClIiÀ§,_óE ÉiÊiENEXCTÂ ilENINA DE0LH0 AZUL. EITBORÂ TAMBEM HAJAM ExCeSSOÉS O rrnncer-ó oÊ-rs axos, úiúÉ iiui:T0 BEM EM uría FAlrrLrÂ_EXcELENTE AQUI Eil sao paulo, Àssrm coilo'irurrAs óú-TRAS CRIANCAS ADOTADIS N9 BRASIL, iIAS EU TENHO O úAióÃ NUTERO DE CNIÀi-CAS ADOTADAS POR FAIúILIAS ESTRANGEIRAS DO QUE POR ANÀ§Ir.ErNAS.
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ADVOGADO DA CRIANCA

PROF JOSE EDUARDO DE FARTA

^l
^l
^l
^l
À
I
)
)
)
)
)
)

TEMOS QUE DISCUTIR O PAPEL DO ADVOGADO DTANTE DO PROBLEiIA DÀ CRIAN-gâ. !g BRASTL, A VISAO OUE O ADVOGADO TErí, NAO §O-OÃ-CnrllrcA, rÀa óÀ-iÊeLIDADE NA QUAL A cRtAltcA ESTA rNsERrol e imrgEm o DiRÉrro, o'oioÉxÃlrexioJURrDrC0, 0 srsrErA JURTDTCO QUE REGULAmexfa-rs-nÉiÀi:oes'socrÀi§ Ê,'-ioiTABELA' REGULAÍíEIIrA As RELAcoES ouE pRorEGElr ou oÉvÉiilil pRoTEGER A cRr-ANCA NO BRASIL.
VOU TENTAR DISCUTIR TENOS A QUESTAO DA CRIANCA E DISCUTIR MAIS UTIA

E§lEClE DE QUADRo, ilo QUAL Se rrceie o DEBATE oe NOJE. A OUESTAO DA CRr-aNcA c0lí0 utA PRoBLEmA DE cARATER socrAL xuú pÀr§-§úáorsexvot-vroo oú euFASE DE DESENVOLVIHENTO.
PARA SE ENTEilDER O TEIúA TEMOS OUE OLHAR 1íAIS PARA A REALIDADE SOCIALD0 QUE PARA A REALTDADE JuRIDrcA. ESsA neaLíoÃoe 

"-§ocrlr- 
xos nosinÀ-iiúPAIS DE PONTA CABECA. U}t PAIS QUE SOFREU, XO§_UUiiMOS SO-óU Aó ÂiiO5','TRANSFORIíAC0ES INTEilsAs. TRANsFoRrAcoEs cu.roá neSu[ilóos FoRAit exrnlonóiNARIAIíENTE DESIGUAIS.

SE EU PUDESSE TOTAR COTO PO}ITO DE REFERENCIA Uit PERIODO HISTORICO,TofíARrA 0 ANo DE 1940. Eil r94o NOS TEilOS O lxrCro-oE úN pnocesso oE 
-óÉ

SENVOLVITENTO I}IDUZIDO DE CIilA PARA BAIXO, Prr.ó ÉSiÀOõ, O TNICIO DE UMPRocEssO DE DEsENvoLvItíENro euE vAr couexóo per-l§-eoÁóÁs roor úúa 
-õur_iü

RA JURIDIcA TRADIcIoNAL, DE cARATER LIBERAL euE var-Éúar-rctsaxoo o otnei
19 IPIIISTRATIVO,g 9R!!9E CARATER, O GRANDE iETCNEXCTÀ1, O GRATDE rANêóD0 N0ss0 DIREITO PuBLIco. ESsE oe§exvolvrrENTo rxouiióo pELo EsrADo óÉclilA PARA BAIXO vAI AFETANDo A REALTDADE BRASTT-ernÀ-óÉ uua mANETRA raiQUE' 40 ANOS DEPOI!, Et lgEo, Nos TEros uua socreoaoÉ-corrrplermrrexrÊ orÊÉRENCIADA DAQUELA DE I940.

SE EU TOilAR COiIO SEGUNDO POilTO DE REFERE}ICIA O FINAL DOS ANOS 60 OPERIODO ET QUE O JUSCELINO KUBITSCHEK ENTREGA O CINCO A JANIO OUIONOS,VOU TER A POSSIBILIDADE DE AVALIAR A PRITEIRA rlse oÉ§se pnocessõ,.É-Éú
TOIúAR cOt P0NT0 DE-REFEREltcrA t98o,rsro E,o rrxÀI-EÁ§icanexre oo coúÉnÍõGEISEL E 0 cOtEcO D0 cOvERNo mrotci; E EM 70 E ?9 EU vou vrnrrlcen o Éi:NAL DO GRANDE GOVERNO DE REGITE POS ô4

IESSES 40 ANoS_TryEiloS uir oADo QUE NOS ADVOGADOS, IOS JURTSTAS , NErSETPRE SABETOS VALORIZAR. NOSSA POPULACAO DE CERTO úóOO IUTENOU.SÉ 'Cdú:
PLETAiTENTE D0 P0NT0 DE vISTA DE suA ocupAcAo ceo-ÉspÃcrÂ1. Elt rgeo a iosSÀ POPULACAO ERÀ 32% DE CARATER URBANO E 68% OE CINIiÉN RURAL. Eú rg6ó,JA cOt 0s PROJETOS DE suBsrITUtcAo DE rltpoRTAcor§ É con I rxousrnrl auióTOBILISTICA, TII{HATOS 55% DA POPULACAO DE CINITEÀ UNáÃXO E 45% DE CÀNI:TER RURAL. Er 1980, TrvEros 68% DA POPULACAO Oe ClnÀiÊn unEaxô e szx óe
CARATER RURAL.

COTPARAilDO OS DADOS, VOCES VAO VERIFICAR QUE ET I94O, 32% DA POPULAcAo vtvtA Nos cEltrRos uRBANos, E 68% nOS Clupo§. eu rgao ixúÉirÉú eãz-üiVIAH NA CIDADE E 32:Í NO CATIPO. POROUE ESSE PROCESSO E]í TERTOS DE-TRA}IS
FORTACÀO HISTORICA E SUPERIOR AQUELE REGISTRADO, PóR EXEMPIO, XA NEüOTúcAo tltGLEsÀ, ENTRE lqol A 194r, NA REVOLUCAO menrCÀm etrne iazo a rgió
' 0u tEStO llA REvoLucAo sovIETrcA ENTRE 1929 I rgia. o BRAsTL-rÍriexioú
!!T!E 40 A 80, P0RTAllrO Eit 4 DEcADAS, ulr pRocEsso rAo tArs srclrrrrclrrúó
DO PONTO DE VISTA DE UTA TRANSFORIIACAO GEO OCUPACTO}IAL, DO QUE PITSES CóTO UNIAO SOVIETICA, I}IGLATERRÂ E ESTADOS UNIDOS. UMA iRITTONMCIO êOúó
ESSA NAO SE FAZ SEt PRECOS, NAO SE FAZ SEt Ull CUSTO SOCIAL. Urrra rnAXSÉOÃ
llcAg c(ilo ESSA, FErrA A pARTtR DE CRTTERTOS AUTORITARTOS, NAO §É 

-rÃi
SEM CUSTOS BASTANTE ACENTUADOS DE LEGITITIDADE.

NESSES 40 ANOS OS TTVEMOS,ET PRTTEIRO LUGAR,UT PROCESSO DE TIGRACAO
DE REGIÀO TAIS ATRASADA, DO CATPO PARA A CIDADE, UTA TIGRACIO XORTZOX-TAL. TTVEUoS PÀRALELAilEIIE A rSS0 , ulr sEGuilDo pRocESSO Oe 

-niCiÃõÃô,
UTÂ TIGRÂCAO VERTICAL, CIDADE ATRASADA CIDADE DESENVOLVIOI. XONOESTT É
NORTE, CENTRO.SUL.

TIVEHOS UM PROCESSO HORIZO}ITAL ACOPLADO AO TESilO TETPO A UT PROCES-s0 VERTICAL. EssE PRocESso vAr cERAR utA TRANSFoRTAcAo socrAL exrnlonói-
NARIATEilTE ltPoRTAilTE. EssA TRAxsFoRrAcAo soctAL E AcELERADa, xoraoÀrei-
TE A PARTIR DOS ANOS 60, POR PROJETOS DE DESENvoLvITE}ITo ecoÍoulco exrne
TATENTE GRANDIOSOS, SUPER DITENSIONADOS, QUE ATRAET UTÂ IIAO DE OBRA NAO
OUALIFICADA. ESSA TAO DE OBRA, }IAO QUALIFTCADA, VAt COI{SEGUIR EriiECO§
IIAO RETUNERADOS A ALTURA, NAO QUALIFTCADOS NO CE}ITRO-SUL ET TSAO, QUIXóO
TERTINA PRATICATE}ITE O SEGUNDO P.B.D. (PLANO NACIOilAL OE OTSCXVóIúTNCX-
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TO)' ESSA POPULACAO OUE FOI ATRAIDA DAS REGIOES 1íAIS ATRASADAS PARA ASREGIOES TAIS AVANCADAS, FtCA SI}IPLES]íENTE DESETPRECAóA.
TER'TI}IO DAS GRANDE OBRAS, VERICAHOS QUE O SAIóó óô NECIME DE 64 E U-tA B0tlBA DE RETARDATENTO, UltA GRAIIADA E Uit RASTILHO oÉ polvORA. ArRAr UirpopuLAcAo ilAo QUALTFTqDÂ, DA-SE Uil EmPREGO pOn À[Aúú TErpO, oe nÊiÉxiÊESSES EllPREG0s DESAPAREcEM E ESsA popuLAcÀó sir'rpIÉ§úÊxrE FrcA sEM TER oQUE FAZER, IXCHANDO OS CENTROS URBA}IOS, CNIÀXóó, óõ-r-ÃOO DOS CENTRO URBANOS, VERDADEIROS CE!I!9S DE MISERIA, VERDADEIROS CENTROS DE TARGINALIZA-Dos. DADoS rllsuspErros, poRouE sró oe uru iúióaõÃô senrl, conõ ô iÉõÊ,tOsrRAt coll0 E DESIGUAL EssE pRocEsso pARA os raà úrtxoes DE HABTTANTESEH TERTOS DE RENDÂ PER.CAPITA.
EM TERTOS DE UiIA REXDA DE 2OO DOLARES ANUAIS, U}tA RENDA DE INDTGEI{CIA-ABSOLUTA, NOs TERIAIíos Ís rrLHoEs DE BRAsrLElnós nÉpnesENTANDo rt% DAPOPULACAO. sE EU ELEvo tíEu cRrrERro pER-cAprrA ianÀ llco colto 3oo bouÃ-RES ANUAIS' sAIo DA LINHÀ DA rllDrcENcrA E cAro xa Lixiia DA rrsERtA ABso-LUTA E vOu rER 60 tILHoEs DE BRAsrLErRos euE nepnÉ§Ênra)r 42y. oa populÀ-

cAO. sE Eu ELEvo itEU cRITERIo pARA aso oor-ÀnÉs ÀxüÃi§l coNrrNUANDo ilÂ Lr!!l DE PoBREZA, VoU TER 55 ilTLHOES DE BRASTLETnO§, áS% DA POPULACÀO GLO-BAL. ELEvAllD0 0 CRITERIo DE RENDA pER-cAprrA pmÁ ió-ilrL DoLAREs axuÀisEU TE SITUO AI SIT NUilA CLASSE MEDIA.BAIXA E vou TER-12 iIILHoEs oE EnasiIEMS, rST0 E, 8% DA POPULACAO. VEJAI! OS DADOS SOCTATS QUE reXCrOiO-Àv0cEs' sAO lilDICADORES, QUE ENCONTRO slríulrrxearrreÍiÉ-ÊM eÀxcLeorsú , óuÊNIA, COLOMBIA E ITALIÂ.
O DESENVOLVITENTO, E}t 40 A}TOS, TRÀNSFORiIOU A NECESSIDADE BRASILEIRA,D0 p0NT0 DE VrSTA DA SUA Orsrnrsuicao ceo-ocúpacrôiÀl, poRElú, O reZ CnliANDO UMA SOCIEDADE DESIGUAL, UT CONGLOTIERADO DE §UE-óOCTEOIóE. A IU§TAPOSICAO DE 3 PAISES }IISERAVEIS E UIí PAIS REÍíEDTAOO. I§rO E, E A UUSTA POslcAo DE uMÂ BANGLADESH , DE uM euExtA, DE uuA colomÉta E DE uirA rrllrÀExrREtAtEllrE TENSA, ExrREltAríENTE coxêexrnloa. ponoúe No itoirENTo ouE ovOu ADENSaR EssEs t2 itILHoEs DE BRAsrLErRos euE cÀixartr AcrÍúA oe rd Nlr-

!l!A!rgs itrilrir0s, vou vERrFrcAR QUE, EXTRE eLE§ e nUrio ÍúArs possrveu À-
QUELE QUE SE SITUA NA FAIXA INTER'íEDIANTA OESCCN Oó OUE SUBIR. TEMóS, APARTIR DAS CRISES EcoltoxtlcAs Dos aNos 80 tíurro MAts-ulí DEScENso socialDO OUE UTA ASCENCAO SOCIAL. DTANTE DISSO, }IOS VERIFICAMOS DUAS õõiSÀ§
QUE NOS ITTERESSAiI COTO JURISTAS E COMO EóVOCIOOS. OO PONTO DE VISTÂ DACIDADANIA, DO PONTO DE VISTA DA REALIDADE QUT XOS CCNCA, VAMOS VERIFICAR
QUE UTA SOCIEDADE JUSTA.POSTA E}t 4 SUB-SOCIEDEOSS, OEiTRE AS OUAIS 3 SAOIIISERAVEIS. ilOS TETOS A DECENCIA DE NORMIS NCCUUóONÀ§ CAPAZES DE DAR AIDENTIDADE NAcIoNAL. Nos vERrFtcAiros cADA vEz ulls QuÉ A DrsraNcrA ENTRETAIORIA TARGIilALIZADA E UlíA XIINORIA OPULENTÂ E TAO CNÀXOE QUE IIAO EXISTE}IAIS UIíA IDE}ITIDADE }IACIONAL,

- VERIFICATOS QUE VIVETOS E APARTHAID SOCIAL DECLARADO VERIFICA}IOS OUE,
QUANTO XAIORES SAO ESSES DADOS, QUANTO MAIS UilICOS SAO ESSES DADOS; 

-úÉ:
NOR E A POSSIBILIDADE DE UIúA IDENTIDADE, DE UTA NORTA CAPAZ OE SÉN'TXiÉN
NALIZADA POR TODA POPULACAO COilO SENDO U}IA XORTíA VALIDA ISTO E EXPNESSO
PELOS INDICES DE VIOLENCIA CADA VEZ }IAIS COLETIVA, CADÂ VEZ }IAIORES, úÃ:rs PRATTCADAS poR GRUpos DE GANGS, euÀDRrLHAs, a conuHloaoe, coiÉiiúroÀ_
DEs IST0 E EXPRESSo PELA suBSTITUrcAo cRaoarrúa Dos coltFLrros rNTER-rNDr
VIDUAIS E COLETIVOS.

INCLUSIVE A JURIDICA, JA SAO ARCAICAS E NAO DAO RESPOSTAS SATISFATO-RIAS. Eu tE REFIRo TAÍúBEM E, pRrxcIpALtEltrE, A IltsrrrulcAo Do execúrivó,E Â INsrITulcAO D0 LEGISLATTvo. 0 FURoR DE urA ITENTALTDADE LTBERAL tuniDICÂ OU JURIDICO.LIBERAL , DEIXOU DE DAR RESPOSTAS CRESCENTEIíENTE EFICAZES PARA PROBLETAS CRESCENTETENTE VIOLENTOS E AI VAI APARECERA QUESTAO DO IIENOR. ESTA}IOS ASSISTINDO HOJE, NAO APENAS UT PNOCCSSO 
-óÉ

EXPAilSAO QUANTITATIVA DOS CONFLITOS, IIAS TAIIBET Â Uil PROCESSO DE EXPIX-
SAO DE TRANSFORTACAO QUALITATIVA DOS CONFLITOS. EU NAO APENAS TENHO HOJEruITO rArs coNFLrros EH TERros DE NurERo DE QUANTTDADE,couo os ÉoxÉr_iió§
QUE EU TEllHO sAo oUALITATIvAITENTE DrFERENcrADos. Dos cóxrurros -óÊ -Àxó§
ATRÂS, DE DECADAS ATRAS. SAO COXFLITOS QUE VEO §r ilULTIPLICAXOO E SE Ti.
TER-CRUZaNDo DE TAL rAI{EIRA euE, utr coNFLtro INTER-CRUZADo GERA un côx-FLITO COLETIVO PARA O QUAL, INSTITUICOES PEXSADAS, DO PONTO DE VISTA DEuilA cULTURA JuRrDrcA-LIBERAL, ltAo oFEREceu nrsposils.

VIVE}IOS NUTA SOCIEDADE ONDE, DE UT LADO, TETOS INSTITUTCOES TNEFICA-
ZES, DE OUTRO LADO TETOS CONFLITOS SOCIAIS COLETIVOS, ONDE DE Uit UOO-ÊU
TENHO ATORES JURIDICOS. COil UIIA CAPACTDADE DE TENTAR EQUACIONAR A NEIII.
DÀDE SOCIAL BRASILETRA, ]iIA QUAL SE INSERE A OUESTAO DO TE}IOR. AO TESIíO
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TETPO EU VERIFICO QUE Â INSTITUICAO DO JUDICIARIO,DO EXECUTIVO E DO LE-GISLATIvO GLOBALItEilT-E_coNStDERADÀs, euE essl§ fnÉ§'iisrrrurcoEs NAo coN-SEGUETT PENSAR NO TETIPO DA REALIDAóÉ ANESTI.CTÀA, ió iÊüPO DO DIREITO,NO
IEilPo DA NoSSA CULTURA JURIDTCA E NO TErúpO Or úma-cur-iuna BURGUESA DOsEc. xlx. E o rEtlPo DE utíA cULTURA ALTAirElrrE cooiriõÀoa,ALTAÍíENTE srsrE-irATrzaDA, PRESA A PRESUPOSTOS LOGTCOS rOnmais-É-óuÉ-iiÉaa ao .rúrz, Àõ-ao-VOGADo E A0 PRoitoroR, A posstBtLrDADE DE, orÀxie-óÉ dÀsos coiõneio§laÊlrcaNDO N0RilAs ABSTRATAS,TER ulr rrNrmo oE ÉuexiàiIróÃoÉ',pARA TENTAR rRANs-FoRIíAR A REALTDADE A pARrrR.DE urA vrsÀo ôÉ iÉÉõRrÂl-Á panrrn DE uríA vr_SAO DE TRÂNSFORTACAO CONTROLADA.

A EXPANSAO DOS CO}IFLITOS COLETIVOS NAO E SECUNDADA POR ACOES DAS INSrrrurcoEs JUDrcrArs, DAs rxsrrrurcoEs r-eerslaiiúÃ;-ôÃl rNsrrrurcoEs ExE-curlvAs' ExlsrEt PEssoAs BEm rNTElrcroxnóÀ§-oue, 
'ÊÀnÃ-iÉr-AilExrE 

Ao EsrADoE AS rNsrrrurcoEs D0 EsrADO, VAO CRTANDO ÀSSóClÀcOÉ§ e exrroaoes ouTRAllsFORllANDo EIITIDADES pRoFrssroltArs couo oÃÉ,-Éli-ienxos DE ATEltDrrENToP0LITIZAD0 E DE utA REFLEXAo irAroR. itAS, Ao ne§mo reúio oue xos- ÉÃiÉró§ESTE TRABALH0, vAtos DESENvoLvENDo ultA cuLTURA plnalÉr-a A cuLTuRA Do po-
DER JUDICIAL, VÂTOS DESENVOLVETIDO UHA CULTURA PARALELA A U]úA CULTURÂ IN.FORTÚAL, PÂRALELA A CULTURA DO BRASIL OrICTÀI, OO iNÃ§iU FOR}IAL, DO BRA-SIL DE BRASILIA, DO BRASIL DAS INSTITUICOES.

vAlíos vERIFICAItDg_clDA VEZ tíAtS, Â DISÍANCIA ENTRE VOCES,C(HO ATORESJURIDICOS, PREOCUPADOS Eit ENFRENTAR ulíA QuESTAo corrcnÉra E 
.As 

ix§riiÚicoEs euE EsrAo DE cERTo noDo IRATÂNDo A euEsrao cóiõierA DE umA ilaxErRADISTANCIDA. rRArAt A ouEsrAo coNcRErÀ corio se ro§§Ê-uú coxFLrro iÉCiiôôJURIDIco. c0M0 sE PoR rRAs Do coNFLrro recxiêo Júiioiôo nro rxisriasÊ-üúTECIDO SOCIAL BASTANTE ESGARCADO.
EU PODERIA TRAZER-AQUI, A TONA, VARIOS I}IDICADORES SOCIAIS A RESPEI-T0 DA REALIDADE DA socIEDAoe EnasrúerRA, poDERra mExêioxAR o ltumERo -óe

!!Flo!lg CARENTES, 0 NUMERO DE PESSOAS oÉrrCrexres É õÉ ailALFABETOS. MASNAo ADTANTA ilENCToNA! E§IE§ DADOS,SE EU NAO TrVER UrÂ VISAO Oe COX.,UXiO.A EsrRuruRA sOclAL BRÂSILEIRA ATUALITENTE, nepnóoúz A DEsIGUALDADE 
-E

A0-ilEst0 TEilPO, POR lúAIs ouE ExrsrAr cRupos óu arone§-JuRrDrcos pREocu-
PADOS EIí RESOLVER ESTE PROBLETA ESTRUTURAL OI NEAUróÃO: SNISTiÉrNI,_-iÃOvERIFlcAlil0s NAs lNsrtrulcoEs DE DrREtro A possrarLroÀóe DE ultA nuoÁxcÀ ÃCURTO PRAZO.

NOSSA CULTURA JURIDICA PREVALESCENTE XESTE PAIS, CONTI}IUA SENDO UHAcuLTURA JURIDIcA NA sua tíEDIA coNsERvADoRA. tNSIsro'lúma cuLTURA pENSADA
Em rERilOs DE Ulr ESTADO LTBERAL DO SEC.XTX, UúÀ-Cúr-iUtÃ pexsaoa en renmo§DE UltA SoCTEDADE ESTAVEL, Er CONSERVACAO ÉX mXUiÉXéÀd, Um CUlruRa psi-
sAvEL EM DIREITO PRlvÂDo,QuE vE os AToREs socrArs conó nonexs ronmr_mÉi,TE IGUAIS PERANTE A LEI - O QUE NOS TEMOS XI PRITICÀ-É-EXATAMCXTT UrÀ §r-
Iqaç49 OPOsrA, NAO sottos tGuAIs, pELo coltrRARro,sómo§ ExrRAoRDrNlnrmÉi-TE DESIGUAIS.

ET SEGUIIDO LUGAR,O DIREITO PRIVADO E SUBSTITUIDO PELO DIREITO PUBLT-c0 E 0 DIREIrO PUBLtco E EtpoLGADo poR ur DIRErro lómrlrsrnlrrvo, oÉ õÃ-RATER GELATtN0S0. _q!..IERçEIRO LUGAR, QUAXTO r,nlS suerúos NAs xrÉámõuiasDAs_ritsrrrurc0Es, rENos DrscurEr I óUesrao oa Relr-ioaor, como eiÀ ÀÉÃI:}IENTE E. sE INTERPoE ltESTAs DrscussoEs, DrscuRsos E ioúls oe êÀiscoiiÀsDE cARATER ÍíERAtíElrrE FoRitAL. Erú euARTo LucAR, a ouesiÀo Do rEttoR xao po_
DE sER DISASSOCIADA DE umA sERrE DE ourRAs oúesrors-rÀo rmponrÀÍrÊ§-ouÃxT0 ESTÀ: Â QUESTAo DA VELHTCE, A OUESTAO OA mUUXen, A OUeSrÀO OÊ Íinoãí_AS' A QUESTAO DA DISCRITITNALIzACAo DA HonossExuIuróIoe,A QUESTAo oI óís.cRltlNALlzAcAO D0 ADULTERTo. Âo LADo Do itENoR se couoclu pRoBLErAs rÁoITPORTANTES QUANTO O PROBLETA Do TENoR E ToDos EsSEs PRoBLEÍíAS eslao À-
TRELADOS A UT TIPO UNICO DE DESENVOLVIMENTO. O PROBLETA TODO E COTO LU-TAR PELO TEIOR, PELO PONTO DE VTSTA DO ATOR JURIDICO.

ISSO EU DEIXO AOS DEMAIS }IA TEDIDA Eil QUE ESSE TETÀ PODERA SUSCITAR
DISCUSSOES, TANTO DE CARATER PROFISSIONAL OU DE CARATER TECXICO, TTÀ§ OÚÊPODERA TA]íBET SUSCITAR QUESTOES DE cARATER TEoRIco oU DE clnlren oramo§A}IALITICOS, PODETOS NUT DETERTINADo T(xENTo vIA LEGISLAcAo AFETAR I-iÊÃ:
LIDADE.

EU, COilO PROFESSOR DE FILOSOFIA DO DIREITO, PROFESSOR ASSOCIADO DO
DEPARTATENT0 DE FtL0s0FIA E TEoRTA GERAL oe ornetro,REspoNSAvei iõi ooi§cuRsos DE socrolocrA D0 DrRErro AO NIVEL DE pOS CnlóUeClo oe ú§p,-coÍ.i:
GO E}I DETERTTNADO TOTENTO, DIZER AOS TEUS ALUilOS QUE, }IUDANDO ÁS UÉrS
t{Os tuDAtOs a REÀLIDADE. pARTnrDo DÀ REALTDADE e oúr ilos co}tsEcutREros
ilUDAR a LEI, 0u uUDAR As LErs. EU lrÀo coNsrDERo LEr cotío uma vlniÀúÉt ii
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DEPENDEilTE DAS RELACOES-SOCIAIS, SOTíEXTE PODEREiIOS TER LEIS VIGENTES, E-FICAZES E }IODERNAS, SE CONSEGUIRMOS FOR}IULA-LAS A PARiIR DA NCALióEõE
BRASI LEIRA.

Â LEGISLACÂO BRASILEIRA HOJE, E UTA LEGISLACAO POUCO ITPREGNADA PELA
!g!sA REALIDADE, EU DIRIA euE A LEGTsLAcAo anlsrlÉrnÀ E FErrA pon tuni§-TAS TARGINAIS. O AVANCO VtA JURISPRUDENCIA , VTA COXOUISTA SOCIIT- É-Éri.T0 POR DELIIIQUENTES LEGISLADoRES. ESTA e e úelxa cerÊconrl oa soclor-ocieBRASILEIRA, 0 JURISTA Í{ARGTNAL E u}t uroprco euE pÉxsÀ-xo pnrúeiió-úuÍóõ',
IMP0RTA As CATEGoRIAS FRANcESAS E trALrANÂs,imponra-CATEGoRTAs eunoÉÊiÃóDE UM MODO GERAL. O DELI}IOUEilTE VAI CRIANDO'SITUACOC§ DE FÂTO, JUSTTPI.CÂNDO, TUITAS VEZES, DESOBEDIENCIAS AS LEGISLACOES VIGENTES EM NOME DALEGrrrirrDADE DA causA, E ALGUETí euE vAr pARALELAITEITTE Ao enlsrL õÊicra[-,
PARALELATENTE AS INSTITUICOES, TENTANDO CRIAR SITUÂCAO DE FATO
- HOJE,NOS ENCOIITRATOS EXÂÍATENTE DIANTE DE UÍÍA CRISE DE TRANSICAO.CHE
GA}IOS A EXISTENCTA DE UÍú PLURALIS}IO }IA SOCIEDADE BRASILEIRA, DO POXTO OÉVISTA DE DTREITOS ALTERNATIVOS.o DIREtTo ESTATAL SE ENco}ITRÀ pnarTclúei-
TE IXEFICAZ. TETOS QUE TENTAR FAZER COM ESSE OINETiO íXETTCIZ SE rOiiEEFIcAz, sExDO REFoRIúADo ESTRUTURALTúENTE. ao ltEsxto rErpo ESSEs 

-órneiiô§
ALTERNATIVOS PRECISA}I SER RACIOilALIZADOS SOBRE A FORTA DE UM STSTEM.Có-}IO ISTO SERIA POSSIVEL ? COTO SE DARA. PO}ITO DE EQUTLIBRIO ? ÉU rEiXO
RESPOSTA CO}IO TEORIA. ACHO QUE ISSO VIRA PELA r.UrÀ, ÉCr.A PRATICA,PEIÀ À:cao.lssO vlRÂ PELo TIp0 DE TRABALHo euE vocE oesrxúolve pRorrssróxALlrEN-
TE, VOCES DESE}IVOLVEM COiIO CIDADAOS E PELO TIPO DE TRABALHO OUE NOS DE-
SEXVOLVE}IOS AQUI.
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ADVOGADO DA CRIANCA

DRA ANGELICA M DE ALMEIDA

COTO E QUE O PROFISSTO}IAL DE DTREITO E O ADVOGADO PODE}I ENFRENTAR AQUESTAo DA CRIANcA E Do ADoLEScENTE? EsrE DÉsÀÉró-dÉúe sER ConsioÊHaoôET DOIS PLANOS.
UIt PLANO DE POSTURA PESSOAL, DE POSTURA PROFISSIONAL DE CADA UM DE NOS Eut PLANO DE INrERvEltcAo, toDrFrcAcAo ol lecrsiÀcÀo ÉxisrexrÉ óÉ Ãpnôüãl:TAIIENTO DOs INSTITUToS Em vIGoR, euE possAr canÀriiri-às ornerrós oa-cni-ANCA.

SE O ADVOGADO DA CRIAilCA PODE SER AQUELE QUE FICA ATRAS DE SUA ES-cRrvANrNHA, Coil A-SUA_BrBLrOrECA, CONSUuraióO-ó§ sÉú§ LtvRos, §Éia õúePODE ESPERAR UiIA RESPOSTA JURISDICIONAL DE UúI-JU§iiõA? FALO ' CÉiÊirõÃ:ilENrE DE ulíA JUsrIcA QUE ArNDA c01{srDERA e cnrlicÃ -ÉÀrenxar-rsriõÀr,rÊiiÊ.
0 DEsAFro ouE sE qolgça E, coro E ouE Nos, ÉioÉíssroirirs oo oinÉiiôl'Áõ:VOGADOS, P0DEtos ENFRENTAR EsrA ouEsrloz com À aiiÃõÂ-o Do sERvrco DE AD-v0cAcrA DA CRTANCA,HA UirA TENTÂTrVA oe Se razÊn-É§iÉ'-Éxrnexrlreiio,-e§iarEllÍArIvA vElt SENDo EFETUaDA coil A pARrrcrpAcao oÉ óuinos pnoÉissióxÃió,
DE ASSISTENTES SOCIAIS E PSICOLOGOS.

UTIA INTERVENCAO NUTA QUESTAO COTPLICADA CO}t TANTOS FATORES, DEVEsER FEITA POR vARIos PRoFlssroltArs Ao rEsro rErpo. Ésil expenrÉiéra -üÉrrr
SENDO FEITA A ALGUM TE}IPO }IAS VARA§ OC TCXONT§ OÉ SÃõ PAULO C É úúA É§:PERANCA BASTAilTE SALUTAR. O SERvIco DE ADvocAcIa oÀ õnlIxca sÉ 

_uiIr.iia
DESTA MANEIRA DE AGIR E TRABALHAR, PARA QUE A SirúECÀb OA VrOr.ACÃO-_-õôDIREIrO DA cRIAllcA TEIIHA utA soLUcAo E rDExTrrrcaceó -DE pRoBLErAs mÉlLHOR.

A iIÂIOR PORCENTAGETí DE VIOLENCIA CONTRA A CRIANCA, QUE CHEGA AO SER-vIc0 DE aDvOcÂcIA DA cRIAt{cA E pERpETRADA No esplCo-oórtrEsrrco. lpnoxiúÁ-DATENTE 70% N0 AXO DE r989.A VTOLACAO DO DrRErrO óÀ Énrlxcn E, pnliicÀda
NO SEU ESPACO DOTESTICO, NO LAR, POR PESSOAS QUE riXúÀrr A OBRIGACAO 

- 
óEcurDAR DAQUELA cRrÂNcA E DAeUELE ADoLEscENTE.'a coxsilracao DESTE rexó-]íENO TRAZ U]ÚA CONSEOUENCIA: SERA OUE AS FORTAS DE iXiENVEXCIO_ õUE 

-iiõS
TETOS RESPONDET Â ESTA VIOLENCIA PRATICADA NA CASA, iEr.OS PArS E-NÉSPôi:
SAVEIS? SERA QUE AS SOLUCOES DADAS PELO DIREITO, 

-ÉÉr-A_IUSTICA 
ENISiI.Éí.RA, RESPoI|DEM A ESTIS QUESToES, OU A ESTA VTOLEÍCIa OOU:STTCA? I iXiÊi-vENcAo D0 ADvoGADo sE DEvE coLocAR urrLrzANDo DAQuELA-LEGrsLAcAo, óÀoúÊ_

!I I!9IITUICAO, QUE POSSA VIR DE ENCONTRO A ESSA'QUESTAO, rrAS- iÁráÊi-ÍO
SENTIDO DE PROPOR TODIFICACAO DE OUTRAS.

O DIREITO DE DEFESA DO CONTRADITORIO, QUE DECORRE DOS PRINCIPIOScoNsrtrucroNArs )t0 sENrrDo DE vtR I ClnaÍrin I oÉÉÉ§À- oos ornerrõs -óÃ
CRIANCA, EH DECORRETCIA DESTE PROPRTO PRINCIPTO, TIúEET GARANTIDO 

-_PELÂ
coNsrrrurcao, DEVE MoTTVAR A DECTSAO .lUnrSOrCrOúll. isro rlcÀ- orFi-cuLTAD0 N0 SENTIDO Erú euE A DEcrsAo No JUrzaDo oe mexónes e aõdEeniÃôõ,
}IESTO PARA PRESERVAR O DIREITO DA CRIANCA IO PNTICTPTõ DA GARÂNTIA OósIGlL0.E NECESSaRIA A r0TrvAcAo DEssÂ sEilTEltcA e- xõ§ .runrsóiCioxÃôosl-
ADV0GAD0S 0u NAO, crDADAos tEslros, DEvEltos sABER os úórrvos oue lrvlú-úuJUIZ A DECIDIR ASSIIí, DE U}IA TA}IEIRA OU DE OUTRA. TSrõ OA A ÊXTEXéIO óEc0il0 0 JUDrcrARro ENCARÂ 0 QUE AQUI SE FALOU COMO A OúeSrlo óÀ -cniÀxcÃl
c0t0 ENCARA A SOCIEDADE, coro RESoLVE AoUELA ouesrao-io clso coxciÉiôl'ó
PROBLETA DO StGtLO NAO PODE SER ABSOLUTO, NAO E TESTO, PELO PNTXCTPTó
CONST I TUC I OilAL .

OS ADVOGADOS DEVET PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO }IESTO }IA VARÂ DE TETO-RES. A PARTTCTPACAO DO ADVOGADO E FUNDAMENTAL E TESTO GARANTIDA,-_ ÚÉXiA
EXPRESSA OU NAO }IO NOVO ESTATUTO DA CRTANCA E DO ADOLESCEXTE. E'CANIiií-
DA PELO SISTETA CONSTITUCIONAL BRASILETRO. CO}t RELACAO A VIOLENCIA DO-TESTICA EXTSTE A DIFTCULDADE DO ACESSO DO ADVOGÂDO AOS AUTOS, PONOÚE 

_-A

CRIA}ICA,POR NAO PODER CONSTITUIR O SEU ADVOGADO, FICA TNPCOiOI ôC rEi
ALGUE}I QUE VENHA A DEFE}IDER OS SEus DIREIToS. o PoDER JUDIcIARto elrexóÊ
QUE }IAQUELES CASOS COI{CRETO NAO HA NECESSIDADE, co}Io TuITAs VARAS oe Íe-
NORES ET SAO PAULO TET ESTE ENTE}IDITEXÍo.

ETBORA O SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIAXCA ESTEJA FUNCTONANDO A DOIS Â-)10s, vARI0s ADvocADos DA cRIANcA ilAo TEtt AcEsso aos Âuros oe pnoceóiúei-
TOS DÂ VARA DE HENORES.

A PRESENCA DE UII ADVOGADO DA CRIA}ICA, NAQUELES CASOS ONDE HAJA CON-FLITO, PRINCIPAIJENTE }IAQUELES CASOS QUE HAJÂ COXFLTTO DO TXTENESSC--OE
CRIAXCA, DOS PAIS E DOS RESPONSAVEIS E NECESSARIA. A ilECESSIDADE DESSA
INTERVENCAO }IUT PLA}IO DE POSTURA E DE UT PLAXO DE LEGISLACAO C OE Iiú-acA0 D0 ADV0GADO. EsrA toTtvacAo DA sENTEltcA, euE E ilEcESSARtA xo momei- 6
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TO E}I QUE HA UTÂ DELEGACAO DE PODER AO JUDICIARIO E AO POVO, HÂ QUE HA-VER UMA TRANSFERENCIA DA PROPRIA DECISAO OO-.IÚOiéIAãIô.
ltOs r0D0s, coito p0v0, colto ctDADAoS, rÉUó§-ó-õiiÉiro DE sABER, COIíOE poRouE A sua DEcrsAo E DADA. poR uelxón aoÃ-vóxiÃôel poR pRrlcrpros,

POR i|ELHOR cOmPRottlss0, euE ulr REpREsExiÀxiÉ oó-ióôÉi JUDrcrARro possArER, r0D0s Nos rEMos DrRErro DE SABER COilO rOuÉla-óEôrsro e oÀóÃ. xÃ-õüe!lyE! IlrFRvENcAo, E uitA tNrERvENcAo concneiÀ,-iônóúe-r vroLAcAo pRrNcr-
PAL}IENTE DO DIREITO DA CRIAilCA NO LAR, IO ESiÁCO_'-õõúEST!CO EXIGE UTAPRESENCA DIRETA DOS ADVOGADOS,

O SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIANCÀ TRABALHA UT PERIODO DE 24 HORAS EATEITDE 0S CASoS DE rrEDrÂTo, sE FOR PRECTSO; iróô lõ'-[ocar e romÀioo- A§tEDlDAs QuE F0REM NEcEssARIAs. A DEcrslo .ruársdiórôfuI NA vERDADE pREcr-
SA TER ELETENTOS PRESERVADOS, ELE]úENTOS PINÀ óúÉ-iõ§§Ã SER DADA, PARAOUE ELA POSSA SER PRESTADA. ESTA INTERVENCAO õO_AOúõõAOO OA CNIIXéI, É.XATAiIENTE N0 }loltENTo tMEDtATo A suA vroLAcAo, õolró'-Íii acnessao ÉíórcÃ,SEJA DE ilAus rRATos 0u sEJA vIoLEilcrA sExuAL'e eiinerilnExTE rÍúpoRTANTE.REscuaRDAr{Do T0D0s AeuELEs ELEmEilTos eue pooemõ sxsÉJan, FUNDAÍúExrAR u-tA DEcIsAo JuDlcIAL. Isro E FErro pELos ADvocÀoós- õõiirÁxreuexiÉ xÊsiaPROCURA' NEsrA Busca DE TER ultA posruRA orrenexiÉ e-úiia posrunl óue õúÉ-cuE A0 pRoBLEmA E euE DE ultÂ soLucAo, uríA rexrarrvÀ óÉ soluceo THEDTATA.

QUANDO SE FALA E}t BUSCA DE ALTER}IÂTIVA, TEM OUÊ §C REPARAR QUE :SiAvIOLEilcIA PRATtcÂDA-N0 LAR, pRINcIpALIIENTE xo canpo --pexlt, 
verrr exiõinOUTRA SOLUCAO. NOS SABETOS QUE CÍilETIDO UT CRITE OÉ MAUS rNÁrO§, UÍ-õãi.!F DE ESrUpRo, a solucÀo DADA ilORTALTENTE E O CUmpnirietro or úme ÉÉxaPRIVÀTIVA DE LIBERDADE, DE RESTRICAO DE DIREITO OU OÉ NUUTA.

PARA ESTES CASOS, SE COLOCA UTA NECESSIOAOE óÉ OÚTNA SOLUCAO, ADOTA-DA POR OUTRAS LEGISLACOES QUE SERIA PoR EXETPLo, a §úsprNSAo Do ÉnocÉoi-ilENTo 0U mEsrío A suspEr{sao Do pATRro poDER, pon'penióóo DA pRovA, óÀõúÉ-LE AGRESSOR 0u AGRESSoRA, pARA euE ELE rrvÉssr n coxóiceo oe nomÉei -õor,r
AQUELE cIcLO DE VI0LENcIA. ISTo so pARA oln exerpió óÀ possrelLrolDe -óÊ
t0DlFIcAcA0 DE ut slsrEltA, ESpECIALTENTE REFERENTE I útoletcta coxrna -À
CRIANCA.

E PRECISO E}ITENDER QUE O ACESSO A JUSTICA OUE SE FALOU AQUI, DEVESER FEITO COiI ESSAS GARANTIAS. DE NADA ADIANTA-UN ÀêESSO A UÚ§iiCI -õúi
SEJA ASSEGURADo OUIloqE! DrRErro, sEM QUE TENHA AanÀÍiies DE Que se eÊÉ-TrvE ÍúES1í0 ESTA SrrUACAo. poR rsro ESsÂ pRoposra, o Àovocaoo da énlÀxêlPARTICIPANDO NOS AUTOS, NO SENTIDO DE TRAZEN MEUúONES ELETENTOS PÀiÀ OúÉO PODER JUDICIARIO TE}IHA CONDICAO DE ENCONTRAR UiIA SóIUCAO MIS ÀOÉOüÀ:DA PARA O CASO. ESTA INTERVEXCAO FEITA, DE FOR}IA IÍiÉNOISCrPr.rXAi, --§E
llOsrRA DE FORllA SALUTAR E tEsro RrcÂ Er rERros oe aruÁceo oos pnoÉissrõ-
XAIS NA BUSCA DE UTÂ SOLUCAO TAIS ÀDEQUADA E MATS r.CCirITA PARÂ A CRIAN.cA.
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ADVOGADO DA CRIANCA

DR.ADEMIR DE CARVALHO BENEDTTO

TE}IOS FALADO g E, DE FORTA GERAL, A IIODERNIZACAO DO JUDICIARIO PASSATAMBET PELA it0DERNIzAcAo DA ATIVTDÀóg aovoclficíal"-uúa DAs FoRrAs DE sE]íODERI{IZAR ESSA ÂTIVIDADE E,EXATAilÉiTE, A TANEIRA DE COIÚO O ADVOGADO PO-DERA ATUAR XA JUSTICA-DE.IIENORES, FONOúE, NEÉÊiiIOõ:SÉ AOS CONFLITOS QUE0 PROF' JosE EDUARDo FARIA clrou'NA-súA áníinÀriiÊ-ÉxÉõsrclo, ELES vEM A-TlllGlR EXATAIIENTE As PESsoAs mArs FRAGETs oÉ§§À §oõiÊónoe; AS ÍúriloRrAS,QUE SAO AS }IULHERES, O NEGROS, OS POBRES E ENFEIXANDO TODAS ESSAS CATE-GORIAS, AS CRIANCAS.
NA JUSTICA DE XIEilORES DESÂGUÂ O GRANDE QUADRO DE DESAJUSTE SOCIAL,CITADO PELO PROFES!9R:^.9!!ENV*IóS óUE,TNAOICIONALiIENTE, A JUSTICA DE TE-

l!9!E!,_N0 BRASTL, sE_corípoE or z ricunas, ló aoNiiÃiiô Do euE ApRElrDErosilOs cuRsOs DE DIRElro' A JUsrIcl reú poR BASE uú iiiÃicuLo FoRríADo pELoJUIZ, PELO ADVOGADO E PELO PROTOTOR.
}IA JUSTICA DE iIENORES, ATE O IíOMENTO, NAO VEiI OCORRENDO PORQUE, COTOÀ DRA.ANGELTCA COLOC0U, TENHO COXSCTeXCiI oÉ oúÉ §õú"oos poucos JUrzEsQUE ASSUTE UTA POSICAO FAVORAVEL A PARTICIPACAO TAIS ATPLA DOS ADVOGA-

P.9S: D! FATO, NAO iIg-§O OS JUIZES OUE ENTENDETT OE§§À-rORIíA, TRATA.SE DEur pExsAilENTo GENERALTZADO eXrne uuizes, pnúõioiÉ.-Ê aDvocADos.A QUESTA0 DA PARTIcIPACAO oos lovocÁoos oÉxiiõ-oõ pnocesso Dos irENo-l!9r- NA-VERDADE, NAo ESTA sUFIcIENTETENTE compneÉiorDA pELos pRopRros
ADvocADos' ÍANro ogE, A pARrrcrpAclo raCúirÀoÀ-rib'-FiôÉnro coóióo ÃriiÃr-,VET RECEBENDO CRITICAS POR TER ALGUTAS FALHÂS,E ÉSTÀ-§CXDO OBJETO DE RE-VISAO.

O ATUAL CODIGO JA PROPICIA A PARTICIPACAO FACULTATIVAMENTE.ESSA PAR-TrcrpAcÂo, ATE HoJE,-_fgr iturro pEeuEltA poReuE xÀó-xavrl cotrsctENctA DA!!l llfoRrArcrÂ, cg!§çIENcrA QuE, §e rxrcra AQUr xo EsrADo oÉ-sÀô-ÉÂur.õ',pRtilcrpALríENTE NÂ CAprrAL. cnlcÀs A Uir cRupo oe esrúórosos, oe pe§§õÃ§
DEDICADAS A ESSE PROBLETA, QUE VISLUTBRARAM, XA ViúOÃ-OOS IóVOOIOO§-ÉÃiÀO PROCEDTTE}ITO DE TIENORES, A PARTICIPACAO OÁ SOCTEOIOE CTVII E I POSSI-BTLTDADE DE 0UTRAS_I.EIIII.Ivfs ouE, co1ío coLocou óiÃ.ercelrcA, o uúii-e0 cuRADoR rUrrAS VEZES ABSORVTDO NO'SEU êAáiÍiÉ,- ilô'rer coxDrcoEs DEvrsLUrBRAR. rsso ç11§0! EspEcrE, rNcLusive À úiN,----õue vrxxA DA JusrrcACRI}IINAL QUANDO ASSUilt A VARA DE TE}IORES

ESTA JUSTICA SE FUllDAitEilTA NUIí BINOiltO: 0 JUIZ E O CURADOR DE Ut LÂ-DO E O }IENOR E EVENTUALMENTE A SUA FATILIA OE OúTNO. ÉNNTTI-SC, É ÉÀNiÉ-SE^}IUITAS VEZES, DÀ IDEIA DE QUE }IAO EXTSTE COIIFLITOS NA AREA DE [E}IO-RES.
EXISTE UTA SITUACAO A SER REPARADA. PODETOS PERCEBER OUE OS CONFLT-TOs ESTA0 CADA vEz HAtoREs E ATINGTNDo A FAtxA ol§ õÉiaxcAs E itAts ArNDADOS ADOLESCENTES. ESSE OUTRO PROBLETA, DO ADOLESCÉXiÉ§, QUE TE}I ACC§SO-ÀEDucAcAO E Â BEtils TATERIAIS, vEil REcEÉexoo une ronraêÃo culrunlr- oime-TRALTE}ITE OPOSTA A FORTACAO TRADICTONAL DA SOCIEOEOE_CNASTLEIRA.

- _ I QUE vEtos. FREQUENTETET{TE DENTRo DAs vARAs oe mÉxones, E A rxsrau_
RÂCAO DE PROCEDITENTOS VERIFICATORIOS A PARTIR óA §Or.iCrTACÁO OOS 

-Pió-
PRIOS PAIS OU DOS FILHOS ADOLESCENTES QUE NAO SE EÍiÉiOErr. O OUÉ-E r§iOsENAo ulí c0ilFLIT0 DE INTERESSES. SERA euE os pars seúÉnE TEr nÀzaoz sÉnÀ
QUE A PROPRIA LEI ESTARA cERTA? A LEt BRAsTLETRA É§il sasrlxre oesaiúÀ-LIZADA E O LEGTSLATIVO, INFELIZÍíENTE, }TAO CUIDOU DE SE ATUALIZAR. TALVEZ
i9§94-FAZE-LO, A PARTTR DE AGORA, ATE rESltO Eit FUNCAO DESSA lrrViõaóÉirArs DrNArrcA DA pRopRra oRDEn Dos ADvoGADos Do snasii.

ESSA QUESTAO DA PARTICTPACAO DOS ADVOGADOS IIAO E BET COIIPREENDIDA,
NAO SO ET TERTOS DOGTATICOS IIAS TATBET A PARÍIR DA vtvExclA PRATICA DoóPROBLETAS. ENÍEXDO QUE CADA VEZ TAIS SE JUSTIFICA Â PARTICIPACAO OO Ió.
VOGADO COTO UTA PESSOA REPRESENTANTE DA SOCTEDADE CIVIL, TRAZENDO ALTER-
NATIVAS QUE PODEm TRAZER soLucoEs rAts aruArs pARA A solucAo oesies pÉo-
BLETAS.

NA DINATICÂ PROCESSUAL E LEGISLATTVA VIGENTE ENCONTRARIA APE}IAS UTAsoLucAo TERArENÍE FoRTAL E xAo RESoLvERtA o pRoBLEHA óe eueloueR rmritl
OU CRIANCA OUE ALI SE APRESE}ITASSE. vEJo A }IECESSIDADE oe RrúTsÂRmos Es-
SES COIICEITOS PARA-VOLTAR A TER, DENTRO DA JUSTICA DE TENORES, A ÉiCÚiI
DO JUIZ, DO PROTOTOR DE JUSTICA, CURADOR DE TEi{ORES, E A TTCUNA DO ADVO-
GADo cuRADoR EspEctAL D0 rENoR euE sE EltcoNTRA em eiame NAQuELE pRocEsso

A PROPRIA LEGISLACAO CONSTtTUCto}IAL, A AÍUAL coxsrTruTiAo FEDERAL EA COiISTIÍUICAO DO ESTADO, JA PREVET A PARTICIPACAO OBRTGATORIA DOS ADVO-
GADOS, NA JUSÍTCA TENORISTA, ET TERTOS DE I}IFRACOES, POR EXEXIPLO;_JÀ É.xrcE A pARTIcrpAcAo D0 ADvocADo c0r0 DEFE[soR recxté0. E
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O ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE QUE ESTA SE}IDO EXATI}IADO PELOcoilcRESSO lrAcrONAL En SUBSTTTUTcÀó-lo arual-éóoiõó"0É' ilENORES, COLOCA OADV0GAD0 DEllrRO Do PRocEDItENTo DE rEiloREs, iÀxió-nÉllrrvo eos TNFRATo-REs c0t0 0s xAo INFRAT0RES, olxoô ao eovocÁoo úuÃ Êõ5icao mars DEFTNTDADENTRO DESSE PROCESSO.
PELA LEGISLACAO.VIGENTE,PELO CODIGO ATUAL, TETIOS A FIGURÂ APENAS FA-cuLrArIva D0 aDvoGADo. ilA rÁse oe-côxxecrmÉiió oÃ'-iiriacro poR pÀRrE DoJUIZ, E oBRIGAÍoRI9, NA FASE DE necunso, Eit RELACAO AOS PROCEDIIíENTOS DECRIANCAS NAO INFRATORAS,A plnrrcíÉÀàAo óo aoüoõaõô-e--Àpetls FAcuLTArrvA.!l l-1§E_!!cuRsAL,xo ENTANTO, o aRrrco 8s Do eiúÀl-cõoico,AuroRrzA o JurzDE tEN0REs A c0ilPETENcra plna DEsTcNAR cunaoon-Ê§pÉõiÀr Ao rúENoR ouANDoHOuvER NECESSIDADE., ENTENDE-SE ouÉ xa xeces§ioÀóe-õÉsse cuRADoR ouANDo0s IxTERESSES DA cRIAtlcA ou Do roolescexrÉ õóiÉIiiaieü con os rNrEREssEsDOs sEUs REsP0NsAvEIs oU,rvElruaurtÉxrr, coxÉiirÀner'r'-õôr As pRopRrAs ltoR-TAS LEGAIS E CULTURAIS VIGENTES, DESDE'OUÉ T§§O'iõ§SÃ'TRAZER PREJUIZO ACRIANCA OU AO ÂDOLESCENTE.
O QUE ACONTECE, COT A CRIANCA E O ADOLESCENTE ilO BRASIL, E TALVEZ EiIOUTRAS PARTES DO TUNDO, TET SIDO TRATADO OÉ-ÉõNMÃ iiÚriO PATERNALISTA. AVONTADE DO ADOLESC!I'IE !^Pl^9!I4!qA, ilUITÂS VCZÉ§, iÃO r CO}ISIDERADA.NAOE coNSIDERADo 0 EsrADo_psrcoLoctco, LEvÂNDo-se a coÍCiusao oÉ oúÊ ÃôúÊ-iivoltrADE ERA irals coRRETÂ, mats lcráraol

..-. E.PRECISO' }IUTA POLITICÂ DE iIODERNIZAGAO DA ATIVIDADE JUDICIARIA,DÂSNORTAS JURIDICAS VIGENTES E DA PROPRIA ÀTIVIDAOC OA ÀóVOCACIA, QUE SEJAREVISTA ESSA POSTCAO DO ADVOGADO.
TEÍíOS OBSERVADO QUE OS ADVOGADOS OUE FAZE}I PARTE DO SERVICO DE ADVO.cÀcrA DA CRTaNCÂ IE! glr pREpARo, UúÃ CepacrrÀCao Ê§Éecrrurzaoe, E ENCA-RAil AQUELE PR0CEDImENTo DE urA mANETRA orrenexrÉ-e-ieluretrE coLABoRArPARÂ A SOLUCAO DO PROBLETA,SET DEIXAR DE LADO A POSTURA CO]íBATIVA DO AD-VOGADO. 0s ADvOcaD0s QUE xoRtALlrEltrE TRABALHAN pon-eiÊnpuo, Etí vARAs DEFAIIILIA PARTIcIPAT cot utA posruRÂ nars panCilr- É rúiias vEzEs AcABAM A-TE INVIABILIZANDO MEDIDAS QUE SERIAT DO INTERESSE DA CRIAIICA OU DO JOVET

__Drscuro, rurro ETBoRA A DRA.NoRTA orsconoÉ-óÉ úir,rl ESSA NEcEssióaóÊtAIs INCISIvA DA PARTIctpAcAo Do ADvoGADo, ioi ÉieliÉ-ió, No pRocEDrmENTo
VERIFICATORIO, CUJA FINALIDADE E APENAS A INVESTIGACAO DA SITUACÂO IRRE-GULAR D0 ltEltOR. No ttEU ÍRABALHo rENHo sEHpRE oaoo-CõlixecritEltro Ao sERvr-c0 DE ADvocAcrA DA cRrAltcA euAl{Do rNsrAuRo o pnocEóiiiÊxro oe rilvEsrtcA-cao Er RELACAo A CRTANCAS. NOS CASOS DE vrirrÀ§-õÉ-iiÃus rnlros oú-viõ-'-
lFlcll_P0itEsrlcA, TENHo DuvtDAs sE Er roDo o pnoceorrÉxro DE tltvEsrrcA-CÂO' SERIA PROVEITOSO,SE ilAO SERIA ATE U]Ú DESPERDICIO DA ATIVIDADE JURI-DlcA' ullA soBREPosIcAo DE AToRES JURtDrcos, cono éiiÀ o pRoF.JosE eóúÂi-D0.

NOS CASOS DE GUARDA, TUTÊLA E ADOCAO EII QU: TODAS AS PÂRTES SE APRE.SENTAT, CONSIDERANDO QUE O CURADOR OE TEXONE§,QUE-E iAilEEil UM ÀTOR JURI.Dlc0' EsrA PREsExrE. NAo DEScARTo EIITRETANTo Á posstgilTDADE DESSe ÉÀn-
IIçIPlç40 E AcHo QUE EssE ASsuNro DEvE sER TELHoR esrúoaoo,meuxói orsCri-TID0 P0RQUE HE vEJo TAtBEt coro vrrrirA DEssA nexralioÃoe cóxsenvloonn.-A JUSTICA DE }IENORES,ilO BRASIL, IXAUGURAOA PNIiTCÀMENTE CX TgZã,§ÉM-PRE FOI ESTRUTURADA-DESSA FORIIA E, AS VEZES, NOS ÉNóéÊOTMEXTOS OÉ CúÀiôITETOS DIFTCULDADE DE VER A FIGURÂ OO AOVOCAóO OilDE A GUARDA UI VCM-ÀCÊi-TADA.NAO TETOS A TES}IA DIFICULDADE ET vER Â PRESE}IcA óo aovocloo rro úÉ§.M0 pRocEDrtENTo SE ELE oCoRRE ilUrA VARA Oe rmrliÀ-ou, pon exerÉr-0, ÍúnDIvoRcI0 coNsENsuAL. poR rsso coLoco ESSA posrcao sóá'cnrrrêÀ ôo§-§emiõ-RES E PARA UTA DISCUSSAO TAIS APROFUilDADA.

O ESTATUTO DA CRIAICA E DO ADOLESCENTE REPRESENTA UTA EVOLUCAO ETBO-RA SE RECINTA DE ALGUMA DEFINTCAO MAIS COXCRETA, E PiECTSO SrrUÀN-AÉri_-AP0slcAO D0 aDv0caD0 DA cRIAltcA Em RELAcAo lo cunaoon óe rEiloRES póiouÊ
ILE'ET TESE, JA FUNCIONA NO PROcEsso PARA DEFENDER os INTEREsses oI cÀi.ANCA.

PERGUNTA-SE PORQUE DOIS ATORES JURIDICOS COT A TESTA FI}IALIDADE? E}I.
TENDO QUE O CURADOR DE TEI{ORES TETI UTA FUNCAO GERAL óÉ OAN SEU PINECÉN
JURIDICO,CO}ISIDERA}IDO, EVIDENTEIIENTE, OS FATORES SOCIAIS E P§iõOr.OCíõõ§;E UT PÀRECER JURIDICO ET RELACAO AO PROCESSO CONÚO TAL, NAO TENDO OENiCÀ:
CAO DE DEFE}IDER EXCLUSTVATENÍE AOUELA CRIAXCA

OS PROCESSOS ET CUJOS CASOS }IOUVERET CONFLITOS EIITRE A CRIAIICA, O A.
DOLESCENTE E 0s sEus REspoxsÂvErs, A FTGURA Do ADvoGADo xoileloo coúo-cri-
IIPOR ESPECIAL,DEVE SE FAZER PRESENTE E TET ToDA LEGITITIDADE.xesTes cÀ.
SOS O CURADOR FICARIA NUTA ESFERA DE PAREcER DE APREcIAcAo oe TToToÀ JÚ-RlDlcA A sER AD0TADA Nos AspEcros cEilERrcos, caBENDo Ao cuRADon espÉciÀr-
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SE ENTENDER DIRETAHEXTE E DEFENDER DIRETA}IENTE OS INTERESSES DAOUELACRIANCA.
O ADVOGADO }IORTAL}IENTE, TET TUITO TAIS ACESSO, LIBERDADE E FACILIDA.DE DE Coltraro cotú-g_iE! CLTENTE,A CRTANCA,DO QUE O JUrz E O pROpRrO pRO_H0T0R. EsrEs sE ExcoltrRAt Nuta struÂcAo óe rnlaa[xó-Én sEus cABrttETEscOll r0D0 AQUELE FoRtALtsto. o ADvocADo, No rnÀaÀr-xo-pieplnaroRlo TElr Lr-BERDADE DE CoNVERSAR Com ilurro mrs rtÉonrlr-íoaoÉ ó0.ôue o JUrz E o cu_RADOR.
NAS VARAS DE TENORES,AQUI EiI SÀO PAULO, USA}IOS iIUITO A TECNICA DE SE0uvIR 0 xlEN0R AÍRAvES- Do_psrcoLoco,pRrxclpÀTMENTE xl-Ànra oe rrxoie§-xÃõTNFRAT0RES, pOReuE 0 irENoR se coxsinaNcE pRoFulromrexrÉ ouA[Do r cor-ócÀôõNurlA SALA DE AuDIEltcIÀ pERANTE o JUrz euE NoRitAlmÉÍie- esrl xux rlalÀoõ

lglrA DELE, DE TERNo E cRAvAra. xa xecÊssroeoÊ óÉ-§e-srruAR BEr, ia.úÉiATRAVES DE ut ENTENDIITEITo ENTRE A oRDEM oos eovóoÃoo§ E o ]ttxrsrERropuBLrco, A posrcAo D0 CURADOR DE TENORES e oO CUúoóã-especrlr óô-úeÍôÃ.a FORllA JURIDIcA PRocEssuaL DE pARTrcrpAcao oes§e ADvocADo oeve cóx-TINUAR SE}IDO A DO CURADOR PORQUE O TENOR, SSXóO-úÃi§ FRAGIL XI NEr-ÀÉÀO
99! 99 aDULTos, DIFICILIIENTE TERA conorcóes, lre ionóuE a LEctsuaclo iÀóPERMITE, DE cO|tsrITUtR poR sr pRopRro um aoúocló0,-iÊ§ra a possrgrlroÀoÉ
DO JUIZ NOiIEAR CURADOR, ESSE ADVOGADO.

A POSICAO DO CODIGO ATUAL ilAO IiIPEDE A NOMEACAO DESSE CURADOR ESPE-CIAL NOIíEADO SEM OBJECAO POR PARTE DO CURADOR. À ÉANiICIPACAO óOS ÀóVõ.
GADOS QUE IIAIS SE JUSTIFICAiI, NO TEU trODO DE VER SAO }IOS PROCESSOS rEi.ctONAD0s PELA DRA.NORilA COilO: lrtAUS TRATOS, VrOlexcíÀ Êrsrca e vrouexõia
SEXUAL.

^^ PROCESSOS EM OUE NAO TEM ÂTUADO O SERVICO DE ADVOCACIA, RELATIVOS ACONFLITOS DE GERACAO,ENTRE PAIS E FILHOS, QUE OCORREiI COT úUTTA rNEõÚEX.CIA, ACREDITO DEVAT COTECAR A ATUAR.
TODA A ITPORTA}ICIA DA JUSTICÂ DE HNEORES E CONSEQUENTEMEI{TE A IIíPOR-TANCIA DA PARTICIPACAO DOS ÂDVOGADOS DESSA JUSTICA E-ÉXATAUEXTE, A OUÉ§-TA0 DA F0RllAcAO D0 sER HUitANo A JUsrtcA oe rexonÉ§ inÃslLxl ruxómeirll_-

}IENTE CO}t A FORTACAO DO SER HUIIANo. UTA TEDIDA HAL coLocADA Io r,rÉrrõi,Éx-TRE 5 E 10 ANOS DE IDADE, PODE GERAR A ESSA CRIANCA UiIA DEFORTACAO' DEPERSONALIDADE ABSOLUTAMENTE INCORRIGIVEL.
QUANTO A ESSES-C0IFLIT0S, FICA A II|DAGACA0: SERÂ eUE O JUIZ, Ut SER

!!!ANO cOÍíutú, DEDIcADo Aos EsruDos rERrA sozrxHo I coiorclo oe óerrxln ÀsrruAcao DE ult 0urR0 sER HUTANO? pOR ISSO lCneOiro óúÊ clol vEz mArs sÉJUSTIFIcA Â PARTIcIpAcÂo DE rÀrs ur pRoFrssroxar- esÊÉêrlLrzADo, xo clsó,0 ADVoGADo. JA ÍEroS 0 pstcoLoco, o AsstsrENTE SOCiAi-e O pnomóron. pont
QUE ilAo 0 ADVoGADo? SERrA ilAtS UrA COr.lSOneCaO, 

-úrÀ orxmlcl xova, úmlCOISA IIÂIS ATUALIZADA.
A CRIACAO DO SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIANCÂ FOI UiIA EVOLUCAO }IUITOPOSITIVA Ell RELACAo A pARTrcrpAcAo Dos ADvocADos xó pi-oceolrExTo oe -úÉ:

NORES. EM NOSSA AREA, EiI PINHEIROS, 90% DOS CASOS óE VTOICXCTE TTSiCA E
SEXUAL, DE I9E8 PÂRA CA, FORA}! LEVADOS Â XOSSA VINA, PELO SERVICO OÉ IO-
VOCACIA DA CRIÂNCA.

AS PESSOÀS PODET DIRIGIR-SE AO JUIZ E DIRIGENTES ETEH A POSSIBILIDADE DE PRESERVAR o sEU AltoilttATo, mls,- ú
VERDADE ELAS AINDA TET itEDO DA AUToRIDADE, SEJA JuDIcIAL ou.pol.TcrÁr..ei-TAO, ELAS TET TUITO TAIS DISPONIBILTDADE úE SE DIRIGIR, PON EXEMÉLO, 

_ÀO

ESCRITORIO DE U}t ADVOGADO, AO SERVICO DE ADVOCACIA DA éRTIXCI, ONóÉú Od§
ADVOGADOS OU ASSOCIACAO. PROCURAR UT JUIZ CONSTRA}IGE Or FONUÁ GERAL E--PoR ISS0 ilos TlvEllos r0D0s EsrEs cÀsos TRAzrDos PELO SERVTCO DE aOVOCa-CIA. NAO HOUVE PREJUIZO NA ATIVIDADE DO CURADOR,DO JUIZ, TUITO PEIO CóX-
TRARIO, O PROCESSO SE AGILIZOU.

EXISTEM VANTAGE}IS, }IOS ASPECTOS JURIDICO E ATE POLITICO, PEilAL E EDU-
CACIONAL, QUE SAO AS PROVIDE}ICIAS PARALELAS NA JUSTICA CNIúTMI. O IOVó-
9490 D4 CRTANCA, pELo rEltos NoS CASoS DE PTNHETROS, TEr PROCURADO COUÀ-
B0RAR TAIíBEu cotí 0 pR0t0T0R cRrírNAL euAxDo DA rNsrAURAcAo Do riouÉniioE DA ACAO PE}IAL.

RECONHECO QUE MI}IHA POSICAO E }IIIIORITARIA, ACHO OUE A LUTA NÂO E DA
ORDEiI DOS ADVOGADOS SO, ACHO QUE A LUTA E DE TODOS NOS, OUE EXCIOAA PNó-t0T0REs, JulzES E PEssoAs euE TEr urA vrsao ur poueutltio mts apnoruxoÀ-
DA DESSA }IALHA SOCIAL. O TRABALHO DA ORDET DOS ADVOGADOS, OOS SÉNViCó§,

^l
-l
)

-l
^l

10





B€

DE FORTA GERAL, ESTA DE PARABEXS IIAS NA REALIDADE E UiI TRABALHO OUE Â-tFitt! !E rilrcra, euE DEpENDE DE muril LUrA ATNDA, euE DEpENDE FulrDArEN-TALrEltrE D0 LEGTSLATIVO. NOS pÀeci§anos moorniiiÀn À-L;crsuacao, rNCLU_SIVE A PROCESSUAL E A DINAiIICA óÉ-ÀiUACAO DOS AõÚôEIOõS, DE TANEIRA GE-RAL, r{A0 S0 }rA JusrrcA o: mrxone§ ras lcir_iiÃn-Ã-Jü§iite cono uir roDo.
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ADVOGADO DA CRIANCA

NORMA KYRIAKOS

HA TODA UIIA EQUIPE E TODO U}t TRABALHO A SER DESENVOLVIDO, CO}I ]íUITOAilOR' v0LrADO PARA A cRIAtlcA. A oAB TEM BuscÀóo cõú§ilxrE E HABrruALtíEN-TE ABRIR NOVOS CÂTINHOS PARA A IOVOCACTI,-_É§iÃ ÀõüõóiCU MODERNÂ, ESTATENTATTVA DE VoLTAR À ADVOCÂCIA paÀa a nÉluroloe §oõílu, cRrAxDo NOVOTERCADO PARA OS NOVOS ADVOGADOS.
O PROFESSOR JOSE EDUARDO FARIA COlí O SEU BRILHO QUE NOS CO]ÚOVE E E-ilOcI0l,.A'c0L0c0u-N0s iluM ItpASsE Elr RELAcAo I É§iÃ"õuÊlreo ol pRopRrA AD-VOCACIA, DOS ATORF9-JqRISICOS, COMO ELE DIZ, Éú NEIÃõÀO A REALIDADE SO-CIAL' Eu ATE CLASSIFICARIA o úenolóeIno aoúóoÀoo õoiiõ-uM DELTNQuENTE JU-RIDICO, TENTAXDO VIABILIZAR PELA VIA ALTERIATIVA ESSES DIREITOS ALTERNA-Trvos ADEeuaNDo A ulrA REALTDADE socrAL reo enúrÂLl-iÃà orveRsrFrcADA.A DECLARACAO UNIVERSAL DOS DIREITOS OA CiiAiiõÁ,'ÊiOUUUCIóA ÉÉLÃ--rc-SEIÚBLEIA GERAL DAS-XACOES UNIDAS, EM 1959, COXOÉi§óU-Lrr rO PRINCTPIOS OSDIREITOS E LIBERDADES DO PEQUE}IO CIDADAO ÓUE E I éNiAiCA E O ADOLESCEN-TE. DEssA F0RilA a oRGANIzAcAo DAs NAcoEs üiioÀs r-Ãriõôü a coNSrDERAcAo DAc0tUNIDADE INTERNAcIoNAL ENUNcraDos DE canlrei-pãiiõiiro-r-ocrco com FoR-CA TORAL NO TERRENO FILOSOFICO. A- EFETIVTOÀOE óÊ§§ÊS PRINCIPIOS ilOAtBIT0 INTERIIO Dos EsrADos-mErBRos DErxA A oÉsÉtaál-Éôsro oue uilÂ DEcLA-RACAO DE PRINcIPI0S NAo DIspoE EvrDENTEmExrr óÉ-ÊoicÀ-coencrrrvA.As FoR-cAS E ilEcANlstos PARÂ A suA ApLrcAceo É ÉísõetizaõÂõl NA DEcLARAcAo DEPRlNclPI0s NAo EsrAo ExpLtcrrADos, cABENDo-À iÉai§[Ãólo rxrenxA Dos Es-TADOS LIVRES.

. OCORRE QUE A POPULACAO INFANTO-JUVENIL REPRESENTA A PARCELA MAISSIGNIFICATTVA DA POPULACAO ]íUNDIAL E AS QUESTOES QUE SE APRESENTAT PORSUA EXISTEXCIA SAO DE INTERESSE PUBLICO E COMO iÀI. óEVCM SER TRATADAS.CO]íO IíÂTERIA DE TNTERESSE PUBLICO.
NO CASO BRASILEIRO A ADESAO REAL E NAO ]ÚERATIENTE FORIÚAL DAS TENCIO-llDfs N0RtAs, DEIIÂNDA muDÀNcAs EsTRUTURAT§ ÉnoÉünôl§,'eleN DE ADocAo DEPOLITIcAS c0vERNAtEltrAIs pERTtNENTES E DURADouRls. §Ém rsso sE cLAssrFr-cA 0 BRASIL ENTRE 0s PAISES ouE ilAo cor{stDERAM l-cniÀica coro pRroRrDÀ-

DE, FICANDO ESTA APENAS RESTRITA AOS DISCURSOS.
NA HISTORIA DO DIREITO BRASILEIRO NOS PODE]úOS VERIFTCAR QUE A LEGIS.LACÂO-DELEGOU, ATE }tUITO RECENTEIÚENTE, AO PLANO MAr§ óO OÚÉ 

-§:CiJXõÃãiõ,
A ExlsrEl{clA DA cRIA}tcA E Do aDoLEscENrE coro liúrúrouos rrruuanÊs óÉDIREIÍ0S' DEsra itEsilA TANEIRA TAMBEIT ocoRRE xo puió JURrspLUDEltcIÀL EHOUE E BÀSTANTE PRECARIA A DEFESA Dos IiITEREsses oes§e cIDADAo. as Cnrai-,cAS E ADOLESCENTES Dtros couo INcApAzEs, ou nÉiaiiúaxeilrE rNcapAzEs coN-IgRll A IDADE,NAo PoDIAU ArE BEir REcENTÉnenrÉ êox§riíúrn lovocloo§-e-í§-T0 rRAzlA FUNDÂtEilTos DE cERTA FoRrA REsperravÉi§, Àiõureilros ouÉ-cxraÃ-vÂM A coNvENcER. ASSIm, A LEr BRASTLETRA xlo cox§ioÉiÃ os srus-oepóiúÉi-TOs' ONTEil AINDA TlvEilos vARros ExErpLos xos oeÉÀrÉ§,iar-esrnas e oisCú§-SOES, QUE OUVITOS. OS DEPOITENTOS DA CRIANCA E óó'IOOUESCENTE XIó-§ÀO
CONSIDERADOS A }IAO SER A TITULO IIIFOR}IATIVO.

POR OUTRO LADO ELES SE VIAT ITIPEDIDOS DO ACESSO A JUSTICA ENTEIDIDAESTA, NO SENTIDO SOCIAL UHA VEZ QUE O ESTADO, SÉ-óúCi COLOCAR I OrsÊó§i-
cAO DESTES cIDADA0s, cRtAltcA E ADoLEscExre, úecaxi§ios oe onretracÀolÀ§-SISTENCIA E E}ICAIÚIilHATENTO, ENTRE OUTROS.

A LEGISLACAO BRASILEIRA E BASEÂDA XO CODIGO NAPOLEONICO, FUNDATENTA-sE NA NECESSIDADE DE pRESERvAR o pÂrRrroxro rlmllian,ieauióÁor-Ê§iA-ôúÊ,
c0NFERE A cRtANCA E A0 ADoLEScExrE,posrcAo oe suallrÉilroloe e lxcomiiÉ:
TUDE.

- NOS SABETOS OUE A SOCIEDADE BRASILEIRA E EXTRETATENTE VIOLENTA.ESTES
cIDADA0S, CRIANCAS_E ADoLEScENTES, ENTRE ourRos croaoÁos runéiÍÀr-iiÃóó§;
QuE ATE SA0 CHATAD0g gE rtiloRrA,sAO CONSTDERADOS COmó pnOpnrEDADES. pÃó:
IIIEPIPE DOs PAls, PRoPRIEDADES DÂ socrEDADE ENFtlr,pRopRtEDloes oúe comopAlRrroxro poDEit sER pREsERvADos E ouE NAo sEltDo Élrnrmoxtos xeo oÉúÉ:
RAO SER COilSIDERADOS. E NESTE COilTEXTO QUE SURGE, }IO TUNDO Oó OiiEriõ,-I
PESSOA DO ADVOGADO, DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE. "ADVOGADO",PIUÀÚiÁ óNr-
cTNADA D0 LATIT E euE srcNIFrcA "AeuELE euE E cHAtADo plnÁ eu xoxe DEggIREil FALAR',,E 0 pRoFISStoNAL HABrLrrÀDO a REPRESENTAR TERCETnOS Xl Oe-FESA DE SEUS DIREIÍOS PARA OBTENCAO }IA PRESTACAO IUNTSOTCIOXII-.DE ACORDO COTI O DISPOSTO XO ARTIGO 71 DA LEI 4215, ESTATUTO OI-ONóCM
DOS ÂDVOGADOS DO BRASIL, APROVADA ET 1963, QUE SE EXCóXTNA ET REFORTA.

ADvOcAcIA cotPREENDE ÍAtBEt 0 pRocuRAToRto ExrRA-JUDrcrAL, ls§rÍ co-
TO OS TRABALHOS DE CONSULTORIA E ASSESSoRIA. Ao ADvocaoo coupÉrE coNvER-
TER O FATO SOCIAL Eil DETANDA DE PRESTACAO JURIDICIONAL.E ELE POIS O COII-

I
^l
^l
^l
)
)
nl

-l
..l
I
.l
À
-l
)
)
A
)
) l2





:l

B€

PONENTE DA ATRIBUTO DO PODER JUDICIARIO, OUE COLHE O SEU }IISTER, DO CON-VIVIO C(»t A SOCIEDADE. E O ÂSSIit CHA}IADO "PROFISSIONAL DO CONFLITO" E
QUE rArS D0 QUe ilrilGuEir, coNHEcE AS TTSERTAS e l§-ióeiezls Do sER HUilA-N0.

A TAQUI}IA JUDTCIARIA,EITRETANTO,E INERTE. ELA AGUARDA QUE OS CO}IFLI-TOs CHEGUEil ATE ELA. Ao ADvocADo caáe movrmENTA-LA,-ÃÉnesexrlilDo Â ApRE-
9lrç49 D0 JUrZ, 0S ttEltcroNADos coNFLrros DE lxrrne§sÉ. E pots EsrE pRo-
FISSIONAL O ELO DE LTGACAO ENTRE O PODER UUOTCTINió_É O POVO

- E ELE QUE NA SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL, IPNOiiNÃ A JUSTICA DO POVO.0 ACESSO A JUSTTCA, ilO DrZER DE IíAURO ClpelÉrr, É ó iiars rrponraxie -oo§
DIREITOS, NA TEDIDA ET QUE, DESTE ACESSO A UUSiIêI, ôÊPEXOC A VIABILIZÂ-
CAO OU A POSSIEILIDADE DE ÚTAETITZICAO DOS DEMAIS óINÉrrOS.

DENTRO DESTE ASPECTO TERECE ESPECIAL DESTAOUE A ASSTSTENCIA JUDICIA-RrA GARANTTDA pELo EsÍADo A euEM DELA NEcESsrrÀ e, coúronre pALAvRAS oeADA PELLEGRIIII GRIxovER, FAZENDo ExtsrrR o coxrnlórróiro E AmpLA oeresa.0 PARAGRÂFo t0 D0 ART. 153, DA COltSTrrUrClO lxrrnioR E o anr. so -oe
CONSTITUICAO DE 5 DE OUTUBRO DE 1988,DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA DE CU.JA_VIGEXCIA, pERltITAit-rE A oesenvacaó, NAo rEtOS ÀOJe-uurrl cenreza,cõú-
SAGRAT O PRINCIPIO DA EXO}IOTIA OUE GARANTE A IGUALDADE DE TODOS PERANTEA LEI, SEM DISTINCAO DE RACÂ, SEXO, IDADE E COR ENTRE OUTROS. PNTXCTiTó
ESTE OUE ATRAVESSA TODO o TExTo DA ATUAL coNsTITUIcAo E QUE A xos cgrrpe-TE LUTAR PARA TRANSFOR}IAR ET REALIDADE.

A ASSISTENCIA JUDICIARIA TEit ORIGET NA OBRTGACAO DO ESTADO,DE GARAN.TIR ACESSO A JUSTICA, COXTIDA NA CONSTITUICAO,T Íó ÃNirAO SO OÁ LEI 1060DE IgsO.TAL DEVER VINHA SENDO EXERCIDO XO ESTÁOO DE SAO PAULO,T úÉú SÉi:DO-EXERCIDO,ATE O PRESENTE TÍf,rIENTO, PELA PROCURADORTA DE ASSISTENCIA JU-DICIARIA, INSERIDA NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E PELA COXSTTTUTCAO.
DEYERA SER, ET SEGUIDA, EXERCIDo PELA DEFENSoRIA PUBLIcA. sE co}IsIDÉRÀR:tOs QUE 0s IDEAIS DE JUSTIcA euE A socrEDADE aú§cl-ÉlõuE poDEir sen arrx-crDos poR mEro Dos ADvocADos srlrrETrzANDo aeuELES roÉÀrs oe tusrrca, iaEXPRESSAO " DAR A CADA UT O OUE DEVE SER SEÚ ",E CNiÀiCI E O ÂDOLESCEXiÉcotO As DEilAIS CIDADAS E ctDADAos sAo rrruLAneé oÉ úiierros E DEvEREs.pARA LHES GARANTIR 0 DIREITo coxsrrrucroxAL DE AcEsso À uusrrca,pooÉ Ê-oe-VE, A CRIANCA E O ADOLESCENTE, IIERECER ASSISTENCII OE IOVOGIOó, I OúÉrrCOTPETE A DEFESA DOS INTERESSES INDIVIDUAIS E, IIA socIEDADE rróoenxI- óÉcRupos, TNTERESSES coLETrvos E rNTEResses sociArs.

TRATA-SE DE ÂTIVIDADE NOYA,DESCONHECIDA PELO DIREITO BRASILEIRO,SAL-
VO ET RARAS HIPO?ESES, COTO AOUELA DA DESIGNACAO DO CURADOR CSPÉCíÀi,iõS
PROCESSOS PERANTE O JUIZADO DE TENORES.

ATIVIDADE EVIDENTETEIITE RELATIVATE}ITE NOVA PORQUE JA TEII,VATOS DIZERASSlt, líAIs DE DoIs Altos DE ExrsrENcrA, o sERvrco oe lovocacia oa cnrlÍ-cA' QUE REPRESENTA Â coltJucAcAo DE esróncos ENTRE 0 e§reoo E A socrEDADECIVIL. A SOCIEDADE CIVIL AI REPRESENTADA PELA O.A.B.-§P r O ESTAOO,iC,NÉ
SENTADo pELA pRocuRADoRrA GERAL Do EsrADo HoJE, E olQút alcur rrrpó peLÀ
PROCURADORIA PUBLICA, DEU VIDA A ESSE XOVO PIPÉU OO ÀóVOCEOO.

ESSE SERVICO PRECEDEU A CONSTITUICAO BRASILEIRA OUE TROUXE COTO OBRIGAT0RIA A PRESENcA D0 ADvoGADo E TRouxE, ENTRE os ornÉrros runouÉxrÃi§,0s DIREIToS DA cRtANcÂ.ERA EsrA ExrcEncil pneemxre iún pArs oNDE es mi:LHOES DE CRIANCAS CARENTES CLATAT PELo ExERcIcIo DE sÉus olnelro§ ÉÚxoÃ.TE}IÍAIS E PÂRÂ TA}ITO, NECESSITAM DO ACESSO A UUSTTCA.C(il O ADVENTO DÂ CONSTITUICÂO TE}IOS LUTADO PARA QUE PASSOS SEJAT DA-DOs Eil DIRECA0 A EssA IcUALDADE euE E LEr No rExÍo cõisrrrucióxÀ[.oue-Ês
TE MESTO TEXTO CONSTITUCIONAL TRAGA, EiI SEU gOUO, CEiENTIAS PARA SúPENINAS DESIGUALDADES DE FATO.

A LEI POR SI SO ilAO TEII O CONDAO DE TRAilSFORTÂR ESTA REALIDADE E A
DISCUSSAO SE VOLTA PARA: DE QUE FORTA SE PODERA OSTÉN ESTAS PROFU}IDAS
TRANSFORTACOES SOCIAIS DESEJADAS ? SE A LEI VEM IXiES, OU SE ÀirÉ§_§É
TENTA AS TRANSFORMACOES ?

ASSIH EIt RELACAO A CONSTITUICAO EU RESSALTO O COXTEUDO DO ART. 227
QUE TRAZ COTO DEVER DA FAiIILIA,DA SOCIEDADE E DO ESTADO,ASSCCUNÀi A Cãí-
ANCA E ADOLESCENTE, COü ABSOLUTA PRIORIDADE, O DIRETTO À VTOI, SIUOE, À-
LITENTACAO, EDUCACAO, AO LAZER ETC. ilO PARAGRAFO 30 DETALIIA, ó OTNEIiO I
PROTECAO. NO TNSISO IV DESTE IIESMO PARAGRAFO 30 FALA NA GARANTIÂ DE PLE-
}IO E FORTAL COXHECTTENTO DA ÂTRIEUICAO DE ATO INFRACIONAL.

NO PARAGRAFO 40 DIZ QUE A LEt PUNIRA SEVERATENTE O ABUSO,VTOLENCIA EA EXPLORACAO SEXUAL DA CRIANCA E DO ADOLESCEilTE.
}IO PARAGRAFO 60 TRACA A TGUALDADE ESPECIFICA EilTRE OS FTLHOS,HAVIDOS

OU NAO, DA RELACAO DE CASAHE}ITO OU POR ADOCAO, TENDO ESTES OS MESUOS Oi-
REITOS E QUALIFICACOES,SE}IDO PROIBTDAS QUATSQUER DESTGNACOES DTSCRI}II}IA-
ÍORIAS RELAÍIVAS A FILtACAO.

A DEFESA DESSES EXUNCIADOS A }IIVEL I}IDIVI
OA. E PRECISO QUE NOS ADVOGADOS, TENHATOS IST
CAO E NA ATIVIDADE PROFISSIO}IAL. GARANTIDA PE

DESSE C I ONAL E

DUAL E COLETIVO E GARANTI
O SETPRE ilA TE}ITE, NO CORA-
LO DISPOSTO NO ART. Í33 COiI

O ADVOGADO I NDI
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B.B

SAVEL A ADüINISTRIqq.PA JUSTICA, SENDO I}IVTOLAVEL POR SEUS ATOS E ]íANI-FESTACOES, ilO ExERclcIo DA PR0Ft§sao E Nos uiúirÊ§ ôÃ'r-el:REVESTEII-sEES
SES ENUNCIADOS DA TAIS ALTA ITPORTAiCIA.

--. !9 BRASIL, ONDE TESTO PERANTE O JUIZADO DE TENORES, TAL PRESEXCA NAOERA OBRTGATORIA ELA PASSA A SE-LO A PARTIR OO INi iíã. }{A ITPOTESC DOSINTERESSES DA cRlaNcÂ E Do AD0LESCENTE coxruirÀier õox AouELES DoS SEUsPAIS OU RESPONSÂVEIS, ESTES PODEM TER ADVOGAOOS óiSiiirOS.
- A c0NsrITUIcAO BRASILEIRÀ coNsAGRou ponraxio, ÉÀiircrplos DA DEcLARA-cAO uNtvERsAL DOs DIREITos DA cRrANcA. DrFEREltrÉúexiÉ DAs ANTERToREs,iluLrralt A sEU FAVoR ylllos_faIoREs, uM oos ouer§, À lecrrruroÀoe-oó-Ênó:cEsso DE ELABoRÂCAo DESSA cOmrrruicro. rauüÉz Éón iàso seJÀ--eIÃ 

'iÃo
COTBATIDA.

OUTRO RELEVANTE E QUE ELA PROPRIA TRAZ }IECANISHOS DE OUTRO APLICABI-LIDADE cotO tAxDATo DE SEGURANcA coLETrvo e o mxoaió oe rxluicÀ0.-icióõsESsEs ENUNCIADOS BEit como As DErArs cARANTTAs coisirrucroner§ -oevÉiÃó
sER co]lsrRulDos. q-llFcrso rArBEit euE rEllt{Aros muiiÀ óoxsclexcia -õisiôl
DE UT LADO PELA INDISPEilSAvEL INTERPRETAcoA or IunI§rÀs e rr§§Àô ÉóúéÀ:rrvA Dos lrrLrrANrEs DA ADVOCACTA OU DOS mruruxrÉ§ -'oo ruióó Juníóiõô.POR 0urR0 LADO, PELA PARTIctpAcAo TITDISpENSAVEL oÀ socleoaDE BRASILEIRA.A 0AB sE EllPEllHOu vEEuENTEIIENTE TArBEit xo rexro-óÀ colsrrrurcao É§:TADUAL, LEVADÂ PELA EXPERIENCIA DO SERVICO OE IOVOêIêiI OA CNIÀXõA, ii-TRODUZINDO, ATRAVES DE EiIENDA APROVADÀ PELA COXSTirúiXrE -ESiÀóÚÁr.,-"0
DISPOSTO NOS ART 1O4 A 1O9, NO PARAGRAFO UilICO OO INi IO4, NA OENiCÁTO:RTEDADE D0 pATRocINro DAs pARTEs poR ADvoGADos Er oúlr-oueá Jurzo ou rní-BUNAL, INCLUSTVE NOS JUIZADOS DE TENORES
. -_ PORTANTO, EU QUERO DESTACAR O TRABALHO DESEilVOLVIDO PELA ADVOGADATARY LIVI}IGSTON COTO REPRESENTANTE DA oAB, }IA comlssAo DA oRDE}I ÊeoÉiÂ[.,.
QUE DIscurIU 0 ESTATUTo DA cRrANcA e oo aóolescÉiiÉ, -lpREsENTAltDo 

ouÀ§PROPOSTAS DE ARTIGO PARA ESTE ESTATUTO, QUE SÀO OS §CCUTXTES.a0 itENoR DE rB ANos, A euEir se atnisua a pnlrlcÀ óe aro-rNFRActoNAL,
SERÀ ASSEGURADA A REPRESENTACAO LEGAL, POR ADVOGAOO. ÀOUTIE QUE NAO ii:vER cONDIcOEs DE PAGAR PELo pATRoctNro DE suA DEFESA ieRa xoneaoo orrei-
SOR PUBLICO ADVOGADO DA ATIVA"

O TE}IOR DE 18 A}IOS CUJOS INTERESSES POSSAT ESTAR E}I CONFLITO COM ADE SEUS PAIS OU REPRESENTANTES LEGAIS, TERA OTNEiTO À NOTEACAO OE ÀóÚ0.GADo 0u DEFENSoR PUBLTCO, OUE O nepne§exrr". rsro §e DARA En r-rricrósPELA GUARDA DA CRIANCA, ET CASOS DE CRTANCAS OU AOOLESCENTES ÚrriMA§_-óÉ
ABUSO OU ]íAUS TRÀTOS, DA PARTE DE U}t DE SEUS NTPNCSEiiIITES ICCIi§,- óÚSETPRE QUE SE FIZER NECESSARIO, EiI QUALQUER JUIZO E íXSTIXCIÀ óÚ--iNrAÚ:ilAL.

ESTES DISPOSITIVOS NAO CONSTAiI DO TEXTO DO ESTATUÍO QUE ESTA POR SERApRovADo pELo coilcR_Esso NAcroNAL, poReue o aovocÀoo óue LUÍA, rxovÃ -õrj
IE!I4 IN0VAR, REvOLuctoNA. TALvEz irAo sEJÂ o IDEAL xüúl socrÉoloe cuuÃ§INSTITUICOES JURIDICAS PRETE}IDEII CONSERVA-LA COTO iÀr.. ESSE 

_õrSÀiiôI
PORÍANTO, TEil euE sER TRÂTADo sERrA E cARrNHosarENTE, poR ToDos ÃóúeiÉ§
QUE ALTEJA]ú O RESPEITO AS GARANTIAS DOS DIREITOS rXóiVTOUETS E CõiÉii:vOs. Er N0ss0 cAso poR roDos AQUELES OUe, Cnraiées É-loor-escexies-óúÉ JaF(Dl0s, cHAtAl't PELo RESpEITo Aos DrRErros.oas cnraicÀs e oos loor-ÉscÉirÉ§
DE HOJE.
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